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SENADO FEDEEÁL 

Reforma eleitoral 

Presentes os Sis. Bueno do Paiva, Prrsidente; Augutlo 
de Freitas, Relator; Guilherme Campos, Albert.o Sartnento 
e Celso Bayma, reuniu-se hontcm a Commissâo Mixta de 
Reforma Eleitoral, que estudou as ,emendas, de ns. Cl a 03, 
•apresentadas á proposição pelo Senado, 

Ddpois de longo debate, foram areeita? as de ns. C3, 
64 o 07; com modificação: 60 e 70, com uma sutremnida; 
70 e 80, com sub-emcndas; 81, 82, 83, 85, 8G e 87, com mo- 
dificações; 80, 91, 92 e 93. com uma sub-emenda. 

Findo assim o csludo das emendas, ioi assignado o 
respectivo parece. 

Em seguida foi levantada a sessão 

lia1 SESS.lO EM 13 DE OUTUBRO DE 1016 

rBESIDEXÜ.V DOS SBS. CIIBA.NO SANTOS. rjlESíDKNTE E A. AZEREDO, VXE-PRE- 
SIDEME 

A' 1 hora da tarde, abre-se a sessão a que concirrom as Sr.-. 
A. Azeredo, Pedro Borges, Ilercilio Luz, Pereira Loba, Lopes Gonçalves, 
índio do Rranl, Costa Rodrigues, Mendes de Almeida, Abdias Neves, 
Pires Ferreira, Ribeiro Gonçalves, Francisco Sá, Joio Lyrn, Eloy de 
Souza, Cunha Pcdrosa, Rpit&cio Pessòa, Walfredo T,oal, Rosa e Silva, 
Dantas Barreto, Araújo Góes, Rayinundo de Miranda, Games Ribeiro, 
Siqueira de Menezes, Guilherme Campos, Miguel de Carvalho, Erico 
Coelho, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, Gonzaga 
Jaymc, Leopoldo de Bulhões, José Muríinho, Xavier da Silva, Generoso 
Marques, Abdon Baptista, Soares dos Santos e Victorino Monteiro (;;7). 

Deixam do comparece com causa justificada os Srs. Motcllo, 
Regi, Monteiro, Silvaria Nery, Lauro Soilró, Arthnr Lemos, José Eu- 
zebio, Thomaz Aocioly, Antonio de Souza, Ribeiro de BrPto, Huy 
Barbosa, Luiz Vianna, José Marceliino, Domingos Vicente, João Lup 
Alves, Lourenço Baptista, Irineu Machado, Alcindo Guanabara, Fra 
cisco Sslles, Ádolpho Gordo, Eugnnio Jardim, Alencar Guhuarãn- 
Vidal Ramos c Hivadavia Corrréa (23). 

F.' lida, posta em discussão e, som debate, approvada a acta da 
sessão anterior. 

O Sr. 1° Secretario dá conto do scguinl' 

EXPEDIENTE 

Tciegrammas: 
Do Sr. Presidente c Governadores dos Estados do Ceará. 

Espirito Santo; Paraná; Santa Calharma e Minas Geracs, 
congratulando-so com o Senado pela data d. 12 de outubro, 
— Inteirado. 

O Sr. 4" Secretario procede á leitura do seguinte 

PARECEU 

rc. 161 — 1916 

A emenda deve ser acceíta pela ComnílgsSo porque 
allende a uma providencia airgentt\ noçe-saria r.o hom 
funceionamento de um importante instituto de ensino supe- 

rior, regularizando sua administração c levantando seu 
pi' stísio moral o credito do proprio Govírno", eomprometUdo 
moralmente nas despesas feitas nos annos de 1913 e 1914, 
que originaram o pedido do presente credito de 357:7178796, 

A dotação orçamentaria para o anno de 1915 ioi insuffi- 
cicnte; ficando um déficit de 186:000$; como si verifica do« 
documentos enviados p do Governo e examinados minuciosa- 
mente pela Commissâo. 

O actual director da Faculdade apenas lecebeu da admi- 
nistração anterior a quantia de J 15$189 e se encontrou em 
situação angustiosa deante da exigência continua tios credoras 
estrangeiros que reclamavam insistentemente o pagamento. 
G Governo solicitou da Congregação o orçamento das obias 
a que se refere este credito, que íoi organizado e remettiiF» 
opporlunamente, chegando mesmo o antigo director a asse- 
gurar á Congregação haver sido autorizado a executar laes 
obras. A situação financeira da Faculdade é tão precária 
que não tem sido possível ale preencher seis logares de 
professores substitutos, por ser impossível remunerados. 

A renda liquida da Faculdade, do accôrdo com os do- 
eumentos suluneltidos á Commissâo, não execede de 50:000!? 
annuaes, que; reunidos á subvenção orçam 'nlaria, são insuffi- 
cienlos para ntíeuder ás despezas indispensavis ao hom o 
regular fum cionamrnto de lão" importante ünslitulo ,!• 
ensino. Nestas condições, como poderá olle aí tender ao paga- 
mento de lão nvultnda somma, nccrescendo a cireun -óincia 
dc qu u Faculdade i ■itenco ao ■CloVWÍtrA FPd-érai, qvie it 
mnnfcm waeeovdo com o art. 1" do ' "reto n. 11,530. d 1 

18 de março de 1915, (riem de que ia despesa foi feita 
com m rihocamentos de interesse para o ensino e de utilidado 
administrativa, laes como reparos geraes, pintura xtCína 
c interna do edifício; instai loções completas do apparolhos 
no grande amphithealro para pcatira do ensino por meio de 
projoecoes rinematograpliiras! dioschpias e piosr.opias; con- 
slrucçõrs de bioterio; serpentario, escadas o galerias, oigani- 
zação e installação completa do museu auatomo-palhologiro, 
arquisiçuo do material especial de ensino para os cursos de 
historia natural_modica e de medicina legal; e terminação 

. A emenda ainda de trabalhos iniciados em vários laboratori 
prevê a hypothese de que possa haver num 
da Faculdade, como pensa o Sr. E, Coelho, 
não contraria as opiniões do relator do ve 

A Commissâo é. pois, do parecer que 
emenda do Sr. Senador Pires Ferreira. 

Sala das Commissões, II de outubro de 1916. — Vieio- 
rino Monteiro; Presidente Relator. — Alfredo Ellis. — .loã«> 
Lyra. — Bueno de Paiva. — Francisco Sá. — Frico Coelho, 
vencido, com voto em separado. — L. do Bulliõrs. 

nano nos cofres 
e evidenlemonlo 

to em separado, 
seja aeceita A 

VOTO CXI SEPARADO 

Uva 
A emenda 
qo art, 1° 

«Caso 
nienles do 

addi-» 

quf 
nal 

apresentada ã proposição da Gamara 
dos seguintes dizeros; 

julgue ou verifique que as rendas prove- 
laxns p emolumentos da mesma Faculdade 

nãn bastem para prover, som prejuízo para o serviço 
publico, ao mesmo pagamento.» 

Ness-s termos a emenda não é substitutiva da preposição 
autoriza o Poder Exmilivo a tirar do Thesouro Nacio- 
357:7178796. importância das 

Faculdad'. da Bahia, annos de 1913 
plena autonomia administrativa. 

Os dizeros da emenda addiliva 
ção do que as receitas da .Faculdadi 
escolares sejam escassas afim da Faculdade cumprir as obri- 
gações de dinlieiro assumidos. 

Mas esta Commissâo de Finanças tem razões para affir-* 
mar 'Rie a cnnjoelura exprossa na emenda é íntiiiulada. 

O regulamento datado de 18 de março de 1915 ordenfc 
nos termos genéricos do art. 7°, qi^ a F»culdaü» da B|l\i| 

dividas eontraliiiias pt 1;» 
e 191 i. quando gosava dq 

entendem 
nor taxas 

com a supposi- 
e emolumentoà 
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encaixe^ a% taxas da matricula e taxas de fretiuencia. umas 
o outras totacs. e ainda metadv das taxas de exames. Desse 
fundo da arrecadação se deduzinl quanto baste para as des- 
pezas dccasionaes, só na hypotheso de insufficiencda pecuniá- 
ria do auxilio annuo que o Congresso Nacional Jiouver con- 
cedido. 

A receita bruta, anuo d^ 1915. montou a 155:0831610, 
quaiuto o auxilio pcc.çmiario foi de 420:0938000. 

Vcríncou-se, anno de 1915, que a rec ita liquida, isto é, 
deduzidas as drspezns occasionaes, impdrtoú em 134:3088787. 
eobra a guardar «afim de garantir a autonomia financeira, 
fundamento da administrativa», como d citado art. 7" litte- 
Hlmente exprime. 

Para o corrente exercício de 1910, accrescem do 100:000$, 
o auxilio ao cofre da Faculdade da Bati ia, por loi annua do 
Congresso Nacional, sommando 526:0928000. 

O calculó da receita brut:*. apresentado pela Faculdade da 
Bahia, segundo exige o i gidamonto, ao Conselho Superior do 
Ensino orça era 153:0828610 a arrecadação do 1910, o anuo 
escolar. 

Assim, anno de 1915, a rece/ía liquida foi d > 124:3088787. 
quando a receita bruta impor/ou cm 155:0828610, e o au- 
xilio do Thcsouro Nacional era de 426:0928; não é do conje- 
cturar que este anno de 1916, sendo a receita bruta orçada por 

•155:0828610, o o auxilio pecuniário ao cofre escolar na som- 
ma de 526:0928. a receita liquida soja menor do 124:3088787. 
quanto no anno do 1915 sobrou á Faculdade da Bahia, qual 
fundo de reserva. 

No decurso dos annos de 1913 e 1911, a Faculdade, em 
plena vigência de sua autonomia econômica e administrativa, 
em virtude da lei orgânica do 5 de abril de 1911. eontraibiu 
dividas perfazendo 357:7178796, somma de dinheiro que a 
proposição legislativa autorizava ao Poder Executivo tirar do 
Thcsouro Nacional, neste momento de paroxismo financeiro., 

O parecer desta Cummissão de-Finanças, ao inverso, lem- 
bra que assim como o Ministro da Justiça, conforme o art. 145 
especial do regulamento permittiu á Faculdade do tlio do 
Janeiro construir seu edifício dando cm penhor da obra sua 
receita presente e futura., por taxas j, emolumentos escolares, 
assim tombem nos termos gflTfrfHros do art. T. o Mini»>ro> 
da Justiça se digno permiltir á Faculdade da Bahia cumpra 
suas obrigações dn dinheiro entregando em pagamento as 
sobras de sua receita escolar, por taxas e emotumentos. 

Do 
de rcceit 

Para 
do anno 
probabilida 
restando 
tdlvGZ -- -  /—■—    j w 

C.™,!.,..do,, .ufa «WWK. 4 Finanças opinn 

Mercado, companheiro de escriptorio do meu distineto cot- 
lega. I.erei a carta e, ao mesmo tempo, o artigo de defesa 
completa e cabal que esse illustre Senador fez do procedi- 
mento do seu nobre amigo e companheiro,; 

Eis a carta: 

«Rio, (3 de outubro dc 1916. — Meu prezado amigo 
Sr. Senador Alfredo Ellis.—Logo que me mostraram oí 
primeiro dos editoriaes da «Gazeta do Noticias» ca-, 
himniando e injuriando o Sr. Senador Adolpho Gordo, 
dirigi uma_ carta ao Dr. Anlonio Mercado, chamando 
sua atlenção para as calumnias e as injurias escriptas 
por aquello jornal contra o seu companheiro de advo- 
cacia, que se acha ausente do paiz. 

O Dr. Mercado, em ariigd publicado nos «A pedi- 
dos» do «Jornal do Conimercio», explica minuciosamente, 
a inlerv mção do Dr. Adolpho Gordo, como advogado, no 
caso a que se refere a «Gazeta do Noticias» é mostra 
que ello procedeu^nesse negocio com o masmo escrúpulo; 
a. mesma correcção com que lein sempre procedido era 
toda a sua já bom longa vida de advogado. 

Penso que a defesa do Sr. Senador Adolpho Gordo 
devera figurar nos «Annaes do Senado», e como o meu 
prezado amigo, espontaneamente, já foi á tribuna 
caquelia Gasa dizer alguma cousa em resposta ú «Ga- 
zela de Noticias», eu lho peço que complete a sua obra 
requerendo ao Senado a publicação, nos seus «Aunaes». 
do artigo do Dr. Antonio Mercado. 

Antes do encerrar esta devo-lhe informar quo es- 
pero procuração do Sr. Senador Adolpho Gordo para 
promover a responsabilidade criminal do jornal'que o 

* calumniou e injuriou. 
Agradecendo-lho antecipadamente, peço que me 

crem, como sempre, seu admirador e amigo muito grato, 
— Prudente de Moraes Filho.» 6 

O artigo inserto nos «A pedido?» do Jornal do CommefvNa 
c longo e eu poço a V. Ex., Sr. Presidente, quo autorize a 
publicação cto mesmo em seguida ao meu discurso. Desse 
modo, pouparei ao Senado ouvir a leitura dc um artigo cx- 

ZZtrT^- artif0 «lepreheuÀÍ-se, Sr. Presidente, que o meu nobie amigo, Sr. Senador Adolpho Gordo, resguardou, peln 

Sr. Presidente, aproveito o facto de estar na tribuna, ou. 

contra a emenda apresentada. — Erioo Coelho. 

EMSNDA SUBSTITUTIVA N. 16, DT 1910, A QUE SE nEFEnEM A 
PARECER E VOTO EM SEPARADO SUPRA 

/ 
No pensamento de conciliar com o parecer da Commifsao 

dc Finanças a proposição da Gamara dos Deputados, ao envez 
de dizer-so «negar assentimepto á proposição legislativa», 
^iga.se: «substituir pela seguinte a proposição da Gamara: 

Art. l," >7 o Governo autorizado a abrir, pelo Ministério 
fio interior, o credito especial do 357:7178796, para o fim do 

que as rendas provenientes de taxas e emolumentos du mesma 
Faculdade não bastem para prover, sem prejuízo para o ser- 
viço publico, ao mesmo pagamento. 

Art. 2." Rovogam-sc as disposições cm contrario. — 
Pires Ferreira. — A imprimir, 

O Sr. Alfredo Ellis (*) — Sr. Presidente, antes de chegar 
ao Senado recebi do meu prezado amigo Sr. Dr. Prudente de 
Moraes Filho, digno Deputado pelo Estado de S. Paulo uma 
carta qu i peço licença para ler desta tribuna. 

Verá a Mesa, verão os Srs. Senadores que ella se refere 
Á accusflçáo, á aggressão insólita feita por um diário da ma- 
nhã contra o meu illustre coll 'ga Sr. Dr. Adolpho Gordo, 
ausente, na Europa. 

Gora a carta, recebi o artigo inserto hoje no «Jorm. do 
Commercio» peto digno senador estadual Sr. Dr Anlonio 

{*) Este (Uscurio nSo foi revista pelo oraíor,; 

secção do Jornal do Commercio, 
E' de Therczina o despacho e assim reza: 
«Therezina, II. — O Correio dc Thcrezind, baseado era 

balancete fornecido pela thesouraria do Estado, publicou um 
longo artigo, demonstrando que foram desviadas dos soccor- 
ros ás vir ti mas da sccca importâncias procedentes do Wo- 
verno da União e dos Estados, das municipalidades p de par- 
ticulares. 

Verifica-se dessa demonstração que dos dinheiros rece- 
bidos peJb Governador Miguel Rosa. para soccorrer os flagel- 
lados, og quaes sobem n mais de cem contos, apenas deram 
entrada no Thesouro 71 contos. 

Verifica-se ainda que o tenente Burtamaqui, primo dó 
Sr. Miguel Rosa, recebeu dos referidos 71 contos, quando 
no commando do corpo policial, a quantia de 51 contos, em 
varias paivellas, não havendo prestado contas no Estado.' 

Não deram entrada no Thesouro, ficando em poder do Go- 
verRador Miguel Rosa, ns auxílios enviados pela esposa do 
Sr. Presidente da Ropuhlicn e pelo Rio Grande do Sul, em 
um total de 24 contos, ç bem assim os donativos obtidos ou» 
kermosses promovidas pelas normalistas desta capital 

Quanto á importância dc 20 contos de auxilio do Sãó 
Paulo, o Governador apenas despendeu 2:1308000.» 

O Sr. Lopes Gonçauvks — O caso é grave. 
O Sr. Abdias Neves — A gravidade é apparente. 
O Sr. Lopes Gonçalves — Mas não deixa de ser grave, 
O Sn. AErnEDO Ellis — Sr. Presidente, o que eu acabai 

de lõr representa o elogio, fúnebre de upia instituiç Z 
Quando um Governador do Estado lança mão, sc apropria 
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de sommas destinadas a n.alai' a fome de infelizes flagellados, 
de victimas da miséria, de creanças e velhcs, significa que a 
coas6ierieia desse homem, si existe, está empedernida e a 
íace estamhada pelo despudor. 

O Sa. Abdias Neves — V. Ex. está sondo injusto. 
O Sn. Alfredo Ellis — Eu nao posso crer na veracidade 

deste telegramma. 
O Sr. Abdias Neves — V. Ex. diz muito bem: não devs 

crer. 
O Sn. Alfredo Ellis — Tenha paciência o nobre Senador; 

ouca-me e depois S. Ex. virá á tribuna. 
Sr. Presidente, como velho republicano, do tempo da 

propaganda, que hdeu uma vida inteira prdgando a Kepu- 
biica, cii .catada, alicerçada nos princípios da moralidade, não 
posso deixar de soffrer, o do sofirer atrozmente, lendo uma 
accusação desta edem contra um Governador de Estado. 

O Sa. Lopes Con ;alves — Aliás, isso não tá provado. 
E' 1 ahito em nosso pa z atacar os Presidentes da republica 
c os Governadores de Estados, quando deixam o poder. E' 
um veso antigo. 

G Sa. Alfredo Ellis — Sr. Presidente, eu li... 
O Sn. Abdjas N ;ves — V. Ex. leu o lelegraiama de ura 

jornal, que pode nã) ser verdadeiro, 
O Sr. Alfredo Ellis — ...rua o balancete havia sido 

fornecido pela thesourarin do listado; mas, apezar disso, a 
minha c.lma de republicano... 

O Sr. Bueno de Paiva — De brazüeiro. A questão não é 
de regimen; <5 questão de homens. 

O Sr. Alfredo Ellis — ...rovolla-se contra uma a^m-a- 
ção dessa natureza. 

Eu venho á tribuna para offerecer cns jo ao nobre 
ex-governador do Piauhy de detender-sc, de i-«-tificar-se. 

.0 Sr. Lopes Gonçalves — Perfeitamente; pôde ser uma 
calumnia da imprensa. 

O Sn. Ar.FREnò Ellis — Eu, Sr. Presidente, nest mo- 
mento, não faço accusações ao Sr. Miguel Rosa. Leio a 
aggrcssão,' proporcionando a S. Ex. occasião para defender-se. 

O Sn. Lopes Gonçalves — Muito bom. 
O Sr. Alfredo Ellis — Ninguém irais do que eu, Sr. 

Presidente, ambiciona ler occasião, de vir á tribuna para 
declarar que S. Ex. sahiu do mãos limpas <■ do conseioiicm 
pura do nl(n rarenoue occupDU, Tmmrv r.n" dnqtiellc Eslndo. 

O Sr. Abdias Neves — Ainda ha pouco V. E.\. occ\ip"ii 
a tribuna para defender .o nosso iIlustro collega Sr. Ado.pho 
Gordo de aecusacnCs injustas, do calumnias publicadas P"c 
um jornal desta Capital. As accusações da imprensa não 
podem merecer fé, desde que não sejam provadas. 

O Sr,. Lopes Gonçalves — Assim como um jor ia! ea- 
lluuniou o Sr. Senador Adolpho Gordo, outro pòdo calumniar 
o Sr. Miguel Rosa. A imprensa accusa quasi sempre sem 
provas. 

O Sr. Mendes de Almeida — Não se pôde dizer de um 
modo geral que a imprensa não merece fé. A imprensa p< de 
ter muitos defeitos, mas não pôde ser accusada de roldão, 
desse modo. . , , 

O Sr. Victorino Monteiro — A imprensa e o mal deste 
paiz. Quantas calumnias a imprensa tem publicado ! 

O Sr. Mendes de Almeida — Deve-se precisar as ca- 
lumnias. , • - 

O Sr. Alfredo Ellis — Estou preslando u"n serviço, nao 
sô ;l causa publica, iras ao Sr. Miguel Rosa, se cllo é de fado 
iunocente. 

■o*S 

Afrirmo a V. Ex. que inno. O Sr. Abdias" Neves 
cenfo. 

O Sr. Afluedo Ellis — Proporciono, como disse, um 
meio de S. Ex. se defender; pois lenho todo o inten sa em 
ver affirmada a innOr ria de S. Ex. Si S. Ex. porém não 
puder se justificar; eu, como velho r puhlicano. não hesitarei 
em lançai sobre S. E.\. um cslygma... _ _ 

O Sr. Lopes Gonçalves — Todos uôs. Nfiõ ô sô \". bx. 
O Sr. Alfredo Ellis -—... um eatygma iadolex l á 

aquelle que applieoii-sonimas destinadas a allenuar a m-scii.. 
di s flagollndos, em >en proprio proveito. 

Mas. Sr. Presidente, nfto era do estranhar, coinquant(> 
• u ainda duvide de sei dlianto r o praticado polo Sr. Migir I 
Rosa, não era de estranhar que tal aconteceporque eu \ou 
ler Outro trecho do um jornal, qur assignala um gravíssimo 
(gymptoma para as nossaít instituições: 
•- «Os escândalos da Alfândega do Recife — Afim de 

poder proceder adminislrativfwie ito contra os tnne -io- 
narios envolvidos nos ultimOs escândalos da V andega 
do RecilV, de aceòrdo com o que r iurou ;i conniii-srtO 
do inquerit » chefiada pela sub-din utor do Thes'>ii> >; 
Tavares da Gosta, no sou relatoiio final, o Sr. í ndiá 

Calogeras, Ministro da Fazenda, mandou que dos euloj 
fosse dado conhecimento aOs accusados para que prò; 

duzam a sua d«fesa escripta. come» sejam muitog deSí} 
ses fuecnionariOg e algxms delles removidos já para; ^ 
outros Es .dos. sô daqui a uns três mezes terá o s£>iú;' 
epílogo 5 celebre escândalo da Alfândega do Recife.» ! 

Sr. Presidente, eu não sei se deva fazer algum commen- 
(ario ; esta local. Pois então, Sr. Presidente; depois que 05 
funccicnarios da Alfândega do Recife commetteram os maio- 
res i-oubos, lançando mão do incêndio dS edifício para occul- 
tar as provas materiaes de seus crimes, o Governo da Repu- 
blica, apôs ler mandado proceder a um inquérito pOr um 
i ^-di retor do Thesburo. não encontrou meios nem provas 
de ciimji alidade desses funccicnarios ? Sr. Presidente, isto 
é um estimulo para ladroeira. 

Qual o gatuno que deixará de exercer a sua profissão; 
desde que saiba que não ha castigo, que não ha punição, que 
r...j ha i-adeta ? 

E o facto ô patente, pois, tratando-se de uma repartição 
como a Alfândega do Recife, em que lançaram mão'de um iti- 
ccndio para supprimir as provas do roubo, o Governo se vê 
impotente para punir os criminosos. Quer isso dizer, Sr. Pre. 
(1 ute, que nós caminhamos para a dissolução, porque os 
fu iccionarios, os altos funccionarios da Republica não leenrí 
a nor ao regimen. A ambição da fortuna cega o desejo, o des- 
espero de conquistar 'Uma fortuna ca pi da, céga ainda mais. 
c.im na. anuiquilla o sentimento de Patria, o sentimento dc 
amor a" regimen. 

K' unia iiousa dolorosa, Sr. Presidente ! Não é tanto o 
farto da roubalheira, porque em toda a parte do mundo ha 
gaiunos, ha ladrões, hc prevaricadores, ha relapsos. O que 
compunge a alma é a impunidade, a impotência db GO, 
verão r 

O Sn. Bernardo Montep.o — Polo regulamento, o Cff, 
verno nao podia deixar de ouvir os accusadoos., r 

O Sr. áT.FREDO Ellis —... a ii .potência do Governo em 
casiigar esses prevaricadores, e a prova é que foram removi- 
dos para outros pontos. 'V*0** 

O Sn. tW — TiiTslú COncluidO O prOCCSSO ? 
u v r. Alitíi oo Ellis — Já lia muitos mezes que se con- 

drões estej1»'tm cadefa? h(>Je COnSta qU<" nen-üm dUa 

Nada do mais deletério, Sr. Presidente, para a Nação, «uô 
a de iijnccencia do caracter; nada de mais funesto. E, por 
i - o I ndo apptandido ha pouco a obra patriótica de ferrai.' 
Io. u beneméritos qu,. organizaram e fundaram a Liga de 
D ,'-a Nacional, ou viria. em uma quadra desla.s, lembrar 

N«ne&'a "'«nm àd fundar uma Liga do Caracter Nacional. (.ViG/o bem; minto bem.) 

Publicação a que se referiu o Sr. Alfredo Ellis no sou discurso 

Arligo a que se refere o Sr. Senado,- Alfredo Ellis; 

- o senador adolpho gordo 

A Gazeta de Xotieim, de hontem. em uma das suas Notes 
«f- Noticia», dirige accusação violenta e ipjusta ao honrado 
Secador paulhta, Dr. Adolpho Gordo, aclualmento em viagem 
á Europa, aonde foi procurar melhoras á sua saúde, sería.- 
ment" affectada. 

Achando-se ausente do Brazil, não pôde elle responder ao 
ataque inesperado da folha fluminense, que tão pouco parece 
conheivl-o, attribuindo-lhe ados que rcpellem o seu elevado 
o iro caracter a sua honostié. de inatacavel, os seus rígidos 
p. icipios de homem de bem, ■ ralmente apreeindos nesta 
rapilal ,« neste Estado, onde o seu nome, para os bons e para 
aque!!, cujos sentimento^ menos nobres não perturbam a 
serenida no julgar os outros, é um dos mais puros. 

N sua ausência, como seu amigo, cnmo seu companheiro 
de trabalhos no escriptcrio de ativocaeia, qno ambos mantemos 
d s.le t89l, tenho o dever de rebater a '.eeusaçfii que lhe toi 
fcha • que lambem devia alean, .n-nie, p is somos solidários 
em quasi tod - os negoci,'- pioCissionaef do que tratan.08, e 
o f .nos iv» que deu In ,'ar ,|nell.i injusta accusação. O oum- 
priieento desse d< ver é faeih bastando relatar os fados, cuja 
. dult ração dá randamenlo apoarente á accusação. 

A adminisiração des. onc a e mesmo criminosa da Gc -- 
p-ohia E. d» E d, Araraquaea, nos últimos nnnoe 1« sua 
existência, a levou á falloncia em princípios de 1914, co» 
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um passivo do perto de IO mil contos, hypothecario o chiro- 
graphario, sendo aquelle representado por uma divida, eontra- 
hida na Europa, mediante a emissão de obrigações ao porta- 
dor, na importância de £ 1.200.000. Os banqueiros de Ham- 
burgo, Srs. Behrens & Sohne, bom conhecidos no mundo fi- 
nanceiro europeu e mesmo americano, foram os tomadores 
do empréstimo, ficando constiluidog, em clausula expressa da 
escriptura deste, — fiduciarios. administradores, represen- 
tantes o frustres dos portadores das obrigações emitUdas pela 
companhia, até a liquidação completa da divida, 

Tendo noticia da fallencia da companhia L. Behrens 
& Sohne enviaram, como seu procurador especial, o Dr. R. de 
Role, com poderes para «proteger os interesses da casa, como 
possuidora de obrigações ou como representante dos pos- 
suidores dessas obrigações, em relação á Companhia E. de 
F. de Araraquara, e dar todos os passos e acções, e fazer 
reclamações e demandas cm relação a isso...» O procurador 
constituído encontrou um grupo de credores chirographarios, 
dispostos a impugnar a validado do credito dos obrigacionistas 
e a impedir que o representante destes tomasse paríe nas de- 
liberações* da assembléa de credores, som quo exhibisse os 
títulos, as dehentuves. que estavam na Europa; precizou, por 
isso, do patrocínio de um advogado e procurou o Dr. Adolpho 
Gordo, que acceitou a defesa dos obrigacionistas, e, na assem- 
bléa dos credores, a desenvolveu com brilhantismo, conse- 
guindo a admissão do seu credito, por decisão do honrado juiz 
que a presidiu, o Sr. Dr. Pinto de Toledo, que julgou dispen- 
sável a apresentação da< dehentuves, visto terem poderes-, para 
representar os seus portadores, L. Behrens & Sohne. 

Foi isso uma victoria da maxima importância para os 
obrigacionistas, pois os seus direitos créditorios ficaram re- 
conhecidos. Dons chirographarios, porém, a firma allemã 
Herm, Stoltz & Comp., e o British Bank of South America, 
não se conformaram com a decisão proferida, e delia aggrava- 
ram para o Tribunal de Justiça, que a confirmou. Não per- 
dendo a esperança de conseguir a eliminação dos obriga- 
cionistas do quadre de credores da fallida, interpuzeram os 
dons chirographarios recurso extraordinário para o Supremo 
Tribunal. 

O Dr. Adolpho Gm-dó prOüc.quiu nq defesa dos obriga- 
cionistas" sustentando os «sens ifweiwe. p«<i-smta o 
do Justiça deste Estado e o Supremo Tribunal, escrevendo e 
publicando diwrsog momoriaes. 

Entre as cláusulas da escriptura de empréstimo^ uma 
havia pela qual a Companhia1 Araraquara se Obrigava a 
pagar as despezas quo os representantes dos obrigacionistas 
porventura tivessem de fazer, si fosse necessário recorrer 
aos meios juuiciaes. para haver o pagamento destes. Para 
taes despezas forem pedidas £ 30.ROO; na declaração de cre- 
dito apresentada na fallencia; o Dr. Adolpho Gordo, susten- 
tando o direito do.s obrigacionistas de serem admittidos como 
credores, sustentou também o do haverem os represenl ntes 
delles aquella somma. Pelas decisões proferidas este direito 
ficou firmado. 

Todos os trabalhos feitos em primeira e segunda instân- 
cia estavam terminados em maio de 1914. quando, em fins 
deste nvoz, o Dr. Adolpho Gordo convencionou os honorários 
que devíamos perceber. Consta essa convenção de uma carta, 
averbada no Registro Especial de Títulos desta Capihil. que a 
fjAZtta de NoVciaSi com minuciosidade admirável, indictÇ 
sem, entretanto, publicar os seus termos, quo continham a 
melhor resposta á sua accusaçãoT como se verá da transcri- 
pção que delles faço em seguida: 

«Caro doutor — Tenho a honra do confirmar-vos os ac- 
cõrdos que fizemos para a fixação dos vosso9 honorários pela 
defesa dos nossos ititeresses no negocio dás obrigações da 
E. de F. de Araraquara. Esses honorários serão calculados, 
na conclusão do neoocio, lendo em vista O une recebermos 
para as nossas despezas, de um modo ou de outro, em dinhei- 
ro ou ein bons, lendo nõs pedido, em nossa: declaração do 
credito, para tacs despczasT £ 30.000. Os vossos honorários 
.são fixadOa em 10 1" do que possamos receber a titulo de 
despezas; ficoodo. entretanto, entendido qno esses honorários 
nunca serão inferiores a 30:000$; em qualquer hypothese, e 
mesmo que nada recebamos para a« alludidas despezas. 

Caso, porém, a liquidação seia desastrosa e os òbripa- 
cionlslas sõffram prejuízos considerável, aquelle 
não vigorará, e o Banca Francese e Italiana, como arbitro; 
fixará os vosso» honorários. Por oul o lado", si outras acções 
forem propostas, exigindo um trabalho não previsto, tnl como 
uma acção, especial e contenciosa; contra a validade da 
emissão, os Srs. L. Behrens & Sòhne apreciarão o? vossó» 
serviços typplemeníaves e fixarão os vossas hontrariósj 
por e'sles norop serviço' 

Fica entendido, finalmente, que, si surgirem duvidas 
entre nõs', a respeito da interpretação d<> presente contracto, 
a Baiica Francese e Italiana, que nos poz em relações e estã 
ao par do nossos accõrdos, decilirá definitivamente taes du- 
vidas. Queira, etc. O procurador especial de L Behrens 
& Sonne; R. de Rote.» 

Este é o msísinado contracto. indicado pela Gasc(a de 
Noticias como prova do incorrecto proceder do Dr. Adolpho 
Gordo ! Para defender em juízo, exclusivamente na tela ju- 
diciarii. o.s obrigacionistas da Companhia Araraquara, cujos 
créditos, com os coupons vencidos, já se elevavam a cerca dc 
28.000:000$, convencionar honorários que, então, pelo cam- 
bio em vigor, não excederiam de 45:000$', e quo, podiam 
ainda âcr reduzidos, havendo prejuízo na liquidação, não é, 
de corto, praticar um acto susceptível da menor observação.' 
E, cumpro accontual-o, si a liquidação terminasse bem' os 
honorários contractados seriam deduzidos da somma desti- 
nada ás despezas dos representantes dos obrigacionistas, e não 
do que rr estes coubesse. 

A Gazeta só reproduziu do contracto as palavras defender 
os nossos interesses^ explicando, entre parcnthesis, que esses 
interesses eram delles — L. Behrens & Sohne. Não attendeu, 
assim, a dous factos evidentes: os interesses daquelles ban- 
queiros eram os mesmos dos obrigacionistas, que representa- 
vam, confio Iruslces. segundo o estipulado na escriptura do 
empréstimo; no contracto elles bem acautelaram os interessas 
destes, estatuindo que, «caso a liquidação fosse desastrosa e 
os obrigacionistas soffresscm prejuízos consideráveis, aquelle 
mínimo (30:000$) não vigoraria, e a Banca Francese c Ita- 
liana, como arbitro, fixaria os honorários.». 

O Dr. Adolpho Gordo, no exercício da sua profissão de 
advogado, só se incumbiu da defesa, em juizo, dos direitos 
dos obrigacionistas, nenhuma intervenção lendo, absolulã- 
mento nenhuma, quasi deus ahnos depois, em fevereiro deste 
anno. nas negociações relativas á venda dos bens da massa. 

Quando teve conhecimento da proposta apresentada, pe- 
diu instrucções aos l./s. L. Behrens & Sohne, a respeito. 
Km carta que posteriormente lhes dirigiu, dando conta do 
que fizera então, disse-lhes: 

«Immeci:atamente e em cumprimento do meu dever, 

' "a faffcncia da Compa- nnia Araraquara. enviei-lhes o seguinte telegrammaí m- w 
«S. Paulo. 13 de janeiro -— Cablez qui devra notts donncr 

instrucfíOM lufniaation 4 T-ffffTn-ri 
No dia 17 de janeiro realizou-se a abertura das propose 

pis para a compra do aciivo da massa fallida, e como até 
então eu não havia recebido resposta alguma ao meu (ele-' 
gramma, não intervim nesse acto, mesmo porque, legalmente, 
nao podia fazel-o. 

Representei VV. SS, na fallencia da Companhia Arara- 
quara. por ler o Sr. de Rote me subslalecitío poderes da pro- 
curação que lhe haviam conferido: essa procuração, ptrém. 
ficou revogada pela que VV. SS. concederam ao Sr. Frilz 
Weher e este não me tranferiu qualquer dos seus poderes... 

No d ia 7 do corrente mez de fevereiro foj lavrada n oscril 
plura de compra, dc nccõrdo com aquella minuta (alludia A 
minuta redigida pelo Sr. Dr. João Dente, rue representava 
nm liquidatario, a qual lhe havia sido mostrada), não tendo 
eu responsabilidade alguma por esse acto, no qual não in- 
tervim.». 

Desta narração se evidencia, que o Dr.. Adolpho Gordo, 
como procurador de L. Behrens & Shõne. representantes dos 
credores cbrigacionislas da Companhia Estrada dc Ferro de 
Araraqua, defendeu em juizo, na fallencia, os interesses e di- 
reitos destes, seriamente ameaçados, e conseguiu que fossem 
respeitados e reconhecidos, cnntractando honorários modicos; 
e que, assim procedendo, ninguém pôde, de bõa fé, cen- 
surai-o. 

A injustiça da acCtisnção da Gazeta de Noticias, ficou, as- 
sim, demonstrada; a violência de nue se revestiu, resaltà ria 
linguagem empregada; bem a qualifiquei, por isso, de vio- 
lenta e injusta. 

S. Paulo, 9 de outubro dc 1916. — Antonfo Merenda.* 
(Do Jornal do Commercip, do 13 de oulubro de 1916.). 

O Sr. Bueno de Paiva — Pedi a palavra, Sr. Presidente 
simplesmente para commutiicar a V. Ex. e ao Senado que á 
com missão encarregada de receber os illuslres Presidentes do 
F-slado do Paraná e do decanta Catharinha cumpriu o man- 
Éato qae lhe conferiu o Senado. 

O Sr. Presidente — O Senado fica inteirado da commu- 
Ücação de V. Ex. 
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O Sr. AMias Neves pronunciou um discurso que será pu- 
blicado oppoTtunamènte. 

1* 

ORDEM DO DIA 

CONCESSÃO DE FAVORES DA LEI N. 1.8G7, DE 1907. 

a» discussão do projecto do Senado n. 1, do 10!», man- 
dando comprehcnder nos favores da lei n. 1.86/. de IDO?, 
de accôrdo com o disposto na do 2.281, de 28 do novem- 
bro do 1910, como forriel Manoel José de Almeida Carvalho, 
veterano do Paraguay. 

Approvado; vao á Commissão do RodacCão. 

CONTAGEM DE TE.MPO PCB ACTOS DE BRANDIU 

3a discussão do projeclo do Senado n. 5. do 1016. auto- 
rizando o Presidente da Republica a mandar contar ro l' te- 
nente Octaviano Cavalcanti a antigüidade do sou posto, por 
actos de bravura, do 15 de novembro de 1897. 

O Sr. Pires Ferreira — Sr. Presidente, a Commi—âo de 
Marinha o Guerra, precisando estudar tunamonto esse proje- 
clo, por piou intermédio, covnd seu Presidente, requer a re- 
tirada do projeeto da ordem do dia, afim de dar novo parecer 
quo mel lior esclpESpa ao Senado. 

Vem a Mesa, 6 lido, apoiado; posto em dn ussão c sem 
debato approvhdo o seguinte 

i. REQUERIMENTO 

Ilequeiro que o projeeto n. 5, do 1916, voll. á Coimui—ão 
de Marinha o Guerra, afim de que a mesma verifique qual a 
situaoSo do ôffieial a, que se refere o projeeto coirt a ant igu:- 
dade quo lhe é coneodidn. „ 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 1916. — Pires Ferreira. 

O Sr. Presidente — F.m virtude do voto do Senado, o pio-- 
jecto volta á Coinmissão de Marinha e Guerra. 

J. ; CREDITO DE 67 :89.2^6.90 /ti minIOTETUO BPPBWIP 

3a discussão da proposioíp da Gamara dos Depu:,i'09 
n. 18, do I9Í6. que abri, pelo Mimslçri.» da Faso-nda. o ci - 
dito de &7:t)U2.$6üü, para pagamento do quo é devmo a-» 
Dr. Jeronymo Baptista Pereira Sobrinho, cm virtude de 
senlcnca judiciaria. 

Approvada; vne á donunissão dtí Redacçâo. 

PERMUTA DE TERRENOS 'SITUADOS EM PERNAMBUCO 

"" S" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n, 47, do 1016, que autoriza o Presidente da Republica a 
Jentrar em aocòrdb com o Governo do Estado dr Pernambuco, 
mediante permula ou simples cessão como melhor con\wiluv 
tsnbre a entrega ao mesmo, nos terrenos do cães do porte do 
Recife, da área nocessana ao estabolecimeiilo de d silos 
para o óleo combustivel. 

'Approvada, vae ser subníeUida á sanoç-üo. 

O Sr. Pires Ferreira (pela Pr d cm) — 8r. Presidi de. 'Ira 
poucos dias apresentei uma emenda á proposição dr. Gamara 
que trata das restricoõea da amnislia. Fssa emenda n, ,rr- 
mlnava que a proposição fosso ti Commissão de Finanças para 
interpôr parecer sobre a parto financeira da mesma. 

Voltando os papeis ú Commissão do Marinha e Guerra, 
osla deu parecer sobre, as duas en ondas, uma. por mim apre- 
sentada e outra pelo Br. Senador Mendes dr Almeidi. A 
Commissão de Finanças, porem, ainda não foi ouvida a 
roepeit.0. 

O Sr. Vigtorino Monteiro — A Commissão de Finanças 
nada tom com isso. 
> O Sn. Pires Ferreira — Eu pedi a audiência «tr Com- 
missfioMo Finanças porque a proposição acarreta despezas. 

Peço d Mesa que ntlenda ã minha observação. 

0 Sr. Presidente — Em tempo opporluno V. Kv. fará a 
iua reclamação , , , , . 

, Nada mais havendo a trator, vou levnntar a se-sfto, 
^ Dòsigno para ordem do dia da seguinte y 

Trabalhos de Corrmissões. 
Ü Levonla-se a sessão ás 2 horas e 40 minuloa. 

GAMARA DOB DEPUTADOS 

110a SESSÍO E.M 13 DE OUTUBRO DE 1910 

TatsiDCXCrà do sn. astouro dutka, presidotr; vespucio de abreP» 
. 1° VICfi-rBESIDE.ME;' ASTOLCUO DUTilA, DRESIDEATE 

A's 13 horas,procedo-sn á chamada a que respondem os Srs. As- 
íolpho Dutra, Vespuciq do Abreu, Arthur Culiares Moreira, Costa Hi- 
bèifo, Mavjgliicr, João Pernoita, Agapilo Pereira, Eptfgcnio Salle.s, 
Barbosa Rodrigues, Bento dè Miranda, Cunha Machadõ, Luiz Gar- 
salho, Agripino de Azevedo, Luiz Domingurcs, Themaz Uvdriguos, 
Gustavo Barroso, Frederico Borges, Osorib de Paiva, Udefonso AJbano, 
José Augusló, Aftüiiso Barata, Maxinnario do Figiieíredo, Cunha Lime, 
Si uoão Leal, Baltliazar Pereira, Netto Cr.mpeilo, Fábio do U .rros, 
Aristarchb Lopes, Gonçalves Maia, Erasmo de Macedo, Júlio de Moüo^ 
Alfredo de Maya, José Paulino, Euseblo Andrade, Antoou» U dlcmberg, 
Antonio Calmou, Pires de Carvalho, Palma, João Mangaboira, Alfredo 
Ruy, Prisco Paraíso, Arliqdo l.eone, RJdrigues Lima, Leão Vell so, 
Eugênio Tourinlio, Nicanor Nascimento, Macede 'Soares, Veríssimo de. 
Mello, Maurício de Lacerda, Sebastião Maseárenhas, José Gonçalves, 
Antonio Carlos. Silveira Brum, Scnna Figueiredo, José Bonifácio, 
Gomes Freire, Francisco Brêssane, Josino de Araújo, Fausto Ferraz, 
Moreira Brandão, Mello Franco, Francisco Paoheíia, Jaymo Gomes, 
Carlos Peixoto Filho, Cauiillo Pratos, Manoel Fulgcir io, llonerato 
Alves, Barcos Penteado, Carlos Garcia, Prudente de Moraes, Álvaro 
de Carvalho, Palmeira Bippcr, José Lobo, Joào de Faria, Bnlriguos 
Alvos Filho, Arnolpho Azevedo, Pereira Leito, Alberto de Abreu, Eu- 
gênio Miiller, Álvaro Baptista, Barbosa Gonçalves, Naburo de Gomes, 
Marcai tXcobar, Rafael Caberia, Domingos Masearenhas, Joaquim 
Ojono, João Bcuicio o Simões Lopes (88). 

Abre-se a sessão." f
f 

O Sr. Joio Pernetta {supplmtc. servindo >'■ 2' Scçr"- 
tar1/)) procede ^ leitura da apta da&isaã» noctuina aniece- . 
«i-míe,. u qual «, sojn • 

Q Sr. Presidente — Passa-se ã leitura do oxp. diente. 

O Sr, Costa Ribeiro (/" Secretarie) pm d,1 ó leitura •;, ' 
seguin' a 

EXPEDIENTE 
• 
Aota da apuração geral da eleição a que se procedeu > » 

Fslado de Sergipe, para preenchimento de uma vaga d' 
Deputado Federal. — A' Gomaiissão do Pi lições o Podery». 

Oíficia: 
Do Ministério da Vine'o c Obras Pübllrrs; do 11 do çnr- 

rr-nl ■ remetieudo o requrrimenln em que Alfredo Eerrandes 
de Souza, auxiliar da Repartição Geral .(U^ Telegr.rple s, 
pede um aium de licença, em nroropação. no : rálanl •><»» 
de saúde — A" Comniissão de Petições e Fedores. 

F.' lido e fica sobre a Mesa até ulterhv;- deliberação un> 
projeeto do Sr. José Bonifácio. 

O Sr. Presidente - Estã"finda a leitura do expodienle. 
Tem a palavra .0 Sr. Mouricio de Lacerda. 

O Sr. Maurício de Lacerda'— Desisio da palavra Sr. 
Presidente. .j 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Pr. Mario línm^s. 
(Patísa.) . 

s Não e-fã prosenfe. 
Tem a palavra o Pr. Carlos Peixoto Filho, 

O l5»»*. Oarlos Toívota irillio {m'vi:nvifo d - icn- 
çã/i n i- ra que, 1140 é que n . •teniiv tgrno do debatè do. o ■e.-im uUo 

nb ornado indispensável o irnecimento do novas explicações á 
C m ira sobro a orientaeio soguioa poia sua Commii»-lu do Finane is, 
• . e qu. , precisamente poequo agrtra votado olte stí roraettido 

•a o Seu. Io, apparece a conveniência de completar as evpUeaçôos 
j.i daaas, o que p le sorvir ao menos pava me li ir iiileliigencia da 
alludid.v orientação. 

r khta o orador que se começa a comprehender (o cm todo o 
c.v5 ! a neee.>i lado dc eomprohendeW que o pc-aro do o çr.monto 
an. ;n n ■ > pôde se • uma opportunidado para K, ratadas «leiío « 
para con i>são de fíivoroa on par* «ncaminham eito do van agenve 
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bcnoficios mais ou menos pessoaos, tão pouco 6 assumpto que com- 
porte dilleUhtisraos ou viiíuosidades, pois é nm caso doeis'vo para a 
vida nacional o envolve questões de cuja solução deponde, não raro, 
a própria independene a do paiz, si não a sua soberania. 

A Gamara, em um incontestável movimento do dosinterósse c. 
acompanhando a sua Com missão de Finanças em desde ha alquns 
annos procurando imprimir ao trabalho da olanocação orçamentada 
um corto cunho de nnidade cnharonte e um corto espirito de conti- 
nuidade que, de Cacto, pnrocem impro-cindiveis em um paiz civilizado 
onde a política financeira ô um capitulo indispensável da sua v.ida, 
política financeira esta que é, qualquer que ella seja, sempre a 
negação do chamado rogimen do expedientes, de irresolução, de 
inconstância, emfim da falta de programma preestabelecido. 

Teve já opportunidade de dizer em certa vez, que o o çaraonto 
não podo deixar do ser a expressão poriod ca de ura piano do admi- 
nistração pi óviamonte estabelecido, de um plano de gov iiq e, asora, 
ropet ndo-o, accreseentarà apenas que esse orçamento deve sem ire a 
muito natnraimente espalhar a orientação da política financeira a 
que acabíi do alhulir. 

A Gamara, ,já no tocante á receita, já no tocante á despeza, tem 
Cedo. nos últimos annos, prova do evidente dedicarão patriótica. Xo 
que diz respeito á receita, ella, a partir de 1914. dav ndo onfrenter 
as difficuldades de um momento excepcional, busc m cm primeiro 
legar, o augincnto das rendas, ferindo de preforoiieia os chamados 
vícios, isto 6. tributando especialmente o fumo o o a"">ol. Gomo isso 
não tivesse bastado, viu-se ella forçada a, no anuo rogninte. subverter 
na voragom das despezas norraaes todos os chamados fundos especiais. 
E como isso ainda não bastasse, em 1915, houve necessidade do elevar 
a quota ouro dos direitos aduaneiros e, finalmente, cm 1916, ponna- 
necondo as despezas em grande vulto, foi a Gamara do que sc ro era 
á receita obr gada, ao examinar o orçamento, a verificar que havia 
deficiência de rendas, já na parte, oírro, já na par'e, papel. 

Qnor com isto, asccntuar que não se foi do chof-e á exigência de 
novas tr butações, antes só se lançou mão desse recurso, quando che- 
gou o ultimo momento que já não comportava -possibilidades do adia- 
rnonto. 

Chegado ello, porém, c, apurado do um modo geral que faltava 
renda e que nessa deficiência havia ainda propriamente a falta do 
renda çgíQ, forçosa iriérireas impunham nóvas tr butações e foi o que 
iv.ccmhciv o a (".•.mmw-Vg. t.aiiMoido, ao jtkur • n .ssihijjdiKle da OS- 
clha entre uma carga imposta, ã§' expwt çS» Bír f)n«eii«in rmíu- 
gil-as, e uma sobrecarga exclusivamente sobro as importações. 

A orientação da Gamara, desejando preservar a tolo custo a ex- 
portação brazileira, teria sido errônea ? Pensa que não, 'p rqüe bem 
considerado o movimento ocoiiomico do paiz, não é dilficil verificar 
que, quando outras nações do continente veem effectivamente elevada 
em grande piv-porçâo a s mrau que represenia o valor da exportação 
respectiva, o Brazil não pôde dizer outro tanto. * 

Vss:m, não fallandò no anno de 1912, em que a exportação bra- 
zileira se elevou a mais do 74 milhões sterlinos, verifica se que, desde 
1999, ella ora de mais do 60 milhões, oj, determinadamente; em 
1909—63.724.000 libras; em 1910-63.091.000; em 1911—66.838.000; 
1913—04.848.000; o cahiu em 1914 a 46.o26.000, elevando-se. em 
1915 a 52.970.000 o bom será que om 1916 attinja a 54 ou 55 milhões 
do sterlinos. 

Gomo se vé. está o algarismo longe daquolla média anterior, de 
mais de 60 milhões. 

Foi, decerto, atfcndendo a essa situação excepcional, quo a Ga- 
mara se manteve irroductivel na orientação a qnc atludiif do pre- 
servar a exportação brazileira de encargos de qnaosqucr novos tri- 
butos. 

Já teve oceasião do dizer que, devendo poupar a exportação, não 
ficava o embaraço da escolha: precisando o paiz de renda ouro, esta 
ió podia ser obtida mediante uma sobretaxa nas importações. 

Foi a proposta da Commissão de Finanças. 
E a tal proposito 6 opportuno expòr com bastante clareza e sim- 

plicidade á Gamara o á Nação por quo entendeu a Commissão fazel-o 
desde logo, ora vez do seguir os conselhos que a cila e á Gamara oram 
repetida c ins sfentomonte oftcrecidos e que se consubstanciavam na 
seguinte fórmula; atravessar o exercício dc 1917 cornos recursos 
constantes da pr. posta do Governo e deixar para pedir qnaosqucr 
novas imposições ou tributações só cm 1918. 

Isto não só soria contrariar de fronte os propositos do que se 
pode chamar uma política financeira; qnor dizer — os propositos de 
ter uma visada ura pouco mais alta e um pouco mais larga, que pas- 
sasse além do momento imracdiato, como também ora inaccoitavel, 
por se haver verificado que os recursos arrolados para 1917 não eram 
rocursos norraaes da receita, figurando ahi também (itulos do funding 
c dous milhões de libras esterlinas depositadas pelo Governo era 
Londres. 

Fôra adiado durante dous annos o recurso aos novos encargos e 
Hbutações; chegara o momento om quo toda a genfo clamava, não 
lia exagero ua expressão, clamava pela renovação do funding ou nova 
■ ou)posição com os credores estrangeiros e quantos se oppunhan» 
«icliberada 8 docididaraento a qual píer nova composição, quizerauí, 

ao mesmo pac-o que o faziam, mostrar quo tinham a serena coragem 
do encarar desde logo o futuro dc senvolv monto finanevro da vida de 
um povo livre e, faltando faincamonío á nação, pedir-lhe desde logo 
os sacificios julgados indispensáveis. 

Ha, porém, nm turoira razã \ a que alludiu, doanfe da Gamara, 
e que. na fôrma do costiime. foi absolutamente esciuecida pelos habois 
o convenci los conselheiros, e essa razão ó a dc quo. dado mesmo que 
a Gamara se tivesse resolvido a aug nentar a receita ouro ou a parta 
oupo do orçamento da receita, na med da o na proporção em que 
havia sido podido esse augraento cm -egunda discussão, ainda assim 
a Gamara ficava, seientemente, no dever, na ohrigição dc, em 1917, 
isto é, ao ter do preparar o orçamento para 1918, c ear ou encontrar 
rccu 'sos em papel quo devessem corresp;)nde:• a algumas dezenas de 
mil contos do réis. 

Ainda que a Gamara sc t vesse resolvido a votar o orçamento 
qual fôra proposto era segunda discussão, elevados todos os recursos 
normaos em ouro a mais de 90 mil contos, a nda que. om 1917, 
para 1918 esses 90 mil confos, ouro, continuas-i ,u na receita, a parte 
papel dessa rocei.'a para fazer face ás deanozas noco-isitaria de um 
reforço scgnramonle de mas do 50 mil coutas. 

À Commissão de Finanças, sabendo quo om 1917, para prepa -ar o 
orçamento de 1918, haverá necessidade dc recorrer a novas tributa- 
ções ou ao dosp,nvolvimcii'o das actuaos, para pedir ao paiz algumas 
dezenas dc mil contos, papel, pensou ser acertado, prudente e razoá- 
vel não deixar para essa oceasião a solicitação am.bem do aigmi as 
dezenas dc mil contos, ouro. Entendeu que seria sensato divi iir es-os 
encargos, aproveitando o momento actnal para pedir uma parto 
delles ao paiz e deixando a restante para ser pedida ora 1917, 
para 1918. 

Esta razão imperou dccisivamonte no animo da Commissão õ 
acredita o orador que fòi.partilhada pela Gamara dos Sr. Peputados. 

Com efleito, si assim não si fizesse, restriiigindo o pedido de re- 
ceita, ouro, ás proporções a que foi restringido, r mi o sc • baixada de 
65, para 55 % a quota uro dos direitos aduanei os. a Cain i a c- 
ria segurameníe ora 1917 de reclama ■ á Nação, ap povo braz lei o, 
mais alguns recursos em ouro, além daquellas uezenas lc m l contos, 
papel, que, terão do ser solicitadas, naturalmente, de-so mesmo povo, 
dessa mesma .Xação. 

Dada a natural relutância do povo, era corap-ohendor as ddficnl- 
dade^c cada momento financeiro, dc cpmprehen ler; sobretudo, com 
a ronscti-ncia iivr«e esciai-acida, quuos as suaK,m's>ttria.iõbrkacõos. en- 
tenderam commissão c Gamara qiie mais vaTH graduar cases ciii- i r.m, 
come entenderam ser a prudi ato fica • no depo-do em Londres, (: no 
restante do títulos a emittir, e deixar tnxBT-pnra potUr am lii*. 
para 1918. 

De resto: não seria bem uma política, não checaria a tSr uma 
concepção proceder assim ; seria, pouco mais eu menos, a inércia, 
seria o que se lera feito ate agora—adiar diilicnUades. 

Se isso 6 erroneo, por as-im dizer, inconfcs-savol em nm indi- 
víduo, c imiiiOSo se torna da parto de uma nàc onalidade j > . m, 
fort;, capaz de trabalhar c que precisa simplosmonte que lhe digam a 
vord .dc sobro sua situação, o quo os seus govéru mtes tonh im a co- 
ragem de comprehcndor onda está o inteirasse na ri mal o se convenç m 
de que esto se não encontra naturalmente, como jám ms se encoui. ou 
em parto alguma, na falsa op nião dos que gri.ara e teem recursos o 
meios de se fazerem ouvir, e sim na opinião legiiiaia, nos interesses 
largos e profundos da grande massa do paiz, que pata não tem aquclios 
meios de gritar, de se fa-.er ouvir. 

Esse disrernimento é quo tom faltado, mas é preciso que, afinal 
do contas, ellc exista. 

A Commissão do Finanças o a Gamara julgaram que era chegada 
o momento. Se erraram, ainda bem; ahi osiá o recurso do Senado. O 
Senado corrigirá essa obra, se o entender; o Senado fará o que o in- 
citam a que faça—mandar que a Nação, cm 1917, continue a viver 
de-sa mesma vida artificial, servindo-so desse restante do titules de 
funding a emiiiir, c considerados como receita, mas que são títulos da 
moratória, do atrazo, da fraqueza do paiz, e lançando mão. ao mesmo 
passo do deposito feito em Londres, incornorado ás fontes do receita 
para 1917. 

A.Commissão de Finanças da Gamara fica ba lante tranquilla, na 
certeza de que polo menos á sna decisão ou a decisão a que conduza a 
Gamara, é uma dessas facilmente revogavois, ou modifleaveis pela 
sabedoria do Senado. 

A responsabilidade da Gamara soria muitíssimo maior, sl não son- 
bessern que ha alguém para quem se pódo appellar o si a sabe loria 
do Senado não bastasse, não faltaria recurso a processos tão queridos quo 
já se estão tornando familiares; repetir-se-hia aquelle velho modelo da 
republica atheniensé, supprimindo-se virtualmente o sysfèma repre- 
sentativo e, em vez de snbmotter as questões serias e dimccis á dcli- 
beraçâô real, effectiva o positiva do Congresso Nacional, far-se-hia 
deste a ehancolla das opiniões preparadas, olabóradas ú In dinhle, no 
sabor dos intoressos privados, chancclla que seria exercida, ropetindo- 
se aqncllo exemplo a quo acaba de allndir e que entretanto, analysado 
pelos homcii. que sabem ler um pouco na Historia, parece qec sópódQ 
mu á ruína e á dissolução. 



SoljJíado 14 OnXORFQ^O naototçal (Jnuii-i i de 1016 3411 

No rápido tompo do quo dispõe, nio pódo o orador «tiooav .....w 
■a daus ou três do? pontos mais saiu;ates da (jucst to; mas apczar dessa 
augustia do tompo, 6 prociso que se repila am.la uma vez aquíllo que 
uma, duas ou tres vezes tom tido opportunidadc de dizer 4 Ga- 
mara. 

É evidente que o homem político que se arriscasse a formular um 
juizo c a enmici ir uma opinilo, sem o exame completo, tanto quanto 
possiv , dos dados do problema porelle estudado, s iria um talo; mas, 
si depois de o ter feito, ollc julgasse estar de posse da vc \iado abso- 
luta, ter appr diondidü e apanhado todas as faces do problema, ert. Im 
ter o sen juizo certo o intangivo), nâo seria um tolo, senão positiva- 
iqcnle um louco. 

Faz, realmente, inveja a segura firmeza com que f cqnentomente 
80 pe cebe que diversos compatriotas faliam definitivamente ácerca 
desses assumptos. 

Nao tem o orador a minimxdiTiculdade em confessar q te, durante 
o pc.iodo em que teve loga: a elaboração o •çamentaria, i ódc dizo'- de 
si proprio quo refaz os soas estudòs a cada mouenlo, seguram mta a 
cada dia, que quasi quotidianamente verifica os dados com que lida e 
quo quanto mais estuda esses problemas com os estorvos natunes i 
sua incoiripetenc a (não apoiados genes), quanto mais nelles se de.tem 
mais sento a difficuldade de apprehendel-os era toda as suas fares. 

Por isso, repete, 6 para se invejar a segura, tran piilla e serena 
firmeza com que tantos se apresentam a cada passo, orno p ssiidires 
da ve dado aboleta, teudo, por asdm dizer, domesticala a verdade, 
la zen 11 delia o que querem, dominando-a, dirigíndo-a c suggorindo- 
Ihcs os seus ráovimontos... 

Iiiielizmcntc, nao compartilha dessa segurança : ao contou rio; 
receia errar e, exactainento porque o receia, é quo agora allade á 
tranquillidade que lhe dá a rerteza de quo essa obra que vau ser 
votada pela Gamara terá de ser submettida á critica c revisão do Se- 
nado, recordando assim aquellairon a alegre, com que o saudoso ' a id 
Campista dizia quo o men or defeito do uma lei bra Oleira ora ser incon- 
stitucional, pois contra isto ha o recurso jjara o Supremo Tribunal, ao 
passo quo contra a inconveniência uSo ha tal recurso. 

Refazoncro quanto lhe 6 possível, de ante da Gamara o da Comraíssão 
de Finanças, as diversas phases do trabalho a que se entrega por obri- 
guçáo, imposta pelo voto da própria Gamara, deve alludi • ainda a 
Dntras considerações que surgiram, quando foi resolvido propor o re- 
curso á oloviiçlo da qu 'ia aduanoira ora ouro para acudic ás dcü- 
cioncias da Receita nessa eapecfé. 

.lá friiüu que a questão iiii collocada sob um ponto de vista, cm 
que não sobrava o omba aço da escolha; mas isto não quor dizer que 
não fosso encarado o problema mesmo po - seu aspecto e. onomico. 

Propagou-se a convicção do que. I irminadá a guerra, tudo volta- 
ria aos eixos nesta feliz terra do Urazil. Está toda a gente convencida 
de que depende da terminação do conllicto europeu a volta do regi- 
mon anterior, 

O ragiraon anterior não eslá tão afastado que rlgucm possa 
ter esquecido do qnc era o rogimen que, i or exemplo, em 1913, 
computadas as sommas em papel, levava o pai; a importar 
í ,007.4y:);000S, ao passo que exportava 93a.730:0003 )00. 

Quem conhece o n b c destes phenoraenos vô que o orador não 
disse qualquer novidade, quando expaz á Gamara que a guerra apa- 
nhou o Dràzil ho momento era que tinha chegado co paroxismo de 
uma crise grave, do sorte que, do corto modo, como'que ella só serviu 
para atenuar os máos olfoilos da crise. 

O facto 6 que ninguém se deve illudir a tal rospeifo. 
Montavam as importações, habitualmente, em papel, a monAs do 

700.000 contos de réis; foram a m ds de 700.000:0003 cm 1910 o 1911; 
cm 1912 ultrapassaram 900.000 contos dc réis, e cn 1913 ex- 
cederam 1.000.000 dc contos. 

No amio corrente, devem voltar ao algarismo de 730 a 780.000; 
quer dizer: as importações, era'Seu valor papel, já correspondem ao 
que eram anterió mente. O que não corresponde á renda adu meira 
é a quota do aproveitamento em relação ao valor das importações. 

Nos oilo mezos do 1916, cujo resultado já 6 conhecido, a cx i ir- 
tação, que em igual período dc 1913, attingira a t 31.420.000, subiu 
apenas a £ 33.697.000, e nos oito mezes dc 1916 ha uma diflerouça 
pouco maior do £ 2.000.009 a mais; 

A importação do mercadorias naquelles mesmos oito mezes dc 
1913 m intaca a £ 19.230.000, o já nos oito mezos do anno corrente 
elhi subira a £ 23.309.000, o que representa,portanto, um excesso do 
£6.000.000, approximadamonte, e n 1916. 

Vc, po s, a Gamara: ao passo que as expor! içõ», augm^níam dc 
2.000.000, as importações já subiram de 6.OOO.OOÒ. Prócurou o ora- 
dor do corto prolongar os cálculos, coojoçturalmonte, até ao fira do 
ajillò, o chegou ao seguinte: si os últimos quatro mozes do 1916 pi-o- 
dnzissem urri resultado igyal ao apu-ado no mez de agosto desce anno 
corrente, haveria em 1916—importações £ 39.189.0X1, represoutando 
um angmento, em relação a 1913. correspondente a 30,2»;.. 

A exportação nessa mesma hypoth se montaria a £ .'il .601.000, 
Cbrrospondendo apenas a 97,4 .% sobro 32.970 000, total rio anno de 
1913. Não só não augiuentiiri», como até diraimiir.a do V»- 

i. pire.i. os ,ij-> ja-.., a io ann . .veíst, -i ■ ci- 
ma equivalente ao |ue revelaram os quatro últimos mezes d; auna 
passado, já os resultados seriam outros; nos a segunda bjpotbese, 
a exportação subiria a £ 54.737.000, augmeiuaudo apen i; em 3,3%. 
ao nesno passo que a importação subiria a £ 39.073.000, ou mais 
29,8 0,o qec cm 1915. 

Trouxó esses algar sraos para, ainda quo muilo rapidamente, 
faça compnehendor á Gama 'a o seguinte: os outros íactores da balança 
iutornaeional do contas do em ser mais ou menos, em 1916, o que foram 
em 1915: do sal sirte que si nesse factor que faz parte daquella balan- 
ça—importação o exportação de mercadorias—se neste factor houver 
ura desiquilib ao resultante do augmento apenas de dous ou tres milhões, 
no máximo, na exportação, ao passo que a importação augraetuc da 
nove milhões, is o não poderj deixar de chUviniuar uma grava 
perturbação econômica, que se redectirá naturalmente na q i di das 
taxas cambiaes, porque a esse determinismo ninguém foge, e quo pro- 
duzirá « la long ie, dentro di ura poriodo um pouco mais largo, os 
effeitos desastrosos, que produziu aquella crise, culminante era 1913. 
Estas considerações visam assignalar que foi escolhida a supertributa- 
cão da importação, de certo modo, f cçada a Commissão pela orienta- 
cão quo seguia a Gamara, de que não era razoavel tocar, nora com 
uma llor, nas exportações braziloiras, mas, si assim não fosse, tor-se- 
hia de agir da mesma fôrma, porque: p Imeiro, nãi é e 'ivel que esse 
augmento da quota ouro nos direitos aduaneiros possa determinar 
qualquer di ni mição no volum1 ou valor da importação braziloira cm 
1917; segundo se de facto houvesse posúbilidado desta influencia sen- 
sível ao ponto de diminuir esse valor ou osso volume, tal oflVito não 
seria milefioo, seria antes benefico porq to evitaria a desorganização 
econômica a que acaba de alludir, em seus effeitos muito mais perni- 
ciosa, do que os que por ventu a rosultassem da restricç.ão das impor- 
tações braziteins no anno proximo. 

Disse, porém, que essa aggravação não poderá influir na marcha 
das importações e não o disse como de habito se afíirmaram essas 
causas, simplesmente polo prazer da se afflrmar, mas porque recorreu 
a todos os processos de que poderia dispor para verificar'© fundado de 
tal conjectura. 

Como a Gamara viu, ó possível ou provável que a importação 
monte, em 1916, a 39 milhões de libras esterlinas; a Gamara sabe 
ainda, pelos dados já pubicados, que o paiz importou,-om tais, 30 mi- 
Ihó :s «le lil>-as csfòcKn*» o una pequena -flPnTçaojoS preços Cm OUTO 
sTiMrãm, em 1013 para 1916, e, ainda mais quo a qu >tá aduaneira 
ouro fo augmentaaa de 33 % para 40 % e a despeito desses factores, 
a importação se elevou. E', pois, razoavel suppor que um novo peque- 
no augmento na referida quota não pássa ne u deva determinar a 
baixa da importação, a que toda gente allude como a ura espan- 
talho. 

Kostó um ultimo ponto a ventilar, is!o 6, quo ha uma pequena 
aggravação no custo das merca lorias, isto ja tem sido dito, rédito, 
publicado e republicado umas dezenas do vozes, mas é pc •foitamente 
inútil esquecer que ha uma única figura eflicaz, que e a repetição, 
porque a Commissão vem, pelo sou relator, expõe os algar.smos. fal-os 
publicar, passa-se um período dc 48 horas c, ao cabo do tres dias, a 
calumnia, (a calumuia «ra relação aos factoi) rosuscita,levanta-se,alça 
o collo p ocisamonte omo si nada tivesse havido. 

Depois de trazidos ao conhecimento da Gamara os algarismos 
provando, pelas tabollas levantadas, não ser possível que a ele- 
vação da quota, ouro, mesmo a 65 %, que ora ainda discutida 
cm segundo turno, produzisse uma aggravação correspondente a mais 
dc 10 on de 12 % sobro o •custo das mercadorias, ouviu, doas ou tres 
dias após, a mesma cantilena de quo se ia augraent ir em 30o/o o 
preço do genero de primeira necessidade. 

Voltou a repetir á Gamara quo na Associação Commercial do Rio 
dc Janeiro, onde muito natm alm mte csjos assumptos são estudados e 
discutidos com interesses logit mos, porqur locam aos comraorciantes 
que delia fazem parte, foi organizada, cxhibida, uma tabua demons- 
trativa do augmento do preça de custo quo-deveriam ter varies ob- 
jectos, graças á elevação di quota aduaneira em ouro dc 40 a 65 %. 
Não é prociso dizor que, levrntada como foi, por um dos mais intelli- 
gentes cottimerciãntes da praça essa tabua, naturalmente não foi elle 
escolher genòros em que a aggra ação fosse menos sensível. 

Não è conjectura ousada aisovorar que escolheu aquollos goneros 
sobre cs quaes a influencia se manifestaria mais acccntuadamcnte; 
era seu direito. 

Com a taxa do 65 % ello achou duas ou ires mercadorias, cuja 
augmento de custo corresponderia a cerca de 14 %, apenas dous óu 
tres em uma longa lista nfto mais do duas ou tres, cm qild 
corresponderia a Í3, 12, o 10 %, e nas restm.cs a 9, 8, 7, fy 
6, etc. 

Sen Io, como disse, razoavel suppor que houvessem sido escolhi- 
dos os artigos cm que a aggravação mais se fizesse sentir, e feitos oi 
ncoc-sarios cálculos, a c inciusio c que para que o augmento corret- 
ponda aos 14 cm quo incidem dons ou tres gQiier.is da tabella, 6' 
mister que om mercadoria de custo no porto do Rio de Janeiro, Mud 
a 1003. as taxas adtianoiras importem em 1601. E' uma poreeqtMqjl 
fortíssima, que devo ser, realmente, «xçepúqyúd. 
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Profeflgado o calculo cora relaçio á taxa de 5S % . a veriflca-se 
qnc aimk nesta pcior hypotliese, rara e excepcional, do pagar 160$ 
de direitas um ofijecto que custa 100S, haveria um augmcnto cor- 
re rrandante apenas a 8, o %. 

No cQmmura, porém, das mercadorias, o augruento seria do 
í j a o (r- % 

3, 

Ora, si a elevação do preço das raurcadorias, na Europa, o o en- 
carccimento dos fretes, influindo no preço, no porto do Rio de Ja- 
neiro. trazci:d> um augmento do dobro c, ás \ezcs, de mais, nãopoydo 
impedir que as importaçõo- do 30 milhões era lÓlS, devam subir a 
37 ou 30 milhões, em 1010: não é licito, ao orador, pelo menos, que 
hão dispõe do outros recuisos matai hvsicos, para argumentar 
concluir, nao é licito suppor que o;se pequeno augmcnto no custo da 
mercadoria correspondente a a. 3, 4, 5 e ô %, possa determinar um 
entrave á importação de maneira que seu volume e seu valor dimi- 
nuam de tal fó.ma que a nova medida se torne -contraproducente, 

Escicram os pontos capitacs feridoâ pelos que argumentavam 
contra a eivarão da quota ouro. 

Pretendia o orador si tivesse fido opportunidadc do fallai^ 
em moínento proprio, o que não fez para, não alongar a discussão^" 
pretendia, ainda que rapidamente, oxpòr á Gamara o que diz respeito 
á taxa dfe transporte proposta pela Com missão dc Finanças e retirada. 

■ posteriormente, gvaçts ao ve/o á medida opposto por duas grandes 
pancadas. 

Basta dizer o ■ eguinto; 
A nova taxa foi fortemente c nnbatida o combatida com grande 

cópia de argUmento§ da natureza desses a que já uma vez alludiu, o 
aos quaes é muito dilíiil responder. Dizer-se, por exemplo: «E' uma 
taxa ii içiia ; é uma taxa extorsíva ; é uma taxa que determinará a 
rúina econômica do paiz ! » ; não so sabe como responder a isso, em 

qim 3 discussão ! • 
Antes de propor a adopção dessa taxa, foz o orador o que podia 

fazer, isto 6, lançar mão dc dados numéricos c algarismos,para poder 
vsrirttar a quanto montava o total dos fretes ferro-viarios pagos nas 
e-traaas de ferro dçBrazil; concluiu qne, em média, esses fretes 
hqpertíuaqi em cercado 170.000:000$ por anuo. Procurou, então, 
calcular ao menos opproximadauiento, o \ alor das morcadorias trans- 
ponicui?, sobre p qual esses fretes re.cabom, o encontrou—que o 

evidente allivio; olles tinham virtualmente enguliJo iodas as causas1 

tremendas que acabavam de dizer 
O imperante, porém, o governo, as instituições não descane.avara, 

porque os que desciam do poder e que passavam para a opposição, 
recomeçavam a dizer as mesmas cousas. [Hiso.) 

Foi assim que sc desmoralizou o regimen da monarohia no Brazil. 
Não tem o orador autoridade excepcional para o dizer á Gamara-, 

mas está a repetir o que todos os observadores tcem verificado. Foi 
assim que so desmoralizou o regimen, ao ponto dc, quando clio 
cahiu, ninguém se moverem sua defesa, tendo-se antes a impressão 
de que em um paiz governado liavia 50 a,unos por uma- mouarchia. 

o pára- liberal não existia quem fosse manarchista. 
Não parecerá que a mesma cousa ostú sendo feita com a liepa- 

blíca, dada a mania fácil do não estudar, dc reduzir os grandes pro- 
blemas a pequenas questões pessoaos, a mexericos, assim se prece- 
dendo por uma razão simples, porque isso é fácil,-olsí.á ao alcance do 
todas as intelligcncias, ao passo que a outra tarefa ó um pouquinho 
mais ditllcii 

Não parecera a cada qual, á Gamara, sobre tudo, que. sc es'á a 
querer fazer a mesma cousa com o regimen republicano ? Que resta 
itejo "4- 

Para que cousa querem appellar ? Para a volta ao parlamonta- 
rismo ? Mas, nunca o Brazil sahiu dello (apoiados), E é por isso qüo 
vive pessimamente até hoje neste regimen ! 

Para a volta á monarohia ? Então já foi esquecido o que ora ? 
Cumpre dofliritivaraente deixar do adorar esses deuses falso-^quo 

arruinam todas as nações. Francamente, é preciso, do verdade, 
queimar esses idolos, som o fazer como aquüllo eastollão ignorante 
que dizia tcl-c - (jueimado, mas que escondia om um cantinho da casa 
o velho idolo a que ia render culto a deshoras, 

Queinicm-se do verdade esses idolos, resolva -o a Nação a, ser co- 
rajosa, forte, capuz do encarar os factcs do frento c do ter pelos ho- 
mens,pelas cousas a Uofcroncia que, outro si, so devem todas as pc soas 
oducadas, ao em vez do ter teu defercncia diaidida qa bajulação 
deanto dos poderosos c no desprezo deantodosi e n .o 0 suo, na ado- 
ração fetchista que sc faz a quem conta com o dinheiro, a força, ou o 
gladio torto paru punir, ao inosino tempo que o desrespeito c a irro- 

l«Í«r dessas mercadorias que pagam de frete Í70.000:000$ não péde vorèhci» são reservados aos que não dispõem desses rcç^sos podcrc- 
er Inferior a 2.100.000.0005 ou .d*».miilílüiiiüliSíL Sitei b'-'"*-) 

ura.MU* .. (.orjtUcM asú H.ç.u^io .le umj. questão 
sempre importante e porque o um momonro delicado para a nncíu- 

sét- 
ijue 

, _ .ÜOOiOOO),, ou "Udu su XUldfiCil SÜS. 1.1 
. p-oximadamento os fretes do em represontar cerca oc «r»7 cm v. 
dis mercadorias. 

Reduzida a algarismo a influencia dessa taxa, não parece que se 
dizer seja do tal modo espantosa, visto como mais 10 % sobre 

Çssõs fretes corresponderiam a ser elevada a razão percentual de 

vai 

8 % pára 8,8 % isto é, um augmcnto relativamente pequeno. 
liso dito, e devendo terminar podo á Gamara tolero que chame a 

sua Atlcnção ainda uma vez para os máos processos de discussão 
nãláitcalmente ysados ao se vontihrem nssuraptos de importafteia 
ávpibi 1 para a vida da nacionalidade. 

pm primeiro logar assiguala a inconstância com que a opinião se 
fax e w! rcVz. 

Não ha ujuiío tçmpo, afigurç-se-lhe que toda a opinião dehrava. 
manifestando ptoftihdo júbilo'ante ã idéa dè que so deviam applicar os 
tòmpfcsâores sobre a do-poza publica, reduzindo-a om cerca ae 40 ou 
55 mil contos. 

Houvé um período em que toda a gentç defendia, como unia 
opi-snfaçáo extraordinária, admirável e encantadora, essa de reduzir 
pNr meio do cortes no pessoal, porque não havia outro meio, 30 ou id 
rtiíl contos na despeza pnblira. 

No momento actuui jã não é a mesma cousa, parece que ;> opi- 
nião delifa no sentido conlrario, e tudo quanto é relativo á reducção 
dfls vencimentos dos funccionarios addidos já se vfe doscripto com 
<?or^ que só emprega quem quer escrever sobre crimes nefandos o 
Herimrolios. -. ' 

isto quanto a inconstância. 
Quanto á capacidade do traball o, póde-se dizer em resumo qne, 

si os artigos sen onclavam—Am iomja, vila. brevis-fugoTa so deve 
àffixmar, construir é difflcif, demorado, so não mesmo antipatliico ; 
criticar, destruir, demolir é fácil e simpathico a toda a gente. 

O geSto do demolição deve ser aparentado com essa curiosidade 
infantil, quo faz com qne a croança quebro os brinquedos para ver o 
que trazem dentro, como quebram os rclogios para saber como é que 
as nrtniitifias trabalham... 

Quaes os eftfeitos dessa tendência ? 
Na ijionarchia o partido que estava em opposição, dizia do impe- 

rãnte, do governo, em gorai das instituições, do tudo quo so passava, 
cousas nomiíafâs. 

Não pou]i«vã fartos nem pessoas e de («1 modo 39 havia, que a 
opinião gera) -c convencia de quo est iv a sondo a Nação dirigida por 
uma cohoftc de ••iminoaos. 

Isso, porém, w' o momento em quo esses qno achavam quo o 
imperante era um salteador e quo os estadistas do partido contrario 
nio mereciam a mqflor consideração, até o momento om que esses 
passavam » oççupar os postos de govçruo; então disto lado hçvia um 

nalidade, aniraa-áe o orador a enunoiar esto juízo em linguagem dci- 
prctcnciosa e singe la. ^ 

Lembra-se ter lido em mm obra bastante corajosa, do Sr.Romain 
Roiland sobre a guerra actnal, um conceito que cilc exprime mais on 
monos nas seguintes palavras: quando uma nação é assaltada pelo 
flagoilo da guerra, cs-j nação não tem noccssidade sómcnto do 
«lofortdcr as suas fronteiras, mas tem também ncçcssidado , inime- 
diata Ue defender a sua razão, a sua justiça, (b o seu senso com- 
mum, porque tudo nesses momentos c no ramnento da guerra leva í 
paixão, a coisas insensatas—e porque não dizor o termo forte ainda" 
que pouco respeitoso á tolice. 

Não, ha muito tempo, qunndo, contra a opinião do orador, o G-u» 
gresso votou o papel-mocda, o argumento quo se empregou dentro 
da Gamara foi este: que o paiz estava virtualmente em guerra. 
Agora reclama a ju-lcza do argumento e pondera: o Brazil está ent 
guerra somente para emittir papel-mooda, mas não está cm guerra 
para pagar novos "impostos ô augmontar os encargos aetuaes ? I SI 
todas as nações civilizadas teom de defender as suas fronteiras, a sua 
razão,-não é talvez inopportuno recordar que é tempo do iniciar um 
movimento parallelo a esse, tão bollamento iniciado pelos moços bra- 
ztlciros quando so alistam, precisamente tendo em mira a defesa das 
fronteiras. Será preciso que ajoutaos moços sc ensine a intrepjdcz dos- 
defender o seu proprio pensamento, para que esta nação não con- 
tinue. a ser uma grande sociedade do elogio mutuo, e, haja a coragem 
dc dizer a verdade, quando deva ser dita, sem molindrar o sem ma- 
goar a quem quer que seja, 

No caso orçamentário especialmente, teve do aHuinr a isso, por- 
que queria dizer que, tanto pura a dele-a do fronteiras, como para a 
defesa da razão o pensamento^ o improviso nao <• caindo. 

E so não fosse o receio de intervir em assumido era que é vcrdãJ 
deifamente profano diria até ünindo as duas considuraçoes que, pe- 
dindo ao paiz o augraonlo do seus recursos cm ouro, .i Gomniissão do 
Finanças ainda o foz por es o motivo; porque não quiz esquecer quo 
entre as necessidades saldaveis em ouro o criminoso oeixar do incluir 
a que se refere á defesi nacional, defesa que nao so laz decisivamen- 
te, detinitivamento e positivamente so com o alistamento do milhões 
do voluntauos, o o seu adextramento apenas, 

Adoxtral-os, não lhes dando—diga-se o nome--o numero dc ca- 
nliõíis necessários paru quo elles os manegem e so doioudíltn 4 
preparai-os, sem ar.qas o munições, paia soiem o que so cliiiuj, 
—tmif u canoa. 
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Para uma como para outra defesa, é preciso prévio prepara. 
Ora, para que o Brazil se preparo á do esa das suas fronteiras, como 
á de usa da sua razao o pensamento toda gente está de accòrdo—é 
verdadeiro truismo, o do que precisa é de insfrucção era todos os seus 
gráos, o de um apparclhamento militar conscntaneo: ou seja dito etn 
uma formula única, resumida; o que ha mister é de educação pes- 
soal, porque esta abrange todo o apparclhamento popular não é afinal 
de contas; sinão á expressão superior e decisiva da cultura e do en- 
sino cvico. 

Mas si quem quer ter educação popular ser capazes de 
fazer a defesa nacional, de fazes leis c cumpril-as emfim 
do se governar automaticamente, carece não esquecer que esses 
serviços mais d > que quaesquor outros exigem aquellas t ■os condições 
liindamentaes, a que já alludin em certo tempo, um velho escriptor 
muito conhecido o que são: dinheiro, dinheiro e mris dinheiro. 

Conto quererão fazer ? Como querem tornar o paiz capaz de re- 
ceber o apparclhamento militar, como querem cuidar de grande 
problema da instrneção publica ou popular cm todos os seus gráos sem 
esto recurso capital'! 

Dir-se-ha, como se diz todos os dias. «Mas é rudimentar, é gros- 
seiro pretender arranjar dinheiro creando novos impostos.» 

Acha o orador curiosa a allegação, e desejaria descobri-sem ou- 
tros processos como se hade de conseguir dinheiro. 

Pensa que ninguém mais sonha com empréstimos: assim ou se ha 
de reduzir a despeza, ou se ha de augmentar a receita. 

Si, do facto, «quello velho chavão empregado por todos os oppo- 
sicionistas — o de que a capacidade tributaria do paiz está esgotada 
— representasse a verdade, confessa que a despeito disso não re- 
cuar.a esgotado ou não, si a defesa do paiz estivesse cm jogo, iria 
pedir recursos ao imposto, não tinha outro caminho. Isso, porém, não 
passa do nm chavão; o que se averiguou na segunda discussão, exa- 
minada a questão com algarismos, foi que, cotejado o total do imposto 
pago pelo povo braziloiro com o total do rendimento de. seu tra- 
balho o da fortuna, como se faz em toda a parto do inundo, ropro- 
shnta uma insignifleanto porcentagem de 12 O que não é 
uma maravilha, sobretudo neste continente americano. 

Desde 1914 vinha sendo reclamada a compressão das despezas. 
Essa se tem feito na medida do possível. Dizem aqucllcs que estudam 
não com abstraeçõos superpostas umas ás outras, mas determina- 
damente cada um dos capiiulos do orçamento da Dospeza, que essa 
compressão cbogou ao sou extremo limite:' as economias fúro feiras 
rop esentam alguns mi! c-bnlos do réis, c a, uãCãssidadc» se contam 
por dezenas de mil contos. Que havia do fazer a Gom uissão, que ha- 
via de fazer a Câmara, sinão pedir recursos a esse mesmo povo que, 
repete, sô estava cm guerra para omittir papel moeda, 6 preciso que 
esteja em guerra para ver augmentados os seus encargos tr.bu- 
tarios. 

Essa obra de defeza, é imprescindível fazc'.-a uegentemente o 
toda a Gamara dos Deputados precisa déliberadamente cncaral-a por 
todas as suas faces, corno quem encara com serenidade c calma um 
problema concreto posto doante de si e que, não resolvido, ha do 
Icval-o á mina muito proximamente. 

Usando da palavra, neste ultimo turno, qniz dizer á Gamara as 
razões pelas quaos orientou o seu modo de proceder como delegado 
da Com missão do Finanças — (aliando também da orientação que 
essa Commissão entendeu do ter, no tocante ao assumpto orça- 
mentário. 

Faz votos para que, na outra Casa do Congresso, ji não na 
Gamara, se descubram outros processos — ou do reduzir de facto a 
despeza de mais algumas dezenas de mil contos, on de encontrar 
recursos para o equilíbrio orçamentário, sem pedir novas tributações 
ou encargos ao povo braziloiro. 

Buscou cumprir o sou deve" o esta ultima advertência, que se 
pormittiu fazer, fel-a o é ainda obrigado a se repetir, porqn ■ o seu 
patriotismo não cosi um a polir meças ao de quem quer «pio seja; 
tem-no por conta própria ; procurou sempre t ricnlal-o naquclle sentido 
que considera ser o melhor e omqnant > não verificar, ou for conven- 
cido do que está errado, persoverará nesta mesma norma de con- 
dueta. 

Cumpro o seu dever, como delegado do Legislativo o membro do 
Legislativo expondo — dando as razões pelas qnac chega a deter- 
minado jnizo. 

Não (ira uma linha aquém deste limito, c não vao uma linha 
além, não faz mais do que isto. 

Desse dever, porém, on desta parto do seu dever, como vepre- 
«entanto Ua. Nação, o orador so tem desobrigado, a seu vèr e tanto 
quanto podo suppor, até o momento actual. 

Deseja «mo outros possam fazer melhor, c a—im condigam com 
mais facilidade alcançar o obiectivo rommuin ; a grau V/a nacional. 
(Muito bem ; muito bem. O orador é vivamente ewnpr .nentado.) 

(Durante o discurso do Sr. Carlos Peixoto Filho, o S,. AUolpio 
Dutra, Frcsidentc, deixa a cadeira da Presidência que <■ oc* upnda 
successivamente pelos Srs, Vespucio de Abreu, 1" \ icc-Presidcntt t 
Asiolpko Dutra, Presidente.) 

O Hiv Preaitlouto — Está finda a hora destinada ao cx 
pediento. 

Vae-se passar á ordem do dia. (Pausa.) 
Comparecem mais os Srs. Monteiro de Souza, Antonio Nogueira,Jus- 

tiniano Serpa, Passos de Miranda, Castcllo Branco, Ilosannah de Olivei. 
ra, An oninu Freire, José Lino, Eduardo Stndart, Alberto Maranhão, 
João Elysio, Frederico Lundgren, Caldas Fillio, Gouvéa do B irros, Es- 
tacio Coimbra, Gervasio Fioravante, Costa Rego, Natalicio Camboiin, 
Mendonça Martins, Gilberto Amado, Pedro Lago, Mario Hermes. Ubal- 
dino de Ássis, Elpidio do Mesquita, Jeronyrao Monteiro, Dioclecio Borges, 
Pereira Braga, Barbosa Lima, Pedro dos Reis, Vicente Piragibc, Souza 
o Silva, Pedro Moacyr, Ramiro Braça, Faria Souto, Raul Fernandes, 
Joaquim de Sallcs, José Alves, Ribeiro Junqueira, Antero Botelho, 
Domingos de Figueiredo, Christiano Brazil, Alaor Prata, Galeão Car- 
valha!, Ferreira Braga, Sallos Júnior, Marcolino Barreto, César Ver- 
gueiro, Alberto Sarmento, Manoel Villaboim, Hcrmenegillo de Moraes, 
Costa Marques, Luiz Bartholomeu, Evaristo Amaral, Gemereind » 
Ribas, Antunes Maciel Júnior, Augusto Pestana c lldefonso Pinto (!)7). 

Deixam do comparecer os Srs. Juvenal Lamartine, Marccllo Silva, 
Theotonio de Brito, Dinishoe de Abfanchcs, Coelho Notlo, Elias Mar- 
tins, Joaquim Pires, Felix Pacheco, Moreira «fiv Rocha, Eduardo Sa- 
boya, Álvaro Fernandes, Camillo de Hollanda, Octac lio de Albuquer- 
que, Simões Barbosa. Júlio Maranhão, Rodolpho Araiyp. Aguiar 
«Mello, Octavio Mangaboira, Pereira Teixeira, Carlos [.eitaõ, Augusto 
do Freitas, José Maria, Moniz Sodré, Paulo de Mello, Torquato 
Moreira, Fiavio da Silveira, OctaciVo de Gamará, Florianno do B.fitto, 
José Toloutino, Iloracio de Magalhães, Almeida Fagundes, Pereira 
Nunes, Felix do Miranda, Raul Veiga, «Mario do Paula, Teixeira Bran- 
dão, Pouco do Leon, Pedco Luiz, Augusto de Lima, Arthur Bernardos, 
João Ponido, Antonio Martins, Gomes Lima, Álvaro Botelho, Lamou- 
nier Godofredo, Buono Brandão Filho, SValdomiro do Magalhães, Epa- 
minondas Ottoni, Raul Cardoso, Cincinato Ri aga, Buono do Andrada, 
Francisco Alves, Valois do Castro, Gosta Júnior, Ramos Caiado, Ayres 
da Silva, Annibat Toledo, Luiz Xavier, Celso Bayraa, Henrique Valga, 
Lebon Regis ô João Simplicio ((12). 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente — A lisla da porta ffTcuSa a presença 
de lio Srs; Dcpüitidos. 

Vae-se proceder ás votações das matérias que sp adiam 
sobre a mesa e da constante cia ordem do dia. 

Pego aos nobres Deputados que oçuupem as suas cadeia 
ras. (Pausa.) 

Acha-se sobre a mesa o seguinte 

ItEQUERIMÉXTO DE URGÊNCIA 

Roqueiro urgência para immcdiata votação do parecçÇ 
n. 'JS. de 1910. reoonhocendo Deputado por Sergipe. 

Sala das sessões, 13 de outubro de 1910. — Antonio Rôl-» 
lemberg. 

Vou %'ibmelter a votos o requerimento. 
Approvado. 

O Sr. Presidente — Em conseqüência dp voto da Commis- 
são. vou submcltor a votos o parecer n. 28, de 1916. 

Votarão do parecer n. 28, de 1916, reconhecendo Depu- 
tado pelo Estado do Sergipe u Sr. Esporidião Ferreira Mon. 
teiro. 

Approvadas successivamente as seguintes conclusões da 
parecer n. 28, d1 1916: 

«l"- «iuc sejam approvadas as ebuçôes realizadas no Estado 
de Sergipe, cm 4 de setembro do com-nlo a uno. com excepç&a 
da 1" seccão do município do Propriá; 

2", que seja i 'conhecido e proclamado Deputado pohl 
Estado de Sergipe o Dr. Esporidião Ferreira Monteiro». 

O Sr. Presidente — Proclamo Deputado pelo Estado de 
Sergirfe o Sr. Esporidião Ferreira Monteiro. y 

O Sr. Antonio Eollemberg — Peço a palavra pela ordem.; 

O Sr. Presidente — Tem a palavra d nobre Deputado., 

O Sr. Antonio Rolleniberg (pela ordem) — Sr. Presidente, 
achando-se na ante-sala o Sr. Espeindião Monteiro, reconhe- 
cido e proclamado Deputado pelo Estado de Sergipe, requeiro 
a V. Ex. se digne nomear a Commissão afim de mlroduztl-o 
no recinto para prestar o compromisso regimental. ^ 

O Sr. Presidente — Nomeio os Srs. 3" e 4' Socrelaii«43 
para em Commissão, introduzirem no recinto afim d« prestar 
o compromisso regimental o Sr. Dr. Esperidilo Ftrtflir» 
Monteiro, i 
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para se pôr cobro a tal e tão grande damno diariamente pra-í 
são e iunto á Mesa presta o compromisso regimental toman» ticado . ,,. . 
rio em sccuida as^nlo). O descaso dos poderes públicos «n reprimir taes des- rio em seguiua mandos denunciaria ou o desconhecimento delles ou o aban-i 

O Sr. Presidente   Não ser julgados objectos de delibe- dono de problemas due interessam substancialmente a nossa 
economia. 

Em geral, sempre se levantam difnculdades theoncas 
ração dous projectos. , , . , . 

São suecessivamente lidos e julgados objoctos de aeliDC- 
ragão os seguintes doulrinari3s iiuando sp trata de resolver um problema de 

ordem puramente pratica como o de que se trata, mas releva 
projectos - assignalaT que os homens do Governo não teem por mister 

doutrinar, porém resolver situações. 
N. 208 — 19Í6 ' . Aguardo que a douta Commissão de Justiça se pronun- 

_ cie sobre o projecto que submetto ao juizo da Gamara para 
Autdriza a abrir o credito de 60(1:000$. para pagar, pela Dete- mais desenvojvidamente dar as razões que me levam a íor-i 

gacia Fiscal de Minas, aos pensionistas do montepio g 
aposentados 

O Congresso Nacional resolve:" . 
Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o 

credito de 600:000$, para pagar, pela Delegacia Fiscal de Mi- 
nas Geraes, aos peifsionistas do montepio e aposentados quo 
alü recebem as suas pensões. _ 

Ari . i',." Revogam-se as disposições" cm contrario. 
Saladas sessões, outubro de 1916. »— Jose Bomiacio,] 

«— A' Commissão de Finanças.i 

N. 209 — 1916 

Estabelecr a pena dc tres mezes a um annõ de prisão simples, 
e multa de 50$ a 600$, a quem quer que derrubar e tiuei- 
mar maltos que estejam cobrindo nascentes de ribeirões 

® faclo ü incontestável, pela grande repercussão que 
ba tido na opinião do paiz, ser a destruição das mattas por 
iodos os meiõs e jeir tod-i parte a causa de grandes males, al- 
guns irremediáveis e outros de difucil e dispendiosa cor- 
recção. 

mulal-o. 
Prefiro fundamentai-o por escripto, ainda que sum- 

inariamente, porque nem" sempre a tribuna da Gamara é ac- 
cessivei a quantos a queiram occupar. 

Estou convencido d"1 que o projecto que vou submetter a 
sábia deliberação da Gamara $ nenhum dispositivo constitui 
cional contravcm e é de manifesta utilidade publica. 

Procuro instituir penas leves, attendendo a que passamos 
de um estado de absoluta impunidade para um outro em 
que se inclue no qurrirp dos crimes puniveis um facto que 
até hoje como tal não era considerado. , 

Por fim dispõe o projecto que, a respeito da figura crf- 
minal por elle creada, o mesmo se faça-, quanto ao inicio do 
jprócessoT que com o furto de animaes em pastos die crear. 
Já porque o damno causado é de natureza a provocar a acção 
publica-, já porque-, si o Estado não velar sobre ® bem com- 
mum", ninguém mais por elle se interessará; por isso mesmo 
que é commum. . • 

Confio que os illustrados membros da Commissão de Jus- 
tiça attentem para o assumpto e o resolvam melhor da 
certo do que tenta fazel-o o projecto que não passa de base 

A*imprensa desta Capital e '.os Estados, quasi diaria- de estudos para a solução de um gravo problema que se au- 
mente, noticia prejuízos o. iundos da devastação das florestas tende com o futuro do Braeil. 
c rlama por providencins do ordem pubUaa mu» uuniium termo 
•i esse desbafalarnento inconsciente dc uma granaeTrqTrmz 
nacional e a esse trabalho incessante para que se converta 6 
Erazil em um esteril deserto sem agua ç sem teira de cui- 
tUiab brado de alarma é quasi .que continuo e em todos os 
toiíte. Mesmo ad redor desta Capital a destruição das florestas 
rie propriedade publica provoca diariamente reclamações da 
impKUs e* por(5Illi maiores males produz e irremediáveis esse 
systematicõ" erro, para não dizer crime, é no interior do Hra- 
zil. nos sertões habitados- por gente ignorante, indisciplinada:          „„0 OD 
vivdndo ú lei da natureza e por isso mesmo despreoccupaaa judicados pelas^derribadas c queimadas dos mattos do quç 
dos males que está causando. , , '  ' 

Ahi não s sómente a destruição das mattas que causa 
apprehensao. ^ grande e temeroso mal é a diminuição 

das aguas pela dtrribaüa e queima das florestas que abrigam 
g protegem as nascentes._ 

fRojEcra 

Art. i.' Fica sujeito á pena de tres mezes a um anno do 
prisão simples e multa de 50$ a 600$ quem quer que der- 
ribar o queimar mattog que estejam cobrindo nascentes de 
ribeirões, corregos ou quaesquer outros mananciaes, sejam de 
propriedade publica ou particular as terras em quq se en- 
contrem essas nascentes. 

Paragrapho único. O processo para imposição das penas 
creadas pela presente lei será de acção publica; ex-officU>, 
ou iniciada mediante representação dos que se julgarem pre- 

trata o art. 1.° 
Art. 2." Revogam-se as disposições em contralrio.. 
Sala das sessões. 11 do outubro de 1916. — Camilla 

Ptales. — A' Commissão de Constituição e Justiça. 

E' lacto'dr observação diaria verem-se desapparecer Para „ ® Sr• ',esi
f4

e
i
n^®i. ~ j votos 0 seguinte 

pre grandes ribeirões ç corregos flueptes,^porque ^nas- requeriraen^offeoecido na sessão de 11 do corrente pelo Sr. 
«Requeiro que, por intermédio da Mesa. se solicitem da 

Sr,. Ministro da Agricultura as seguintes informações; 
rente delles se lembrou alguém de plantar alguns litros de 
arroz e para isso derribou e queimou o matlo que ensom- 
brava e protegia da evaporação o manancial. 

Quem viaja e observa o inte«ior dõ paiz sabe que li'* 
fazendas de, lavoura e dc criar abandonadas, porque, ouU ora 
povoadas de abundantes aguadas, se acham agora seccas por 
terem sido derribados e queimados os mattos que consei- 
■vavam as nascentes. 

E' nolorio que os grandes rios eslãd soffrendo a Hiiluon 
cia desse barbaro proceder do povo ignorante e desavisado.i 

O S. Francisco em 1015 não permittiu mais o accesso 
"de vapores ao porto de Pirapora desde o mez de junho. < 
grande rio era vadeavcl por gente a pé em grandes tr®cllú;r 
o og vapores ficavam a kilometros de Pirapora, sendo o 

Quantas inspeclorias agrícolas se achavam fnstalladas 
antes da expedição do regulamento n. 11.519, de 10 de março 
de 1905, quaes .oram os cidadãos que exerciam em cada in- 
spectoria os cargos de ajudantes de inspector agrícola c quaes 
os vencimentos de cada um, especificadamenle. 

II 
Quaes dos referidos ajudantes os que foram considerados 

addidos após a publicação do citado regulamento, si passaram 
transporte de cargas e passageiros feito por caudas e pe- a figurai. en, folha com o mesmo titulo, com os 'meamos 

' quenas lanchas desde aquella cidade até onde estacionava « vencimentos e com a declaração dc serem íunccionanos 
vapor, por falta de agua onde navegasse. addidos, * v 

Não ha, entretanto, muitos annos que o vapor Sauiaiin^ 
Manuho, de maior callado que os aeluaes, vinha ale Banar» jU 
pe|o rio úãA .qm; nossa cidade é> adualnienlc, um i1"1 gi al^ a pU|)iicaç5o da lei que orçou a Receita e fixou a 
Lcirâo mal navegável por canôas _ «nnaorvnc indifferen- Despesa para o corrente exercício, o Governo expediu algum 

O» Pobres publ cot não se P^c°^conje jsiamos sobro acto designando qualquer dos alludidos funccionaiúoa para 
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Si no correr deste exercício o Governo expediu algum 
acto nomeando os ajudiMites addidos dos inspectores agrí- 
colas para os cargos dc instructores agrícolas, qual o teôr 
desse acL^e quaes os cidadãos nomeados. 

y - 
Si algum dos nomeados reclamou do Ministro contra o 

acto, qual o inteiro teôr da reclamação e do respectivo des- 
pacho. 

"" ivr 
Si é exaclo que um dos interessados pediu ao Sr. Minis- 

tro que mandasse dar-lhe certidão de sua nomeação, de sua 
reclamação e do despacho que teve, tendo o er. Ministro 
declarado cm tal petição não haver que deferir, não lo- 
grando, por isso, o pelicionario obter a certidão aue re- 
fluereu p» 

Approvado. 

O Sr. Presidente — Passa-se S votação constante da 
ordeiA do dia. 

Votação do projecto n. 69 B. de 1916, do orçamento da 
Receita c Despeza para o exercício de 1917: com parecer da 
Corrmissão do Finanças sobre as emendas offerecidas (vide 
projecto n. 09 C, de 1910) (S" discussão). 

orçamento DA RECEITA 

tVotação da seguinte emenda do Sr. Joaquim Pires: 

K. 1^ 
Onde convier: 
Mantenha-se a proposta do Governo sobro a cobrança de 

direitos aduaneiros. 
Rejeitada. 
Votação da seguinte emenda do Sr. Bento de Miranda ; 

N. 2 
Substituir o n. IR do art. 2o pelo segn iTfc: 
A cobrar do imposto do importação para consumo S0 'í cm ouro 

P, 50 % era papel, sobro quaesquor mercadorias, abolidas as dMin- 
cçOes do art. 2°, n. 3, lettras a e 6 da lei n. 1.432, dc 30 do dezembro 
do 1913. 

O Sr. Bento cie MIrancIti— Peço a palavra pelas 
ordem. 

O Sr. Bresldonte—Tem a palavra para encaminhar a 
votação o Sr. Deputado Bento do Miranda. 

O Sr. Bonto tle Miranda, {pirn encaminhar a cota- 
ção) (*)— Sr. Presidente, chamo a attenção da Gamara para esta 
emenda que apresentei o que determina so faça cobrança dos impostos 
do imprv táçtio, 50 % ouro e 30 % papel. 

Estou convencido do que os cálculos podem facilmenío demonstrar 
qne a quota ouro a 50 % será qu isi sufficionte para as no-ms nec sal- 
dados ao orçamento de ittl" : 6 será perfeitamente sndicicnte si a 
ÍBSsa emenda a Gamara addicionar uma outra que apresentei o quo 
estabeleço um sóilo ouro do 1/2 % 0,13 todos os efloitos comiuer- 
ciacs sobro o nosso movimento dc cabotagem e internaciorvil. 

Sorvlndo-nos, Sr. Presidente, dos dados apre entados pula lllustre 
Coramissão de Finanças, chegaremos ás seguintes conctusA. : 

« Os direitos de importação para consumo, admittida a quota de 
50 % ouro, produziriam 02.293:0003000. 

Cora todos os outros impostos — 2o" ouro, expediente, plt.iróos 
c docas, chega"iamos a um total da receita ouro de ti!.373:0015000. 

Addioionado o sollo do 1/2 "/o o mais a renda com applico . i es- 
pecial, teríamos 78.095:000$000. 

Juntando mais os recursos do fanding i- os fundos depositados cm 
Londres chegaríamos ao total do 123.814:0005, ouro, p.ra uni' des- 
peza de 118.280 contos. » 

Veiffica-se, Sr. Presidente, qne, deste modo, mesmo que j ra o 
«xercicio de 1918 so mantivessem todas as condirnes actuaes e nã > 
houvesse iioss.biUdado do augmonto da renda aduan - r.i, se p , le,iam 
obter ainda assim 78.090 contos, ouro, quando o illustro redator da 
receita, em um dos s ms parocores, declarou que 73.000 contos > riam 
sudleiontos ao retomamos, na intogralidade, o serviço da n—si di\ i Ia 
externa. 

Por consequencia, Sr. Presidente, baseado nessas considerações, 
foi que mo, abalancei a apresentar a emenda qne, acho, merece a 
approvação da Gamara, não gravando do um modo tão violento a 
nossa importação, porquanto o augmonto cm relação á situação actual 
seria sobre o imposto, apenas, de 8 70. {Muito bem-, muito bem). 

O Sr. Cai-loa Veixoto Fillio— Peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O Sr. Bx-esivlento — Tem a palavra para encaminhar 
a votação o Sr. Carlos Peixoto Filho. 

O Sr. Carlos Boixoto icilliio (para encaminhar (t 
rotação) — Apenas quero recordar a V. Ex. o que diz o parecer, 
isto ô, quo a Commissão de Finanças apresentin emenda elevando a 
quota a 33 ° „ ouro. Naturalmente por este motivo não pôde acccitar 
a emenda do nobre Deputado. 

Rejeitada a referida emenda n. 2. 
Votação da seguinte eraçnda do Sr. Nicanor Nascimcnfo 

N. 3 
2o. Ao n. I — Renda dos tributos—accrcseente-se: «0 raanganos 

continuará a pagar a taxa antiga ce capatazias, por tonelada, 
augmeníada assim a renda deste titulo do 600:0005000. 

O Sr. Bresidonto — A esta omrnda a Commissão aprc3 
sentou a seguinte 

SUBSTITUTIVA 

Na «Renda com applicação especial'), ao seu n. 5 — Fundo da 
portos — na parte relativa ao Porto do Rio de Janeiro, accrcs- 
cenfe-se; 

«Cobrando-se pelo manganez, a titulo de carga o dc capatazias, 
a taxa Única de 1$ sempre qne a tonelada dessa mercadoria valer 
305 ou mais c cobrando-se 2$ sempre qne esse valor.for dc 505 ou 
umíso; augmente-se a dotação na" iiartu papei, nfuntando-lhc mais 
400:0)05000. ( 

Approvado o referido substitutivo da Commissão, ficando prcjiK 
dicada a emenda. 

Rejeitadas successivamonte as emendas ns. 4, 5, 6 o 7. 
Votação da soguinto emenda do Sr. Evaristo do Amaral: 

N. 8 
Art. Io—Tarifa. 
Onde convier: 
Accrascanto-se ao art. G" da Tarifa; 
Sebo, cujo titulo ou grão do sjliTfleaçSo nos s-í-ss ácidos graxoé 

seja superior a 48, pagará por kilo'200 réis, razão do 35 %. • 
Em regra, as taxas das 33 classes da nossa Tarifa variam para a 

raos uo artigo, conforme a qualidade, o tecido, o vasilhame,"o envol- 
toriò, o preparo em summa. 

N i classe 4». quo comprohende as mal*rias oleosas, os azeitei 
animaes pagam 309 róis o Lilo; sondo purificados ou preparados, 15200, 
isto é, 400 % mais! 

A céra paga, em bruto, 700 réis. Preparada paga 15600 ou quas» 
130 */ mais! Entretanto, o sebo dc ijualquer qualidade p&gsi somvixtb 
100 réis por kilo. 

O JSr. lUvaristo rio Amaral — Peço a palavra paf| 
encaminhar a votação, 

O fSr. BroMidouto — Tora a palavra para encaminhar ^ 
votarão o Sr. Evaristo do Amaral. 

O Sr» JCvai-isto rio Amaral {para encaminhar a vota.' 
f<e>)(') — S •. Presidente, ha cnrio prazo regimental para •encami- 
nhar a votação. 

Por i«so mo limito a chamar a attenção da C ma sobre o cas® 
desta emenda. Trata-se do imposto do importação do sebo, artigo d|t! 
industria nacional que paga 1 > réis, tamo era relação a esta qual!-' 
dado ordinária, commum, remo em relação a «sia outra apresentando 
uma amostra que vuo para fabrica o quo nos dá a vela dc slearina, 
muito boa. A stoarina em massa paga 809 ré -., c o -clv.» eiífangeirOj 
preparado, paga 100 réis. 

,1*) E»te diiourio não foi tevlst» ptlo oialcr. (*) ilistt dwciuso uAo foi revlvto octo or^-ir, 
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O sebo nacional é empregado como lubrificante das estradas do 
ferro. O sebo nacional, do Hio Grande a S. Paulo, paga 300 réis, 
só de freto. E é justo que esse sebo extrangeiro pague sómento 
100 réis, c que este outro, também extrangeiro, pague os mes- 
mos 100 réis ? 

N5o ; a minha emenda propõe mais 100 réis nesse sebo fino 
preparado, qno é a própria stearina para o fabrico de velas. Agora, 
a industria das velas, si aproveitasse o sebo nacional preparado, o 
nâo custa a fazer osso preparo, daria a consumo a matéria prima 
nacional, favorecendo os criadores nacionaes, a pequena industria 
caseira dos campos o das cidades, ao passo que assim, não: a tarifa só 
favorece os grandes industriaes o é necessário que socializemos a 
tarifa, tornando possível o trabalho e a exploração de todas as 
matérias primas ao braz leiro. Além do mais, o parecer do hon- 
rado relator francamente como que não se reforc ora ponto algum 
ao objecto da emenda, dizendo, apenas, que ó difficil o exame. 

Si isso é cousa diílicil, também o é a conferência das mercado- 
rias na Alfândega, c por conseguinte melhor seria acabar com todos 
os impostos. 

Em segundo logar, o exame não requer laboratório especial, 
nem cousa nenhuma. 

Vendo que o parecer da Comraissão se baseava cm falta do 
inf irmações, ousei pedir, em carta ao director do Laboratório, quo 
me dissesse si realmente minha emenda prejudicava o serviço 
offlciaj ou trazia qualquer embaraço ao mesmo; e o Sr. Dr. Alfredo 
Carneiro Ribeiro da Luz, director do Laboratório, respondeu-mo 
que : «Esta analyso pôde se fazer em tres ou quatro horas no má- 
ximo, o é das mais fáceis; poderá ser feita por qualquer pessoa in- 
tolligentc qno nada saiba do chimica. desde quo tenha visto fazer 
uma voz ou duas. sendo mais fácil determinar o typo do sebo do quo 
verificar si a manteiga é do puro lei o ou não». 

O vinho precisa de tres analyses para se verificar si tora maté- 
rias nocivas, misturas, etc., e o Í.absraíorio faz essa aualyse. 

Entretanto, para a analyso do sebo seriara precisas apenas quatro 
ou cinco horas, na opinião do director do Laboratório. 

Creio que a Gamara, tomapdo conhecimento deste as^umpto, po- 
derá votar niolbor. Xciti so diga quo sia «'monda aproveita só ao Rio 
Grande do Sul, principalmente agora quo a iílfiuWM da pecuária 
viva c industrializada vae se desenvolvendo extraordinariamente ctu 
vários Estados do sul c do norte. 

Tenho dito. {Muito bem-, muito bem.) 

O Si-. Ma vio Ilermea—Peço a palavra pela ordem. 

O Si*. "Presidente—Sinto não poder dar a palavra ao 
nobre Deputado, porque não é o autor da emenda e não discutiu os 
orçamentos. 

O Sr Mario TTermes Aguardarei então a votação de 
emenda m nha para usir da pa avra. 

Rejeitada a referida emenda n. 8, da Sr. Evaristo Amaral. 

O Sr. Evaristo tio A.marai — Peço a palavra pela 
ordem. 

O Sr, Presidente — Tem a palavra pela ordem o Sr. 
Deputado Evaristo do Amaral. 

O Sr. Evaristo do Amaral.{pe/ü ordem) requer a 
verificação da votação. 

Proccdcndo-sc a verificação, reconhcce-so terem votado a favor 
tia emenda i6 Srs. Deputados, e contra 80; total, 103, com o Pre- 
sidente 107. 

O Sr. Presidente — A emenda foi rejeitada. 
Devo fazer notar-quo ha no recinto com o Presidente 107 Srs. 

Deputados, quando a lista da porta aecusa a presença do 1 iO. Poço 
aos nobres Deputados que se conservem no recinto. ' 

Rejeitada a emenda n. 0. 
Votação da sogíiinte emenda do Sr. Alfredo Ruy e outro. 

N. 10 
Ao art. l», titulo 1 (impostos do importação, etc.) art. 612 da 

Tarifa (classe 10a): 
Onde se diz: «papel para impressão ou typographia, simples ou 

commuin, para jornaes, kilo 10 réis—razão 10 %», diga-se: «papel 
para impressão ou typographia, simples ou commuin, kbo 100 réis— 
razão 13 ".», ficando mantida como está a taxa do papel asseti» 
nado. 

O Sr. Presidente — A esta emenda a Comaiissão ofl'a» 
receu a seguinte 

SUBSTITUTIVA 
Ao art. S", § 1°: 
Supprima-se a condição da effectiva existência por do«S 

annos para os jornaes e periódicos, assim como a dos dons annos da 
circulação consecutiva para as devistas, ficando o mais c mio 
esta. 

Approvado o referido substitutivo da Commissâo. 

O Sr. Maurício de Lacerda — Peco a palavra pela 
ordem. ' " r 

O Sr. Presidente — Tom a palavra o nobre Deputado. 

O Sr-, Maux'ioio de Lacexvla (pela ordem) requer 
verificação da votação. 

Procodendo-so á verificação do votação, reconhece-se terem vo- 
tado a favor 112 Srs. Deputados e contra um ; total 113. 

O Sx*. Px'esideute —0 substitutivo foi approvado, ficando 
prejudicada a emenda n. 10. 

Rejeitadas successivaraente as emendas ns. 11, 12, 13 c li. 
Votação da seguinte emenda do Sr. Evaristo do Amaral. 

t3. 15 

Ao art. !• 
Impostos de importação e consumo; 
Onde convier: 
O desnaturaraento do álcool fa"-se-lw, m:.Is ou menos, pelo pro- 

cesso franccz, isto é, pela add ção de dez por conto de mcthvleno- 
Regie. 

O Sxv Evax-isto do Amax-al — Peco a palavra 
para cncam nbar a votação. 

O Sx'. Px-esidente — Tem palavra o Sr. Deputado Eva- 
risto do Amaral, para encaminhara votação. 

o Sx'. Evax-l-sto do mnntw^nv r) (Para encamOlIuir 
a rotação) — Sr. Presidente, existindo, v-.t-da i>ela Gamara, a isen- * 
cão do imposto sobre o álcool desnaturado, logicamente, deve ser 
indicado ura processo qualquer para se verificar quando, de facto, o 
ulcool está cm taes condições. 

O parcíor da Coiílmissão diz que isso aberra até do futuro pro- 
gresso que possa ter a technica da industria, quanto ao trabalho do 
desnaturar o álcool ; mas devo dizer, Sr. Presidente, que ora toda a 
parte do mundo ha um processo só, para isso, porque, não sondo as- 
sim, cada um dosnatura pela fôrma por que ciitcudc o, nos labora- 
tórios, cada chimico faz a analyso também conforme acha mais con- 
veniente. 

A minha emenda indica que seja adoptado mn processo, que cila 
determina qual seja, porque é universal o ainda porque é proeeituado 
e pedido pelo Dr. director do Laboratório de Analyses, cm carta iiuo 
me escreveu, c que por ser longa, não posso lôr á Gamara. 

Demais, o que peço nâo é nenhuma medida exaggerada, tanto 
assim que já, aetualmonte, para se verificar si a manteiga contém 
on não magarina, o respectivo regulamento, publicado no Diário 
O/ficiul, estabelece um processo, e é natural que isso aconteça. 

Havendo a esse respo to uma verdadeira anaivbia, sondo vou- 
didos eotno desnaturados líquidos não desnaturados o vice-versa a 
providencia que a minha emenda encerra corresponde a méra ièdi- 
cação do serviço, prescrevendo para dosnaturação do álcool ura pro- 
cesso iiuico, recommen lado pelo Dr. di ector do Laboratório de 
Analyses, cuja autoridade devo merecer algum acatamento nesta 
Casa, tanto mais quanto os Deputados são enviados para uma Com- 
missâo exira-rcgimcntal quo e a das informações da administração 
sem saber onde cila está, onde reside o como perante tal Gommi&são 
ir defender sua emenda. 

0 Sr. Maurício de Lacerda — A Gommissio de Finanças foi dos» 
na tarada com a emenda. (Iliso.) v 

O Sr, Evaristo do Amaral—O facto é que, a titulo do que a adni:- 
nistração informa assim, o trabalho do Deputado é inutilizado o a 11IIUI (lia U II —-l- —w vo «liutliumao O A 
Camara cempleta o golpe arrasando-o. 

Essa informação quo trago é otiicial, é da administração o o di- 
roctor do I.aboratorio proconiza-a o recommenda-a como necessária 
ao serviço. {Muito L.m; muito bem.) 

Rejeitada a referida emenda n. (5. 

V) Este diecareo nio foi r«vi«to pelo orador. 
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O Sr. Evai-isito «lo A.mar«l — l', 'a luluvra rola 

ordem. - 1 

O Sr. r»vefiii<louto — Tom a t .lavra o nobre Dcpa- 
tado • 

O Si*. TíjV aristo «lo vVln;iml hacla ordem) joouor a, 
vori '(Mçao da vo <; io. 

fli'0';odonda-so á verilícição da votarão, iwonheec-so Ccrciu vo» 
teJo a favor nove Srs. Deputados o «-outra' 105; total, lij, 

O Sr. Erosi«lento — A emenda foi rojei;a." 
Votação da seguinte emenda do Sr. Evaristo do Amaral: 

PT. 16 

Cnfühm (To 1Atr« 3-ÍÍ7 

I.ifpiiclos o liobldaS alcoólicas: 

Por dn^ia .do garra "as atA;..  
Pordu a do garra'as ató     
Por dutia do ga -ra s até   
Por dúzia de garrafas ate  

• •••»»« 

No caso do, ser admifi.ida a, mauoira de cobrar o» direitos par da- 
ria dc garrafas, d indispensável estabelecer na tarifa um « nova—.Vo/o 
mais ou monos assim: 

«Os fac-símiles ou miniaturas das garrafas de bebidas ajr-«liras 
quando importadas em quanlidaiic, j)a;-.u-ão direitos prcpoivionae- ò 
sou contoiulo.» 

O «*•. Eives do Cavvallio — Peco a palavra , 
ordem. ' " 

O «v. Erofflítlentó — Tem a pr.Iavra para cr. oninbar 
a votaçiio o Sr. Pims-da («arvalho. 

« , 9 " P1 rf s,<lc 1
0ar valll<> '') íp';' encaminhar a vo- taçAo)..—Sr. IM^i.Umtc, chamo a aiímwji . .i;. Camar.i e c-.h -i t. 

mente a dailiuitrado rolatop da Heceua para a jusk -i «ia ,,, 
desta emenda, qne «àtisfa^ muito coritativameidc n tnbidcni Al . im- 
psfK do iinportaçãi). Na Durum pur quu pçv.mmumrn.o «• «•obr.-'.. 
o imposto sob «i liipiidos a iniqüidade d evi h-nto porem- sendo « m 
imposto pesado, a olovawlo aíjora o piv.ic (o ainda m ,s n i 
cila incidir não sobre o liquido, não sobro a moer idort i, qnp é o quo 
tributamos c sim sobre o envolucro, sobre ocisoo, sob-o a «-bam-ida 
case iria- li isso uma injustiça, uma iniqüidade o o romeüio e-nbi-a lo 
pelo N br.• Dapntildo polo Mio Mraiido do Sul pu-ece luc 
acroditó qú-i seia cofidl-mi-e, plnnsivol n alfegauio d--, b m Co-u- 
niissSo do Finança-, manifestada polo sou roli -u-, quanto a , ser a'nn- 
teria de acurado estudo c alta investigarão, para ser tratada cm um- 
ief espe.iai. 

Acontece, Sr. Presidente, que disso somos n ',> verdadoiramento 
os culpados, não ha a rolbrma tar faria o o nn co m.-io . uc i.-mi.-, do 
attcndér as juntas retlàmAçíics d is iuterassados 6 legislar no o a- i- 
meu: o. 

Não podemos deixar de (ornar essa dnlib-v.mão, «iuo de facto pa- 
reço. absurda, mis que <• in 11 qioiis.avcl, porque outr - meios n m t m'.» 

- para attondèr a ossos ro limos. Nula mi i pol -mos f.u<.r \-. , c^,. , )s 
a rcforitia tó.ifaria, iião aftendqmos a ossa modida ncrooaèia. im c.o- 
diatn, urgente, i-pi-lauiada diroctamoute pelas 'cias^s? prudumoi-aV- 
ontrotaftbi'db allogoVq.ue não podemos corrigir ossa ini-pudado Õvh 
dento, paipaiol, immediata, ao aldanen de todos, por meio do uispo- 
siíjão erçamcirnar.n ! Parece qno assim nÁs faltamai ou deixamos <le 
corre pomler ao nos > dever, que ó o de a'tendor aos justos recla- 
mos daipiolles quo soffrotD :is consp.jueurias de ioe leoeja do imposto. 

e<ta a razão do meu voto a favor da e neu 1 embora cora parecer 
contrario tia eomrtiissão. (Muito bem, mnií. bnn.) 

O «v. Evaristo «l<> A-mai-al - Poço a palavra para 
encaminhar a voUçao. 

O Sr. Pro«I<lout©- Tem a palavra para encaminhar a 
VüU^ao o Sr. Lviui^f.o do Arnarau 

O «i*. Eyívx-Í ^to tl«> (') (p ,ra encamiubr. ,» 
voíãçu')) • Sr. Presidente, a C imara act-ii i de ouvir o meu e dlc-i 
sobre a emenda, o o proprio pareoer <jla tjommi-são diz o seguinte- 

adiniuisti-ação informa quÇ a taxação por dnzii de «rarrafas 
(adopt id is tli.ís, com ligeira modifleaçãn pma as bebidas naclftna s) 
não vem simplificar o serviço aduaneiro» do^ ic que te torna necessá- 
rio voj'ili<-ar a capacidade do vasilhame. 

í*> Ivsle «Uai-un# aSo toi rcvlst« pelo oraJor. 

• ^administração já adoptou osse processo para a, Cobram-a do 
a.,fm(iIU,a P'«Sl ser I-Ojeiíada, quando, do fatto, cDadetorra.na aqmllo que se faz cm toda parto. Nenhuma 

dithcnlnade esta na Verificação do conteúdo dÜs garrafas. Kn , « 
as al andegas do mundo se verifica facilmente "i sso 

O quo se dá é uma medida util á administração. E neste prosuD- 
posto, loi que eu apresentei a cmcrula. V

N «"i, piosup 

0 ®1%- Caurios Eotxotb EilUo - Poro a palavra nara 
enemnidhar a votação. J ia paia 

o «v. Eressidento — Tem a palavra para encaminhar o 
Votaç«o o br. Dopiuado Carlos Peixoto Filho, 

0 Sr. Carlos Eeixoto Eillio [parti encaminhar a vo- 
íac"") - sr. I'residente, á Gamara conhece liem as razões rme a 
,o;i!uus.ao apresentou: alóm dado ordem geral, do evitar quanto 

•Centilitro? tÁva * Íanfís í"1.3" do orçamento, a .Cmn- 
publk-a; 0 0 £s3UJUpto mfomíNões dadas Pda administração 

nciro Cranntla c,ocIara fíu0 50 propõe q simplificar o serviço adjia- 
Muito naturalmonté p RelatoT procurou o (lirnclor da ftduana 

dc-ta cidade, ti mais importante da Republica, o dclle obteve como 

^.•vã:m\dqúano1ro,U ^ R.in,p,ificava c' ao inverso, complicava o 
1 • lantc desta informação quo para a Coramissão ora do grande fó. 

o paiccer toi contrario. (Muito bem.) ' 
Rejeitada a emenda n, 16, do Sr. Evaristo do Amaral. 
Mei iiada a emenda n, i7. 

ü h nf Sr":Evarl8to ao Amaral - Poço a palavra pela 

risro4doAmaiíl1'OSÍ<10ttt0~^0m a p8Uvra pela ord5ra o Sr. Eva- 

37 
liO 
70 

100 

zk/o1 » •'uuioui v«v âueaçau-ne votação, .» 11 1 to aiií-io no Amaiial—Bem, então vou requoror ve-ificarão 
tle m>iação. porque a emenda importa om impedir uma lesão enorme 
ao asco nacional, quo perde, so nos vinhos e outros libhidos 7 - do 
seus imposto* o que faz desta fôrma crescera ftoncurrencia á indus- 
tria nacional dos vinhos. A ronda augmentai-ia nulhematio nu nte 
no muimo, ora 7 A GommissSo não refutou cm ponto algum o o 
bon-ado Relator diz apenas... 1 

'' VR- ' aEsinrxrB — \ l-.x não pôde mais encaminhar a votação 
de um i nnienda quo ja foi votada. ' 

«) Sk. I-Amusto do Amaral — E' assumpto do Interesse publico e 
não mt -rç^e meu. - 1 

o Sr. pRKsinitvre —V. Ex. não pôde, repito, encaminhar a vota- 
ção dc uma emenda quo a .Mesa declarou rejeitada. 

o Sr .Maurício i»v: Lacbkiu — E a Gamara continúa a collaborar 
livremente nos orçamentos, nas leis do meio ' * 

«' SR. Evartsto no Amaral —Sr. Presidente, cu venho requerer 
voriticação. ' 

"I Sii. Mri sidf.xte — Vao-so proceder a verificarão. 
Crocedondo-se a verificação da votação, reconheco-sé terem vo- 

t lo a t-vor da emenda n 17 do Sr. Evaristo do Amaral e outros, 
Se Si s. Deputados e contra 80; total 116. 7* 

O Sr. Ex-esi«leuto — A emondn foi rejeitadaj 
A em á Mesa e é lida a seguinte 

BECXAIUçãO DE toro 

Declaro que votei a favor das emendas ns. S. 16 e 17. 
Em 13 — 10 — 016. — Pirea dc- Carvalho. 
D-.ciladas sncccssivamehte as seguintes emendas i|j: 18; 

Ift c 20 do Sr. Costa Ribeiro o outros. 1 - ' *i 

\ ■ vf». 81 

Ao art. l» n. 11; 
Mm!ido O oRculo d Receita qno «e meçftod» prAposta- 

l.i.... 0 <us (o também a do orçamento vigente), Sejam sop, ■ iràidaa 
as p .vrai revogada g isenção para o álcool que exceder di 30 
< irtier—, augmontado do 10 rúis, pôr unidade, o imposto sobre 
as bebidas. 

<*) 1 -te âisfursi) qjty fAi feltf Or»*)!. 



3413 Sabbado 14 CONGKEyiáU ^AUlUlSA' Outubro de lUlò 
Kar 

O Sr Co-sin 'Ribeiro — Peço a palavra pela ordem. 

Tem a palavra pela ordem o nobre O Sr. Rresitlent© 
Deputado. 

O Sr. Oostn, Ribeiro (Pnra encaminhar a votação)— 
S -. Presidente, a cm - orla n. i tem a assignatura de todos os /epre- 
SMifantes de. Pe mambocO, Defendia-a diante da Commissao de Fiuan- 
>;■ s o, venho agora renovar á Gamara as ponderações por mim então 
feitas. . 

No orçamento de 19111 íribntou-se a a«ua ardente com o imposto 
de 50 réis por lid o o declaroií-se quo o álcool acima de 30 gráos pa- 
ga ia o dobro da taxa. 

Na execução da lei, o espirito rocto o esclarecido do Ministro Sa- 
bino Barroso, entendeu que ao álcool acima de 30 gráos Cartier não 
dev a ser applicado esse imposto, não só porque, era se tratando do 
bebidas, o álcool neste grão não pódo ser ingerido. . 

• O Sr. Vespucio de Abreu — Mas pôde ser decomposto em duas ou 
Ires gar afas. 

O Sr. Costa Rireiro—0 tempo ó escasso para encaminhar a 
rotação, mas responderei a V. Ex. daqui a pouco. 

6 Sr. Relato1- da Receita, attendendo ás ponderações feitas polo 
Ministro na proposta de orçamento do Governo, declarou, no projecto, 
revogada essa isenção que, aliás, consta já do Regulamento para a 
Bobi ança de imposto do consumo. 

Nós dc Pernambuco vimos por esta emenda pedir para serem 
supprimidas taes palavras do projecto dc receita. 

Do que escrevemos justificando a emenda conclue-se que se trata 
de uma dupla taxação. 

Sr Presidente, cobram se do álcool acima de 30 gráos 120 réis e 
do álcool toda a sua producção, retirados talvez 10 para fins in- 
dustriaes, o mais é destinado a m steres diversos, e em todas as appli- 
tJações qnc o álcool venha a ter, aguardente, vinhos, cognacs, bebi- 
das diffcroutes, perfumarias, etc , ó de novo tributado. A dupla taxa- 
ç.io é, pois, evidente. (Apoiados.) 

Uni tonei de í-SO'litros paguá 57$l500. Esse tonei, decomposto, 
em seguida, terá 950 litros e pagará novamente S7J50O. 

R' incontestável a dupla taxação. 
Perguiuar-sc-ha : nor rui mais produetores .íb norte não fazem 

aguardente I 
Eu respondo; porque hi eonomia core o vnsllhamo a iVotea. 

A agnardente não pôde ser transportada cm toneis de taejwyuujt®. 
ha do madeira cm numero sufflciento para esse transporte dc tão 
grande quantidade de aguardente 

Ainda mais, Sr. Presidente, disse na Comraissão de Finanças e 
repito ; trata-se dc um imposto sobre bebidas, c o álcool acima do 
30 gráos não pôde ser considerado bebida. 

O Sr. Evaristo do Amaral — E' verdade. 
O Sr. Goaçalves Maia — E' melhor mandar buscar o álcool no 

estrangeiro I 
O Sr. Costa Ríbeiro — O digno Relator da receita, cora a leal- 

uado e sinceridade que tanto o distinguem, declarou na Gou»missão 
que o Governo quoria, por osso modo, evitara fraude na cobrança 
do imposto. 

Eu pergunto á Gamara si o álcool, em todos os seus desdobra- 
mentos o em todas as suas apphcaçõos, ó tributado e, si as fab icas, 
Armazéns e lojas roíalüistas estão sujeitos ás exigências do regula- 
mento do imposto dc consumo, como se poderá dar a defraudaçãodo 
imposto ? Eu não comprehendo. 

. Disse na Commissão de Finanças, c concluo repelindo, que não 
tenho duvidas sobre que a tributação elevada, clevadissirna, do 120 
róis por litro, consiga, sob o aspecto social e huraanilario, a redu- 
cçâo no fabrico do álcool ao Brazil mas, sob o aspecto financeiro, 
no-so paiz nada consoguirá. 

Teremos sim o asphyxiamonto da. industria, com sacrifício do 
grandes capitães que se formaram para obter os apparelhos mais 
modernos possíveis, para termos no Brazil o álcool necessário á ap- 
plicação da industria o aos laboratórios, o "álcool aperfeiçoado, livre 
lie residuoi- c do todas as impurezas. 

Faço este appcllo sincero á Gamara, em nome de toda a rainha, 
bancada, dando os motivos por que pedimos a approvaçâo da emenda, 
D assim a isenção do álcool acima do 30° dc um tão elevado tri- 
buto—são inteiramente justós c patrióticos. (Muifb bem ; muilobem.) 

O Sr. CarloH Rei xoto Fillio -Peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O ©r. Rrewivíen tc -Tom a palavra para encaminhar a 
votação o Sr. Carlos Peixoto Filho. 

O ©r. Oívxbos Roixoto Fillio (para encaminhar a 
votação) (*)—Sr. Presidente, a emenda proumdc estabelecer isenção 
,fiara o álcool, A revogação de tal isompção foi soggor.da ou solicita- 

da pelo Poder Executivo,'quando enviou a proposta, de receita e dos» 
prza, o, a esta susrgestão, a Coram"ssão não teve duvida alguma em 
acceder, até porque posso asseverar á Gara.a a, já cm 1914 a Tilou- 
ção da Commissão de Finanças foi manter a tributação sobro o 
álcool. 

Asseguro mais que na Commissão se discutiu a tributação da ca- 
chaça, quando os reprcsentanrós Io Rio Grande do Sul reclamaram o» 
fizeram com que mediante demonstração qnc orforecerara á Comniis» 
são estabelecesse taxa dupla para o aicool. 

A isenção que posteriormente foi decretada ou adoptada pelo Po- 
der Executivo baseou-se em nferencias. 

Neste momento, é o proprio Poder Executivo que volta á Caraara. 
reconhecendo a impossibilidade do manter-se tal isenção, para pedir 
que seja revogada. 

A Commissão não tem razão alguma para recusar, para não acce- 
der a tal so! citação. 

Quan'o aos interesses porventura feridos que mo perdoe a honra- 
da bancada pernambu-nvi lhe recorde que já o Poder Executivo 
tinha solicitado do Legislativo a decrotsçâo do imposto sobre o 
assucar, imposto que toda a gente defendeu. imposto que toda a 
gente dizia quo era mais que jns*o, dad ;s os lucros que essa mercado- 
ria está proporcionando aos quo delia cuidara. (Ila vários apartes e 
protestos.) 

Estou rcproduzuido o que foi dito. Toda a gente sustentava qna 
o imposto ora justo e razoavel. Não poucos mandaram ropresonta- 
çõos a osta Casa, sustentando que era uma iniqüidade tributar out os 
generos. quando dcixavamO- livro o assucar. 

Nestas condições. Sr. Presidente, e de novo peço me perdôe a 
honrada b>ucada pernambucana, não me parece razoavel nem justo 
quo depois'de obtida a isenção para o assucar, depois que os Relato- 
res, a Com m-são de Finanças e a própria Gamara soffreram cs<es 
ataques por causa des ,a isenção, ainda se qnoi -a fa-cr questão a e- 
gando interesses regionaes (protestos), afim dc so obter isenção para 
o álcool. 

O Sr. Gonçalves Maia—E' uma injustiça... 
O Sr. Carlos Peixoto-Eu dis-o eue, tendo a honrada bancada da 

Pernambuco obfdo que a Commissão e a Gamara 'concordassem, 
acçedtfc-sum, tui-lifilição do assucar, não nje parece razoável o justo 
que se qnetr* tvm nomo do mn-mi-íimo vmoi iiiniii jjuuiíiqL aa 
isenção para o álcool. So ia ora nunca acabar. 

Foi essa razão princ pai que determinou a conducta da Commis- 
são do Finanças. Ac edito " uc e- ,a mesma razão de termina rã ainda 
a conducta da Caraara dos Srs. Deputados. (Muito bem : muito bem. 
Apartes.) 

Regeitada a referida emenda n. 21 do Sr. Costa Ribeiro o 
cutros. 

tado 

O Sr. Costa Rog-o — Poço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presldonte — Tem a palavra o nobre Dopu- 

t*) Crie discurso não foi revisto ceio orador,: 

O Sr. Costa Reg-o (pela ordem ) requer a verifica- 
rão da votação. 

Procedendo-sc á verificação dc votação, roconhoce-se terem vo- 
tado a favor 29 Srs'. Deputados c contra 91; total 120. 

O Sr. Presidente — A emenda n. 21 foi regeitada. 
Vem a Mesa e é lida a seguinte 

decuraçío de voto 

Declaramos ter votado a favor da craonda n. 21 que manda sup- 
primir as palavras—revogada a isenção para o álcool que exceder de 
30 grãos Cartior—mantendo assim o rogimon vigente. 

Sala das Sessões, 13 dc outubro de 1915.—Costa Ribeiro.—Gon- 
çalves Maia. —Gorvasio Fioravanto.—F. Lundigren.—Caldas Filho. 
—Erasmo do Macedo.—Gouvôa do Barcos.—Fábio do Barros.—Notto' 
Caropello.—Balthazar PereTa.—Aristarcho Lopes.—João Elysio.—Es- 
tacio Coimbra.—Júlio do Mello.—-Luiz Doiuingucs.—Costa Reco —- 
Mendonçti Martins. 

Votação da seguinte emenda do Sr. Evaristo do Amaral o outro» 

N. 23 

An. 1*—Renda ordinária : 
Na dc tributos: 
Onde está «revogada a isenção para álcool quo exceder dc 30* 

Cartier», dija-se : 
Aguardente até 20° Cartier JOOO. 
Aguardente dc 21° para cima ftSÕ. 
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O Sr. l Tv:iristo do ALmara,! {*) (paru encaminhar a 

votação) — Sr. Pivíidenio, a o meada n. 22 sobre o mesmo caso, defi- 
nindo o que é álcool até SO gráos e o que é aguardente até 20 gráos e 
de 21 para cima, é justamente aquclla que n<'to prejudica a nenhuma 
industria abrangida pelo imposto nem do listado A, nem do Estado Ur 
nem do Estado C, porque, como existia, até 23° nao é aguardente que 
se possa beber, e nSo é álcool, porque nao se presta a applicaçòcs 
industriacs. 

Fanto assim e, Sr. Presidente, que o Diário O/ficial dc hontom o 
do rnaas as quartas-feiras, nas reuniões ininisterlacs, traz sobre esfc 
capitulo demonstrações feitas pelo Sr, ministr ao Sr. Presidente da 
Republica, conformo sc pólo ver. 

O pfoprio illustrarlo collega da bancada pernambucana, o Sr. 
Gonçalves Maia, referiu era sou brilhantíssimo discurso que só ó bebi- 
vol o álcool de 18 ou 20°. 

A minha emenda, estabelecendo a medida que propõe auxiliar 
tanto a industria da canna no tlin Grande do Sul, como cm Pernam- 
buco, ou em qualquer outro Estado, não pódo por corto ser suSbcada 
por deliberação contraria desta Casa, 

0 álcool de Pe rnambuco já ostá sullicientcmcnto favorecido polas 
isenções feitas o anuo passado. 

A Com missão, o mino passado, fez fecharem-se no Rio centenas de 
distillações; diminuio o imposto sobre a aguardente, ao p isso que 
augmenton sobro o álcool. (Muito bem ; muito bem.) 

Rejeitadas successivaracnto as seguintes emendas ns. 22, 23. 
gi e 2o. ' 

Votação da seguinte emenda do Sr. Carlos Enxoto Filho; 

N. 2d 

No art. 1° n. 21 (tccilos) : 
(Emenda ao decrofo n. H .951, dc 16 do fevereiro de 1916) 
1 Ao art. i", § 12, n II: Supprimam-se as palavras «o i tintos» 

£ a palavra «brancos» augmente-so «e.xcept.uados os bordados»; 
. 2) ao n. III do mosrao art po o paragrapho — depois das palavras 

«ido.a, idem» acerc-contc-stí «bordados, tintos ou»; 
3) ao n. \XIII do mesmo artigo e "paragrapho— depois das pala» 

vras «e semelhantes» JçmRCcute-sc «simples, mixtps.oyi com qualquer 
Outra matéria, exccptuados o linho e a soda»; 

») Nas letras ./ o Ido mesmo artigo o paragrapho — aecrcsccntc-e 
«toa.aas para qualquer fim», pagando as de mão ou rosto metade da 
taxa dos outros artefactos abi incluidos, e depois da palavra >• chalés» 
accrescentc so echarpei, fichüs, cachenex o semclhantos». Acçrcsccnto- 
se ainda : «XLVL üs tecidos compostos com matéria não especificada 
neste regulamento pagarão a taxa correspondente á matéria tribu- 
ta de»; 

<) ao mesmo art. 4°, s 13 — accrosccnte-se ao n. I «de còr na- 
tura - tinto, imprensado (gau/fré) o semelhantes»; 

jl ao art. 178 — na lottra m : accrescentc-se «IX. Os qno fabri- 
aarem, oxpnzorora a venda ou venderem produCo nacional incul- 
cando-o como estrangeiro» o «X. Os que expuzoiom á venda ou ven- 
derem produoto estrangeiro inculcando-o como n cional. 

o Sx*. i>i'esitleuto — A esta emenda a Conunissão ofTc- 
çcccu o suguinto 

AUDITIVO 

Ao n. 3; 
Depois das palavras; «oulfa matéria», diga-se «para qualquer 

Cm». 
ãnpróvada a referida emenda n. 26, com o additivo da Com-; 

ãuissau. 
Votação da seguinte emenda do Sr. Evaristodo Amaral; 

N. 27 

Art. O imposto de consumo sobre tecidos sorâ pago; os do procc- 
doncia nacional, antes da sabida da fabrica, pela seguinte fórm.i: 

I—Os fabricantes são obrigados a collar rom gomma forte a cada 
peça de tecido uma otiquota cora a declaração da metragem do cada 
peça. Nos tecidos cn!L está declaração poderá ser impressa no pro- 
prio tocido e a estamp.lha collada junto á mesma. 

II—As estarapdhas serão applicadas parto sobro a etiqueta ou ro- 
tulo de que trata o numero anterior o parto sob o o tocido da pora. 

01—-Nos tecidos enrolados as estampilhas serão applicadas no co- 
meço do rolo, qno devori lioar com uma das pontas salmntcs para 
esso clícito. 

IV—O ostampilharaento será feito peça por peça nos tecidos desti- 
nados a serem vendidos a metro, Nos artefactos comprchcndidos nt 
art. 4o, § 12 do decreto n, 11.591, do 16 de fevereiro de 1916, as es- 
tampilhas serão applicadas no proprio objocto por meio dc gomma for- 
te ou cozidas pelo lado externo, quando do outro processo não resulte 
adhcrencia completa. 

Os de procedência estrangeira, por occasião do respectivo despa- 
cho, devendo o estarapilhamento sor feito pelos negociantes retalhistas 
obedecendo á fó-ma acima indicada, no prazo dc tres dias, contadc 
da data da acqnisição dos referidos produetos, mediante nota com- 
probatória, salvo se tratar-se de produetos adquiridos em praça diffc- 
rento da do uegocianto retalhista. caso era qno esse prazo será con- 
tado da data do recebimento, provado com a factura o carta respe- 
ctivas. 

Peço a palavra par» O Si*. Evarlsto cio A-iuaral 
encaminhar a votação, 

O Sr. m-esiclento — Tem a palavra para cncammliar a 
votação o Sr. Evaristo do Amaral. 

O Sr. Evaristo tio A.maral (para encaminhar a wj- 
taçãO) {') — Sr. Presidente, o parecer da CommissSd contrario a esta 
emenda não ó razoável. 

Esta emenda não traz ássumpto novo; é assumpto que vom raaii 
de uma voz cm documentos olliciaes, como esto (o orador mostra) do 
1914 e 1913, cm que funccionarios fiscacs, cm seus trabalhos de. esta- 
tística geral, fazem indicações ao Governo, no sentido da melhi rar ( 
serviço dc adopção desta providencia, cuja não existência tsm trazida 
fraudes sobre fraudes c inclusive a conhecida e ha pouco tempo jul- 
gada sobre a Fab 'ica do Tecidos São Joaquim. 

Si não se, fizer como determina esta emenda, soguo-se que qual- 
quer fabrica em uma só via despachará para atacadistas no mesmo 
togar quantas c quantas carroçadas quizer do mesmo artigo enas 
casas commerciaes não so poderá, verificar. Não só quanto a esta emen- 
da, como quanto a outras que, assignei, procurei informações, não as 
recebendo dc mão beijada, mas buscando esclarecimentos* para poder 
discutir, junto á própria administração. 

Não \ulo a pena insbstip no enmmrnhaméftfo dás Votácoes, por que 
o nosso regimen sc assdmelha ao anliío tt ipo das missões, na mi- 
ilha torra, quando os missionários se soluçavam a traz das imagens do 
páo ou de pedra e fallavam ao gentio que então se submettia. 

Esta emenda, como outras que apresentei sobre tecidos e princi- 
palmente sobre roupas feitas, não crôa imposto novo, até diminuo al- 
guns existentes, mas torna a applicação verdadeira, do modo a pro- 
duzir r nda nunca menor que seis on oito mil contos ; mas não so 
quer dinheiro, deixa-se evadir o imposto que votamos para que tenha- 
mos occasião de pedir mais imposições. 

Em todo o caso chamo a attenção da Gamara para essa emenda 
que não augmenta impostos o que moraliza o irapedo fraudes o faci- 
lita todo o serviço do commcrcianto, do fabricante, do transportador, 
do fiscal. (Muito bem i muito b m.) 

O Sr. rir es do Carvallio — Peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O Sr. "Presldoutc — Tem a palavra para encaminhar a 
votação o Sr. Pires de Carvalho, 

O Sr. Piro« de Oarva,llio (para encaminhar a rota- 
ção {')—Sr.Pesidento, no meu frac > entendimento acho que está 
perfeitamente justificada a emenda o a sua efiicacia na pratica, na 
cobrança do imposto de consumo sobro os artofactos, regidos pelos dis- 
positivos do regulamento deste imposto. 

A razão apresentada polo honrado relator da Commissão de Fi- 
nanças não cala no mou espirito, não mo conformo cora ella, porque % 
Commissão se limita a dizer quo a administração publica não aclu» 
conveniente a medida. 

Ora, sendo a elaboração dos orçamentos a principal prorogativa 
nossa, não posso admittir que, porque a administração publica não deu 
o sen ben pia cito a esta ou áquolla medida, deixemos do ter a ini-- 
ciattva de realizal-a, nós, justamente, quo temos a responsabilidade 
quo nos conferiu a Constituição, 

Esposando, pois, a argumentação brilhante nroduzida cm favor d» 
emenda pelo honrado o operoso Deputado pelo Rio Grande do Sul, ao 
mosrao tempo, repellindo a razão apresentada pela digna Commissão 
de Finanças, peço venia ao illnstre relator para votar pela craonda,ç 
apezar do seu parecer contrario. (Muito bem ! muito bem .') 

O Sr. On.i*lo« Peixoto Fillio - Poço a palavra par* 
encaminhar a votação. 

i') Não foi revisto polo orador; (*) liste dísiurso «te foi revisto pelo ortàvt. 
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O Sr. Estacio Comicra — Tiilvc;: a Mesa não tivesse ouvido ó 
nobre Deputado pedir a palavra, 

O Sa. Nicavor Nastimento — Mas S. Ex. a pediu em tempo op-» 
Jtor tu oo. 

O Se. Maueicio de Eíceíida — Agora, quero ver co-nn decide a 
Mesa, que ha pouco impediu de, fadar o Sr. Deputado Evaristo do 
Amaral. 

O Sr. Presíoexte — A Mesa decide Je a"còrdo com o Regimento» 
Declarada rejeitada a èmou i, a Mesa só.podo ãdmittir agora o podido 
dô verificação da votação. Efla não acha outra solução, 

O Sr. Álvaro Bapttstv — Obedeço a V. Ex. 
Rejeitadas succe-dvamcnte as ■ emendas ns. 3ô, 37,08,39, 49 

* 
Votação da s guiuto etnhnda do Sr. A'h aro Bapiista o outros. 

N. 42 

• Tem a palavra para encaminhar a O Sr. T* remi deu te 
votação o nobre Deputado. 

O Ssír. Cítrios Peixoto Pillfco (*) (pni a encaminhar a 
rolarão) — Sr. Presidente, a respeito desta emenda, a Coramissão 
não teve hesitações,- porque recebeu reclamações de vários contri- 
buintes, de vários pagadora» do impostos e reccb m informações da 
administração publica, umas o éatr.is contrarias a efla, 

Eu mo prevaleço da opportunidadc para dizer que, nada ha de 
extraordinário cm que a Commissão de Finanças, sobretudo em as- 
sumpto como este se-reparto ao que diz administração publica. 

Trata-se da execução do leis sobre impostos; a administração pu- 
blica declara que, cora o processo actual, cila Ssooliza melhor, muito 
rnolhor, e que cobra com muito mais facilidade. Como é que o Gon- 
gresso, que não ó administrador, ha do sc suporpôr ás informações da 
administração ? 

0 motivo é muito Amplos; 6 que toda a gente so presumo capaz 
de administrar, de realizar a administração. 

Tjfli administrador do mesa do rendas, um dclogado fiscal, ou ou- 
tro qualquer fnnçcionario podem dar suas informações pessõ es; mas 
á Com missão uão 6 licito receber informações do Governo, da admi- 
nistração 1 

A Commissão só pode Mcobev as informações que lhe voem do 
Minisfcrió d» Fazenda: não pode ir a um por um dosses iuspecíores da 
Alfandeg i, dos di^ectoro- das mesas dc ronda, delegados fiscaes, afim 
do Colher informações. Ellá recorre ao Ministro cia Fazenda, e foi o 
que fez. 

Este declarou que, com o processo actual, a fiscalização é melhor 
C que não tom havido reclamarão alguma. A Commis-ió se confor- 
mou e neste sentido dou o seu parei -r. 

E' uma razão perfeitamente legitima, perfeita monto confossavol. 
{Muito bem\ tniiilo bem.) 

Rejeitada a referida emenda n. 27 do Sr. E\aristo Amaral. 

7x-ni»1«tr» A.nvaT*nl — Poço u palavnr. pela 
ordem. Vv , i. 

O r, 
tado. 

IPF-M^fWIPk o nobrr no.pu- 

c 41. 

Art. 2.° Onde convier:. 
A arrecadar o imposto de transporte terrestre do accôrdo com a 

seguinte tabella; 
Io, das passagens de custo de 18 até iíí, 200 réis por uma; 
2", das passagens do custo de ;>$ até 105, in -lusive, SOJ réis por 

ttma: 
3", das passagens de éusto de 108 ou inais. 28 por uma: 
As passagens do ida e volta o as cadorÜefes serio computadas: 

uma por uma para o pagamento do imposto c não gosarão de abati- 
mento. • • 

O imposto será cobrado em estampilhas appostas aos bilhetes da 
passagem. 

O A-lvaro Baptísfca — Peço a pa'avra para en- 
caminhar a votação. • 

O Hr. Pi-esidonto — Tcm a*palavrao Sr. Dopota lo Ál- 
varo Bap i5í.a, para encaminhar a votação. 

O ftr. Evai-isto Antaval (pela ordem) reqn r a ve- 
rificação da votação. 

Procedendo se á verificação do votação, reronhoce-se terem votai 
do a favor 13 Srs. Dejiutados o contra 93, total 108. 

O Pil*. Pressldoat© • A emenda n. 27 foi rejeiuda. 
Rejeitadas succcssivameiuo as emendas us. 28, 29, 30, 31, 32, 

33 o 34. 
Votação da seguinte emenda do Sr. Álvaro Daptista. 

N. 33 
imposto do consumo; 
Ondo convier: 
Sobro o chá da índia—500 réis por tllogramfliasr 
Rojoitada. 

O Sr Álvaro OaioLissta — Peço a palavra para cnca- 
tjilnhar a votação. 

O Sr Presidente — Tem a palavra para oncamiuUar 
votação o Sr. Daputado Ai varo Baptisfa*. 

O Sr. VI x aro Baptissta (para (maminhar a votação) (*) 
-v Sr. Presidente, a emen ta n. 33.,. 

O Sr. I*ro«i<l©nto — A Mesa já considerou rejeitada a 
Ctpcnda n. 3 . Annunc.ou a votação da emenda 3ü. 

O Sn. Álvaro Baptista— Mas ou linha pedido a palavra. V. Ex. 
IJJt? concedo a palavra, ou não? Si não ran concode. sonto-mo. 

0 Sr. Prestuhxte — V. Ex. cotpprehendc que é uma questão do 
l^qgimcnto. A Mesa considerou rejeitada a emenda n. 33 e annun- 
ç^ou a votação da do n. 36. 

O Sr. Álvaro Baptista — Peço pernvssão para dizer quo V. Ex. 
lè demasiado depressa, de modo quo, para enearaiohar a votação dc 
qualquer emenda, Deputados não toem siquer tempo do pedir a 
palavra. Assim, appello para a bondado de V. Ex. 
K 

O Sr. Alraro Baptista (para rncarrhiluir a vota ~o) 

ip»,ig iii.;:,-,;-; ''j""|,ir' 
lendo. 

Não tonhoa jnonor prevenção de fazer valer uma opinião, rainha» 
ine-mo porque não aprosonto' omQOd.is com lub-mão de que cilas 
devam passar sóm nlo po.quc são minh is ; faço-o, porém, na con- 
vi cão de que as quo fo 'uiúlo tratam do inferes?1 publico C são 
JUstlS. 

Assim, fornndoi esta emenda sobr transporte, do passagoir»?, 
Não vou jii iüe.il-a ; vou ler apon-s, para comprovar o alto inlo 
11 -se publico quo so prende á enmda, uma csiatistica, que é a so- 
guuitC . • ' 

«íinposto do transporte terrestre o marítimo ; 
Em 31 do dc vnhro de 1013, a estradas do ferro 

do p • o, rio ia Io da União, as concedidas ou flsea- 
li r. Ias por cila, tinha. , em fcaicgo tkilomv)  18.331 qa| 

Na m. ma lata a extensão do trafego das estradas 
concedidas pelos l>ta los era dc (kiloras.)  0.288 Ouí 
A ínsuechu-ia Gn-al das EsV-adas de Ferro pubficon nm 1913, os 

seguini. • d.! r ; estatistieos referentes ás estradas do propriedade da 
União o.ás suj filas á saa fiscalização o corre-pondo.itcs ao o\o ci-io 
de 1913 ; 
Passaçonp    
Pa-sagons grátis    

P<c tsrehs pagas    
Passagens pm- conta da União c' dos*' 

Estados.   322.483 
Passágeus suburbanas (Estrada dc 

F r o Central)  29 397.467 
Pas^aguna suburbanas (Leopulduia).: 2.703 083 

Passagens isentas de imposto....   

49.214.373 
273.toü 

48.070.974 

32.423.033 

16.347.941 Sujeitas à imposição o reetificaç' >  
Passag ns nas Estradas de ferro do concessão dos 

Estados e cujo percurso é do kilomq 6.282,061. 5 
Impor,anria do 48.970.974 passagens  37.411:6368000 
Importância dc uma passagem.*764» 

(*) Este (Jisíurío nSo foi rtvljtõ pelá 9ra2of*- X*) pato tUimrío tão foi rexidí pelo (TAfatf 
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«Estatística da avrocadaçilo annual do imposto do transporte i 2o, o dos coniprehondidos na alínea b, pela exhibição da 
.... folha do pagamento, pelo pxmcesso designado no n. 1, e pela 
  4.20o:51 j$090 apresentação da escripta; 

lOOs!!.!!.'.!!!!."!!!!!!!.'!!!!!!!!!!!""   s ooe-sosiuco 3<>' 0 ^os comPrehendidos na alínea c, pelos balancetosí 
mov   3 a07'l98S000 ^e'0 exame í'a escripta, pelos registros e inscripções da 

*•  3 sos-oo^ooo divl'da publica, pelas inscripções no registro hypolhecario, 
iOOô!.!.!.....!.....iüiii 3 970 8->8^0oO declarações dos notarios, exames nos seus livros; 
  4.293:8183000 4°, o lançamento dos comprehendidos na alinca d, será 
  4.ló9;098S000 feito mediante a exhibição da escripta. 

lálO  a oKv^fosoon Art. 7.° As rendas correspondentes ãs alíneas a e b 
lOIl!!!!!."!!!!!!!!!! !!!!!!  •> -J-ü^^^soòo pagarão a taxa de 2 T; as da alínea c, a taxa de 3 "l0; as 
1912.'.'.'..'!!.'.'.'!.'.".,'!!!!!.'!  o õ'5'084So00 113 abnea d, a taxa do 2 "|°, quanto á renda proveniente da 
1913!!!!!!!!!!.'!!!!!!!!!!!!!!  ^ 9Õ7'lllsino exploração de minas de ouro e manganez e a de 0,5 "l" quanto 
lotiüü! !  o'783:0l"S000 a proveniente do exploração de carvão e outros minoraes. 
lólõ!!!!!!!!!!!!!!!!!!'!!!!!!!!!!!!!!!!!!!.!. ! ' õ 839'5333000 qualquer caso o imposto será sobre a renda liquida. 

. . Art. 8." O pagamento será feito á bocca do cofre. 
A importância arrecadada era 1912, correspondo . . . , _ 

a 7 % apenas da importância das passa- Art- 9-. .As iarifa,s dos impostos de importação o de 
gons pagas- consumo interno serão razoavelmente diminuídas logo que 
, esteja bem regularizada a arrecadação do imposto sobre a 

AdraiUindo que uma rcctincaçãominuciosa reduza o» renda. 
19.547.941 passagens sujeitas • imposto a  12.500 000, T,. . , , _ i o j i-.ouu.uuw Art. 10. Fica o Governo autorizado a regulamentar a 

E importando o total do imposto arrecadado no exor- presente lei. 
cicio do 19f2 ao qual ellas correspondem era... 2.623:0843000 . . .. r. j- ^ , i , 1 Art. H. Revogam-se as disposições em contrario. 

Segue-se que cada passagem pagou  $210 Rejeitada. 
Tenho dito, Sr. Presidente, e ó o bastante para que uma admí- „ _ , . , 

nistrario honesta tomo providencias quanto antes IMuilo bem ® ^r- Álvaro Baplista —Peço a palavra pela ord-m sobre 
muito bem.) ' a emenda n. 43. 

Rejeitada a reforida emenda n. 42, do Sr. Álvaro Baptisla 0 Sr- Presidente — Essa emenda está nas mesmas condi- 
e outros, ções da de n. 35; Já foi votada. 

Votação da seguinte emenda do Sr. Álvaro Baptisla o Pediria aos nobres Deputados attonção, para não se vê 
outros; a Mesa obrigada a negar a palavra os que a pedem fora do 

momento opportunô. 
N. 43 A emenda n. 43 já tinha sido dada clararaent, como re- 

jeitada. 
Art. l." Fica instituído o Imposto sSnre a rende: O nobre Deputado pdderá. em todo ú" caso, pedir a veri- 
o) das ^profissões liberaes e opUslicas; licaçâo da votação. 

e indistdWaofiPl>e8adOS ParUcUlarC8' daS pr0fiâs5es raercanlis V. K?. !^(etkmu,nh® •™Ase~uve o^jueV^^^fz.Ttx. ' não me ouviu como lambem não ouvi a V. Ex. 
c) dos juros do títulos da divida publica, das dividas . . ... 

particulares, dos deposites feitos em bancos, agencias, casas em a niesa e ^ 'lda a seSumie 

bancarias, companhias ou emprezas quaesquer; 
d) das minas cm exploração, de ouro, manganez, car- declaração de voto 

vão etc 
' ' _ * Declaro QUe votei a favor da emenda n. 43, que estabe- 
Art. 2.'' São isentas do imposto as rendas: lec • o imposto sobre a renda, como a tributação mais eqnita- 
Menores de dons contos de réis; as das instituições de V*? e u"!rfir8alniout® ac0"selí®da paia sul'i,lir as necessi- 

caridade e de beneficência; as das escolas primarias, tochm- dades publicas nos momentos diliiceis da vida nacional. 
cas, profissionaes ou de lettras; as do-; agentes diplomáticos Em 13 de outubro dc 101(3. — Pires da Carvalho, 
estrangeiros e as dos cônsules de carrc-ira. , - . . , . , „ 

^ , , Notaçao da seguinte emenda do Sr. Maurício de Lacerda: 
Art. 3." Deduz-se da renda: 
A parto necessária á conservação da ronda; os juros das 11 

dividas; o prêmio de seguro, não excedente de 400$ annuaes. 0nde convicr; 
Paragrapho único. Deduz-se da renda inferior a 3-600S „ , . , , , , c 

annuaes: ""cuoi a o-oom j,ica estabelecido o imposto de 2 1!2 por cento sobre os 
. ,. dividendos o quotas de sorteios das companhias, sociedades 

Io /, em favor do que liver ate cinco filhos menores; an ejymas. mutualidadcs, etc., pagos em vida aos interos- 
20 % cm favor do que tiver mais de cinco fiihos me- sados- 

nores. 
. , , „ ^ , . . O Sr. Maurício de Lacerda — Peço a palavra pela ordem. Art. 4.° Sora levado em conta do que os oontribuinfos 

tiveroni a pagar, como imposto de renda, o que ellcs pagarem O Sr. Presidente — Tem a palavra, para encaminhar ã! 

como imposto sobre subsidies o vencimentos, ate á quóla de votação, o Sr. Deputado Maurício de Lacerda. 
2 T, sendo o mais a quo são obrigados considerado como 
imposto extraordinário, quo deverá ser supprimido, logo. que O Sr. Maurício de Lacerda (para encaminhar a rotação) 
as condições financeiras do paiz o perirátlam. O — Sr. Presidente, tendo sido co-autor da emendri que 

Art. 5." O imposto reenho sobre a ronda ordinária per- Temi o imposto de. •> r sobre os sorleios dos cliamados 
cebida pelo contribuiule. alíneas a o 6. o sobre a ronda or- •Jrllll,s ">OTç-adorins» o outros, verifique. ma.s arde. por 
«linaria ou parte delia, alinoa c. W'» processo fiscal no Ihesouro-, que o Regulamento da Ba-. 

ztnda n respeito da arrecadação desse imposto o Unha mul- 
Art. fi.0 O lançamento do imposto será feito por agentes L; I çado por dons, isto é, o imposto incidia á razão do 5 "j" 

íiscacs Já existentes o nas seguintes condições: nr ínscripção e de 5 "l" nos muneros premiados, de gorte que, 
1». dos contribuir1 tos comprehendidos na alínea a em ^ado a *10 1». fava pelo regulamento", contra a disposição 

-virtude do declaração espontânea e, em falta desta. á expi ssa de um decicio legislativo, 
baseado o lançamenlo em informações do pessoas idôneas,   
havendo recurso em caso de duvida ao arbitramento; ç*) Não foi revisto pelo orador'. 
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Aprespntei então a emenda dos 21|2,>j0- a qual porá o 
regulamento de accôrdo cOm 6 decreto legislativo. ■ 

Poderia parecer original que eu assim procedesse,; mas é 
porque, Sr. Presidente, o poder que legisla não é mais a Ca- 
mara o sim o Executivo; de sortc que procurei regulamentar 
a dispSsicão extra legal do Poder Executivo. 

A Gamara decretou, 5 "J" sobre os clubs de mercadorias. 
O Executivo, regulamentando a arrecadação desse imposto, o" 
fez por modo tal que os 5 "l" incidem sobre as inscripções e. 
depois do arreicadados sobre estas, novamente arrecadam 5 "1° 
va premiação deis "bilhetes dos «clubs». 

A emenda estatuindo 2 t|20|" procurou restabelecer a 
Situação legal, isto é, cobrados 2 112°|® na inscripçãd e 2i|2<>l'' 
ua premiação haviam de perfazer os 5 "1° do decreto passado. 

Agora. Sr. Presidente, com e.ste ultimo argumento, eu 
me darei por satisfeito por ter demonstrado a utilidade da 
pmenda que precisamente por ser util vou retirar. 

A legislação que o Ministro da Fazenda improvisou ao 
lado da nossa matou, extinguiu este ramo de actividade. 

Tenho mesmo noticia de que, não sd por processos fis- 
caes, no Thesouro, como por processos levados, em ultima 
instância, ao Supremo Tribunal, ficou provada claramente a 
illegalidade de semelhante, regulamento e que a morte dos 
clubs foi determinada, não pelo imposto, que era perfeita, 
jneníe supportavql, mas polo regulamento. 

Nestes termos, justa como é a emenda, e tão cheia do 
razões, vae ser rejeitada, porque a Gamara não atrás de 
razões, mas atras simplesmente de pareceres. Por isso cu 
y retiro, {Muito bem; muito bem.) 

Consultada, a Gamara cc>ncede a retirada da emenda 
ff.: 44. 

Votação da áoguinte emenda do Sr. Maurício de Lacerda: 

N. 45 

Onde convier 
Fica estabelecido tí fnípòsfít""de o ^■*s!^rip todas iWNfl*. 

Ias de mutual idades, seguros dq vida, etc., pagos depois do 
fallecinl^nto dos interessados. 

Bejeitada. 

O Sr. Pedro Moacyr — Peço a palavra pela ordem, 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Deputado. 

O Sr. Pedro Moacyr (pela ordem) requer a verificação 
da votação. 

Procodendo-sc á verificação do votação, reconheco-se 
terem votado a favor 7 Srs. Deputados e contra 92; total 99. 

0 Sr. Presidente 
jchamada. 

Não ha numero. Vac-se proceder ú 

O Sr. Mavignier (í" Secretario, servindo de 1°) procede á 
jebamada dos Srs. Deputados. 

Feita a chamada, verifica-se terem se ausentado os 
Srs. Hosannah de Oliveira, Cunha Machado, Gustavo Barroso,' 
José Liuo, Cunha Lima, Baltliazar Parcira, Caldas Filho, Gou- 
veia de Barros, Nctto Campello, Fábio de Barros, Aristarcho 
Lopes, Gervasio Fioravante, Gonçalves Mala, Erasmo de Ma- 
cedo, José Paulino, Mendonça Martins, Pires de Carvalho, João 
Mangabeira, Alfredo Ruy, Rodrigues Lima, Jerortymo Mon- 
teiro, Dioelecio Borges, Nieanor Nascimento, Vicente Pira- 
gibe, Souza e Silva. Pedro Moacyr, Macedo Soares, Veríssimo 
ele Mello, Ramiro Braga, Faria Souto. Maurício de Lacerda, 
Raul Fernandes. José Gonçalves, José Alves, Gomes Freire, 
Alaor Prata, Galeão Carvalhal, Hermenegildo de Moraes, Luiz 
Bertholomeu, Álvaro Baptista, Evarislo Amaral, Guminxiiodo 
Ribas, Barbosa Gonçalves. Ildefonso Pinto, Nabuco de Gouvèa, 
tlarçal Escobar e Rafaei Caboda. 

nisle.rio da Guerra, o credito especial de 8:509$898. para pa- 
gamento ao major Apollinario Pereira Buslamante, ficando 
adiada a votação.: 

Encerrados successivamente em 2* discussão os arts. l* 
e 2" do projeclo n. 172, de 191(4, autorizando a abrir, pelo Mi- 
nistério da Fazenda, o credito especial de 10:020$10tí> paral 
pagamento a Tlie Ouri> Preto Gold Mines of Brazil, Limited; 
era virtude de sentença judiciaria, ficando adiada a votação., 

3' discussão do projecto n. 187. de 1916, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da Agricultura, o credito especial do 
133:710$, para pagumento a Theodor Wille & Comp.; encer- 
rada e, adiada a votação. 

3' discussão do projeclo n. 167. de 1916, autorizando f 
abrir, pefd Ministério da Fazenda, o credito especial do 
5:500$; para occorrer ao pagamento do prêmio a que teem di- 
reito A. C. Pereira & COmp., encerrada e adiada a votação., 

Encerrado em discussão única o artigo único do projecto 
n. 148, de 1916, autorizando a conceder um anno de licença 
a Antonio Gonçalves Parada, em prorogação, e com dous ter- 
ços da diaria, com parecer da Commissão de Finanças, ficando 
adiada a votação. 

Encerrados successivamente em 2" discussão os arts. 1* 
e 2o do projecto n. 185, de 1916. autorizando a abertura jk» 
credito de 57;635$330. pelo Ministério da Fazenda, para pa. 
gamento ao Io tenente JOviniano Roland Seraine, em virtude 
de sentença judiciaria; lendo parecer da COminissãb de Jus- 
tiça, ficando adiada a votação. 

Encerrado em discussão única o artigo unice do projecto 
n. 153, do 1916. autorizando a conceder ao operário ajudante 
de 1* classe da 4* divisão da Estrada de Ferro Central de 
Brazil, João Paulo da Silva, um anno de licença, ein proroga- 
ção e com dous terços da diaria, ficando adiada a votação,. 

Encerrado em discussão única o artigo único díi projecto 
n. 181, de 1909, autorizando o 'Presidentg da Republica a 
eüi.ivder uni atuio d., licença, com o ordenado, ao telegra. 
pnma da cfetrftda do i-vno centnt* Hiaw.u. José JoauuilU 
Amancio, para tratamento de saúde; ficando adíadã a vo- 
tação". 

Encerrados successivamente em 2" discussão õs arts. I* 9 
2° do projecto n. 151. d, 1916, autorizando a contagem dq 
tempo no confemile da Alfândega da Bahia, Horacio Seabra. 
e a abertura do credito necessário para pagamento do.s respe. 
ctivos vencimentos; com voto em separado do Sr. Justinianq 
de Serpa e outros, e restrições dos Srs. Balthazar Pereira 
e Alberto Maranhão, e tendo sid > ouvida préviajuente a Com- 
mi- ão de Justiça, ficando a votação», ~ 

Discussão unira do parecer n. 27. de 1916, mandando de- 
volver ao requerente; De. José de Almeida Rodrigues os seus 
papeis, afim de que o mesmo se dirija ao Governo, para eslq 
resolver como entender mais acertado'^ 

Encerrada e adiada a votação,. 

O Sr. Presidente — Esgotadas as matérias em discussão 
vou levantar a sessão, designando para amanhã a seguinte 

ordem do Dia 

Continuação da votação do projecto n. 69 B, de 191(7,- 
do orçamento da Receita e Despozn para o exercicio de 1917; 
com parecer da Commissão de Finanças sobre as emenda» 
offerocidas (vide projecto n. 69 C, do 1916) (emenda n. 45, 
da Receita e seguintes) (3* discussão); 

Srs. O Sr. Presidente — Responderam á chamada 103 
Reputados. 

Não ha numero para se proseguir nas votações,. 
Passa-se ás matérias em discussão. 
Encerrados.suficessivainente em 2* discussão os arts. 1' 

e 2* do projeclo n. 171, de 1916, autorizando a abrir, pelo Mi- 

Votação do projecto n. 171, de 1910, autorizando a abrif, 
pelo Ministério da Guerra, o credito especial dc «:500$898, 
para pagamVnlo ao major Apollinario Pereira tíustainunlo 

discussão); 

Votação do projecto n. 172, de 1910, autorizando a abril», 
pelo Ministério da Faz nda, o credito especial de lü;920$loo, 
para pagamento a The Ouro Prelo Gold Mires of Brazil, Li- 
mited, cm virtud*. de sentença judiciaria (2* discussão); 

Votação do projecto n. 187. de 1916, autorizando a abril»; 
pelo Ministério da Agricultura, mifciedito especial de 133:770^, 
para pagamento a Theodor WUle & Comp. (3" discussão); 

y 
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Votanão do projeoto n. 167, de 1916, autorizando a abrir, Votarão do parecer n. 27, de 1916, mand.amdo devolver a(í 
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 5:500$, requerente, Dr. José de Almeida Rodrigues os seus papeis; 
para occorrer ao pagamento do prêmio a que leem direito afim de que o mesmo se dirila ao Governo, parai este resol-, 
A. G. Pereira & Comp. (S1 discussão); ver como entender mais acertado (discussão única)t 

Votação do projeclo n. IÍ8, de 1916, autorizando a con-í 

Ceder um amio de licença a Antonio Gonçalves Parada, em 
prorogação, o com dous terços da diaria; com parecer da Com- 
missão de Finanças (discussão única); 

Votação do projeclo n. 185, de 1916, autorização a aber- 
<ura do credito de 57:635$330, polo Ministério da Fazenda, 
para pagamento ao 1° tenente Joviniano Roland Soraine, em 
virtude do sentença judiciaria; lendo parecer, da Com- 
missão do Justiça (2* discussão); 

Votação do projccto n. 153, de 19167 autorizando a con- 
ceder ao operaro ajudante de 1" classe da 4* divisão f/a Es- 
trada do Ferro Central do Brazil. João Paulo da Silva, um 
anno de licença7 em prorogação e com dous lerços^da diaria 
((discussão única); 

Votação do projeclo n. 1817 de 1909, autorizando o 
Presidente da Republica a conceder um anno de licença, com 
o ordenado, ao telagraphista da Estrada do Ferro Central 
do Brazil, José Joaquim Amancio, para tratamento dc saudo 
((discussão única); 

Votação d» projeclo n, 151, de 1016, Autorizando a con- 
íagem do tempo ao conlerente da Alfândega da Bahia7 Hoj i- 
cio Seabra o a abertura do credito necessário para paga- 
iinonto dos respectivos vencimentos; com voto em separado 
do Sr. Justiniano dg Sorpa e outros, e restricções dos Srs. 
Baltbazar Pereira, c Alberto Maranhão, o tendo sido ouvida 
tpréyiamcnto a COmruissão de Justiça (2' discussão); 

Levanta-se a sessão ás 10 horas o 10 minutos,; 

Documentos a que se referiu o Sr. Deputado Nicanor Nascü 
inento na sessão de 9 de outubro de 1916 

Sr. l" Secretario da Gamara dos Deputados — Para sa-i 
tisfazer o pedido constante das alíneas a> c, o o /" do offícioi 
n. 02, de 7 de junho ultimo, tenho a honra de transmittir-i 
vos os inclusos documentos, pelos quaea se verifica; a im-s 
portancia a que attingem as subvenç3cs até agora entregues 
aos estabelecimentos do ensino superior desta Capital; ar 
applicação dada ás relativas aos aunos do 1911 a 1915; a 
receita pelos mesmos ostabeleeimcnlos obtida nos referidos 
aunos e, bem assim, a importância a que attmgiu a quota 
mandada entregar á Faculdade de Medicina da Bahia, 

Ouanto ã alínea b, cabe-me informar-vos que a ceminis- 
são incumbida da fiscalização dos estabelecimentos que re-) 
cobem subvenção do Governo não estendeu o seu exame aos 
inslitulos do ensino secundário e superior, visto como aos 
mesmos a lei conferiu autonomia aüministrativa7 não lhes 
sendo, portanto, applicavel a disposição constante do art. D* 
da lei n.3.070 A, do 31 dc dezembro de 1915. 

Cabe-me ainda communicar-vos. quanto á alínea <t, que, 
dos eslabelecimentos de que Se trata, só a Faculdade do 
.Medicina da Bahia tem contas por pagar, já se tendo soli- 
citado ao Congresso Nacional, por mensagem do 28 do junho 
ultimo, o necessário credito, na importância de 357;317$796. 

Saúde e fraternidade. — Carlos Maximiliano. — A quem 
fez a requisição. 

í 
JEJIONSTRAÇSO DAS SUBVENÇÕES ENTREGUES AOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR DESTA CAPITAL E y FACULDADE DE MEDICINA DA BAHIA DH 

1912 A 1913 

Anno» 
Faculdade de Medi- 

cina do 
Rio dc Janeiro 

n 
Escola Poli tcchuica Collcgio Pedro 11 

X 
Faculdade do 

Medicina da Bahia Total 

j()12    598:03i$163 

602:6923230 

401:0328332 

431:057$üQ0 

283:2668436 

347:2978430 

272:3298477 

303:7708382 

347:8388672 

380:9388334 

324:4348718 

314:6003334 

403:4788900 

540:2858300 

361:1628460 

377:8368383 

- 1913.....    

1014   

1913  

2.032:8368400 - 1.206:6638743 1.367:8228098 1.772:7338243 6.380:0338488 

1» soeçao da Diroctoria do Contabilidade, om 13 de junho de 1916.—Horea Júnior, 1" official. Visto.—Pereira Júnior,- director do 
ecc^O.—Rodrigues Burbosa, director geral. 

Faculdade do Méflfciná do Rio do Janeiro — Rio dc 
0"anoiro7 30 dc junho de 1916 — N. 175 — ExmO. Sr. pre- 
sidente do Conselho Superior do Ensino — Tenluo a honra de 
passar ás mãos de V. Ex.7 em resposta á circular n, 17, de 
üü do corrente moz, o mappa geral da receita e despeza desta 
ífleuldade nos exárcicios de 1011 a 1915. 

Divo informai; » v*. Ex. qqe .esta faculdaJc não tem 

nenhuma conta a pagar, cujo pagamento tenha sido solici-v 
tado directamente ao ministério ou por outro qualquer modó, 
Atlcnciosas saudações. — Aloysio de Castro. Confere com d 
original. Rio dc juneiro. 1". de agosto do 1916. — Fernando 
Guilherme Kauffmann, anianueuse^, .Visto., —- Pa^.auhoa qj 
Silva, secretario do co^alhOj, 
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Mappa geral da receita a despeza dk 

Discriminarão das verbas Exercício de 1911 Exercício de 1912 

Receita 

Subvenção: 
Recebida do Thosouro Nacional  
Recebida da Santa Casa de Misericorida  
Recebida do Dr. M.guel de Oliveira Couto.... 
Recebida do Dr. Miguel da Silva Pereira...,. 

Matricula : 
Taxa de matricula nos diversos cursos... 

Emolumentos: 
Taxa do certidões, 

diplomas, etc.... 
certificados de exames, 

Commissõcs e descontos : 
Pcrcentagcm sobre os cursos livres  
Porcentagem sobre os cursos geraes  
rorcontagem sobre as taxas de exames ê 
Juros de bancos c de apólices  
Porcentagem sobro folbas eventuaos o des- 

contos de vencimentos   

Exames de l* época : 
Taxas do iuscripeão arrecadadas  

Exames de 2" época : 
Taxas do iuscripoiio arrecadadas     

Exames dc admissão ; 
Taxas de inscriprão arrecadadas 

Taxas de cursos gera os : 
Quotas do professores, do antigo regimom, 

que optaram pela gratificação addi- 
cional  

Habilitação de profissionaes estrangeiros; 
Ta\as dc inscripção arrecadadas.     

Defesa dc theso: 
Taxa dc inscripção fóra das épocas normaes.. 

Eventuaes : 
Ronda eventual.           

Almoxarifado : 
DifTerènça de valor no material cm deposito.. 

4:0898200 
4:7908500 
9:5038000 

133:2303640 

3:0803000 

13:0603900 

18:3843700 

93:0303000 

18:7033090 

283:3313340 

4:3903300 
8:3148000 

13:1163394 
2:2833330 

398:0333038 

73;4733000 

49:072$730 

28:1033641 

•>7:3003000 

27:6303000 

tTm. 

19:8003200 

10' 

881:7193032 
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* • 
Exorcico do 1913 Exercício de 1014 

• 
Exercício do 1013 

Mjt O03:a03gl03 

ST 

380:833SÍ3J 
1:8003000 
1:200§000 

9605000 

. 

«*4 

300:813g431 

m90> 

a» 

43t;0575000 
1:8005000 
1t2005000 

900$000 

ir-* 
— 
. . 

433:017$009 

•-* 

•Wí N 

w 63;7G3jiOOO B. 50:1705000 £ 
1 

ÍTíJ 47:003$000 

3* fiiZííSOÒO R Üf 3i:829S800 
í 

m s 29:7275330 

K: I6i$üj0 
10:804JÍO00 
18:363^331 
7;073$630 

3; 331$300 
7:1315030 

17:342$941 
10:3135965 

~ 

-4 
•—T» ^ _ 

2:0005000 
3:900$330 

K0:130$ÕÒÒ 
8;002$373 

X. -A! 

■—■ 41:9O7Si0i ír» 3:3305848 41:3005304 ■« 18:28l>$232 82:3375804 

Pi SÍ^OJOSOÜO - G1:930SOOO ss. 04:8095000, 1. . 

bn 23;700$000 diâ 5*"* "29; 25050(10 «» j * sF^ooó 

B 36:3ü0$000 <K«*. 
i c= 30:630,^)00 m O 

; 

f 40:7105000 
1 a 

a 30:0935700 G » 6I:198$000 103:33)5337 

1 \ 

B 3 & 1:5005000 a BI 9005000 .«1 

«w SR 54 w» 38 1:3305000 9 

>-» 
t " 3 r* a *: 4045356 

033:3145133 

& ■» 

707:804*1551 

% Ç:6005043 SI ' 

MLSUÉÍÍ 
1 1 , 
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Discriminação das verbas Exercício de I9ii Exércicio de 1912 

Despcza 

Vcncimcnfos do pessoal : 
Vencimento, õj pessoal de nomeação pago 

p/c do subvenção...,'    iu-Mmio ir y—♦ 265:8023313 

Ordenados ; „ , 
Vencimentos pagos com a renda da 1 acul- 12:36'j.S0ol ien 

—a 63:0225728 

Possoal sem nomeação : 
•H ia R s 80:8455000 r; 

Material : 
Dcspeza^ com laboratórios, clinicas, seguro, 

obras c reparos, etc     • W 2:672Sô4; r5 369:5095914 - 

Despe?». de prorapto pagamento : 
2:063s»73 • r* 8:5835680 — 

Eventuaos: 
Gratificação a professores polo desdobramento 

do aulas e despczrs extraordinárias  w» — — - 17:6145607 

Exames do'la época: 
Quotas dos examina lorcs    
rcrccttíafcm  —. • • • 
Taxas devolvidas      
Jaxas a distribuir      

9;y0v»$000 

83:5435000 9o:0D05000 — 

81:7075885 
lâ;976S59i 

100.000 
64:8745479 

Exames do 2a época : 

Porcentagem   

' 
<111 , 

— 12:279,000 

1005000 12:3705000 — • 

Exames dc admissão : 
Quotas dos examinadores     • • • • 
Gratificação ao pessoal administrativo........ 

i 

w — 18:0025000 
6-.012 >000 

ioosooo 24:1745000 
1 

. - 

Emolumentos: 2:085.000 

Doações; 
Auxilio para o,patrimônio dos prêmios....... r- - - 

Dcspezas geraes : 
- — a ra 

Habilitações de profissionaes estrangeiros 
Quotas dos examinadores  

- 
— 

— 
— — 

Dcfeza dc theso ; 
Quotas dos examinadores.      
Porcentagem   

— 
■243:101S40t — — 875:8815751 

Patrimônio: 
c-iIHa das rpndas annuaôs*«•••• »•••••»*•••< 39:420583'. 8:0375881 

2mb 282:531S24C — 

1 

881:7195631 
1 

HccwUm da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro. Rio do Janeiro, 30 de junho de 1910. V isto, — Dr. Eugênio do E. S. do 
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Cxcrcicio Ue 1913 
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Exercício de 1914 Excroicio cie 1913 

âo9;72ô$2Cfl   239:9815738 Ç5 £92;220503J 

_ «l;301S2o0 — 93:3205987 w 73:9375039 

— 39:720,$000 — — 50:9335342 cr ürüni? <08:0325802 —f 

— 273:47i$307 — — 113:2115733 tí 3 158:9655439 

— 7:714X380 •-í 4:0335930 S ,3:9025486 

— 8:803X406 82:7635308 C; ■ d. F! 28:8265860 

63:312X130 
13:8763030 

1303000 E 
■69:3405160 

44:1075332 
11:3125830 

330,>000 
3:8335 >20 39:8035908 

~ 

31:0005000 
31;000>000 

OpO^OOO 
csTsboxooo - , 

'ifiiilíilüfl 4:0133939 
530SOOO 

2.1:0005013 
5:7493983 

soosooo 

17:6235000 
17:6235000 
1:4305000 23:024X930 — 29:2505000 — 36:7005000 *— 

C
 

O
 

<r 
o 

0
 

o 
n-r 
i
i
 

1 
—
 

71 
01 

í 

24:4495000 

— 20:9975730 
5:2225230 

3905000 
j 

20:8105000 

— 19:7335000 
9:8145000 

iOOjOOO 30:0095000 H!- 

2:4315800 ~ 
1 

310S000 M «985000 fNl 

22:3015048 — — —k 

— — - — — ~ 'P** w - 

—• 
— 

*:02658921 
2805000' 1:30658921 — 

4305000 
4305000 "0005000 s 

r- 823:1435779 
~ 

079:7375038 
7735000 
7735000 1:3305000 789^423331 

H r-i 100:0uo5374 fd r—^ 28^5097 àà m 129:8601587 

Uté — 023:2145133 - 707:8041133 H «4 

ilcnezcs, sccrclftrio. 
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Dircctòna di Escola Polytoclmica. Rio de Janeiro, 6 do 
iulho dc i916 - N. 99 - Exrao. Sr. presidente - Safis- 
íazetvdo a reciui-icão do V. Ex. constante do officio ou- 
cuiar n, 17. datado de 26 de junho ultimo, tenho a honra do 
informar: «) que a renda desti; nos annoo de 
íiH5 foi n seguinte: 1911. 5:41®?; 191», 06.00'■ A 
49-180# 150; 1914, 68;072$500; 19.15, 190:451?»50. coma 
consta dos quadros annexo. em que vem dovioamente desen- 
minada. Essa renda escolar foi englobada na londa gerai 
durante os annos de 191! a 1914 e empregada P^.t aaü»lazei 
as despe?,as da escola, como se verifica dos ba antos oppo 
tunamenl.. mneltido, a V. Ex, Noturno de 1915 a renda 
escolar foi empregada nas despezas com n 1 urina 
mentar do primeiro anno, em' obras de augmento do editicuo 
da escola e em creação e melhoramentos de gabmetesr .a- 
horntori.M c ol^orvafòrio para desenvolvimento \do ensUio 
pratico dos alumnos, tudo de accôrdo cora o orçamento ap- 
provadò pelo Conselho Superior de Ensino o homologado pejo 
Exrao. -Sr. Ministro da Justiça e Vgocios Interiores; />) nao 
ha conta alguma a pagar de serviços ou fornecimentos re- 
lativo. quer ao anuo de 1915, sob o regimen do dcreto 
n. 11.5130, de 18 ^e nnuço do 1915. quer aos anteriores, na 
vigência,da Lei Orgânica do Ensino. Saúde c irateriiu ,ule. 
Ao Exrao. Sr.Dr. Bcaisilio Machado, digníssimo presidente do 
Conselho Supqriop dc Ensino. — Paulo de Frontin, vUreclQr. 
Confere com o original. Rio do Janoiio, 17 do agosto oe loio. 
— Fernando Guilhormo Kauffmann, ainatiuense. Msto., — 
Paranhos da Silva, secretario do conselho. 

reSças EãcoLAnits pa rscoi-A povAtêcii-Xica do rio de 
v . JANEIRO OKSDF 1911 A 1915 

rendas ESCOIASES NO ANNO PE 1913 
» 

Arrecadadas Distribuídas 

Taxa= de cxaro.cS ide 
admissão I. 

Taxas de exames do 
S* época (1912).. 

Taxas de matrículas.. 
'Paxas de bibliolhera. 
Taxas do freqüência no 

1* poriodo   
Taxas de freqüência no 

período   
Taxas dc livres docen- 

tes no 1° período. 
Taxas de livres docen- 

tes no 2" período. 
Taxas de exames do 

1* época    
Taxas de certidão ... 

13:300$000 ll;970$00á 

3:7908000 SGO$000 
18:5003000  ...» 
2:6'i0if000   

20:0208000 II :-2IC§830 

17:4208000 10:2908000 

8:380$000 7:5528000 

11:4508000 10:2068000 

9:4608000 
1808000 

4:2098000 

Líquida# 

1:330$009 

3:3308000 
18:5008000 
SÍGIO^OOO 

8:8038150 

7:1248009 

8388000 

1 :4 5 18000 

5:1918000 
1808000 

105:1308000 53:9498850 49:1808150 

Rio dc Janeiro, 4 de julho do 1916. 
Jcsuíno do Maltos.. 

Visto. — mulo da FroVlin, 

O (hcsourcuo. 

1911 

A lei ur , ul jatlcUfO JIO mrr mandax-a qu^V fífigfitnento 
das taxas i scOIm-es b;-si> íeít(1 112...rJ 1 çbsÒut'0 NaciQna 1 c en- 
cerra ae até 31 de marco ,.c l da anno. \ i ,ei (Jçgaiuca de o 
de 'ibri, ffg tflfT.' "fWBitev;,.».. per ao . ncurt-. 
mcaio da aiTCCudação das laxareírolarcs. sS" pfflt" =« 
cobrança pela thesouraria d--la escola de Ia.- .iRxai» ao 
exames dc 1" época Cnovcmbcu dc 1911) no valor de 7:o(j08. 
Das 152 taxas anecad das 60 foram pagas Pp,"s novos 
alumnos matriculados em 1911 no valor de sobre 
esta químtia a escola guardava 10 e distribuía 90 "j". 
remos, pois. 60 taxas arrecadadas........   2:4008000 
porcentagem da escola 10 "J"..    2 501000 

Distribuição aos professores    
Total das 15-.' taxas recebidas    ' R;60f0( » 
Quantia distribuída   ■1608000 

Ronda liquida .       5:4408000 
Rio de Janeiro, 29 de junho de 1916. — O thesoureiro. 

ifesuino de Mattos, Vislo. — Paulo de Erontin, 

RENDAS ESCOL-XRftS No A NINO DE 1914 

Arrecadadas Distribuídas 

Taxas de exames dc 
admissão    20:3008000 18:2708000 

Taxas de exames do 
2* ppuca (1013) • •: 3:4808000 5318000 

Taxas de matrículas. „ 22:1508000 ,. 
Taxas de bibliotheea.. 3:0308000  ..... 
Taxas de freqüência nu 

i» pei-íodo   21;9608000 fl;.7338500 
Taxas (D freqiiWéPv W N ' 
— 2" poriodo ....... 22:5208000 12:0428000 
Taxas.de livres docen- 

tes no 1" período. 10:6708000 9:6038000 
Taxas de livres docen- 

tes no 2" período. 11:3408000 10:2068000 
Taxas de exames de 

1* época   17:1508000 7:2728000 
Taxa; do cerlidõos.... 1308000 » 

Liquida# 

2:0308009 

2:9498009 
22:1508000 

;J;LMU«UUO 

15 ;22<)8500 

lOAT®?* 

i :0078009 

1; 134800(11 

9:8788060 
1308009 

135:7308000 67:6578500 08:0728509 

' Visto. — mulo do Frontf»; 

Rio dc .Taneipo, 4 de jTilho do 1916. — O tMcsourcirut 
Jostfino do Maito*. 

rendas escwlares no anno de 1913 | 

Taxas de exanfes do 
admissão    

Taxas de lexames de 
2* época (1911).. 

ITaxas de matrículas..; 
Taxas do liibliolhc a.. 
Taxas de freqüência no 

1" período 
ípaxas de freqüência no 

2o periedo   
Freqüência do um s<5 

1 ivre docente .... 
Taxas de- exames de 

l" época   
Taxas dc certidão ... 

Arrecadadas 

13:2008000( 

3:4508000 
13:3508000 

1:3208000 

11:4408800 

10:3808000 

5608000 

7:7301000 
4208000 

Distribuídas 

11;880800G 

3608000 

5:3388609 ' 

4:8788000 

, 5058000 

S:2388000 

Líquidas 

1; 3208000 

"3:0908000 
J .1:3508000 

1:320800Ü 

0:1018304 

5:5028009 

^ 568009 

5:4928000 
4208000 

^ Rendas esoôijires no anno de 1915 

Taxas dê examês" de 2" época (1915), liquidõ.. 
Metade das taxas de exames de admissãií 
Taxas de matriculns e respectivas certidões .. 
Taxas de freqüência durante todo o anno.... - 
Porcentagens pagas por quatro livres docentes 
M. tade das taxas de exames de .1915      
Taxas de en tidões        
Taxas do diplomas    .• 

í 

36:0058009 
10:4508009 
40:300801)9 
85:6628509 

5188000 
10:5638750 
4:3008000 
3:6538009 

190:4518259 

Visto. — Paulo do Frontin. 
Rio de Janeiro, 4 de julho de 1910, -- 

61:8508000 25:1988606 30:6511335 

Rio de Janeiro, 4 do julho do 
ipldino do Muitos. 

. Vijtot —■ Paido d.ç Frontirí^' 

1910, — O thesourciro, 

O Ihesouroín»; 
JOsdino do Mattos. 

Faculdade de Direito do Recife, cm 2 de julho do 1916, —• 
N; 38. " 

Exmo. Sr. Dr. presidente de Conselho Superior do Eu- 
feino. Km cumprimento a vossa eircular t>. 17, de 26 de ju- 
nho ulliqp0.. Paa90 vossas mãos a relação da renda desta 
faculdade nos annos de. 1911 a 1915, e conununieu-vog quo 
nenhum pagamento tem sido sqliçil^d# Mipi^çrig qu pqj; 
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OUalQuer oulrp modo, alóm da verba para a representarão 
desta diroctoria na sessão do O nsclho Superior do Ensino, 
reunido om fevereiro uitimd. Saudações. — O director, Dr. 
"ophronio Portrlla, Confere com o original. Rio de Janeiro, 
17 do agosto de 1916. — Fernando Guilherme Kauffmann, 
ama imenso. Yisto. — Paranhos ct# Silva, secretario do Con- 
selho, 

Faculdade de Direito do Recife, em 8 de iulho de 1016; 
Rendimento da Faculdade de Direito do Recife: 
Annos do 191i a 1915: 

(De 1 de junho a 31 de dezembro): 

QUADRO DBMONSTRATfVO DA RECEITA E DA DE8PEZA DO 
PEDRO SEGUNDO, EM 1915 

Parte a cargo da, thesouraria 
PiCccita 

Subvenção oifieial       31 i 
Rridimentos do patrimônio    47 
Taxas   118 
Impressos    2 
Auxilio da Faculdade Livre de Sciencias Jurí- 

dicas e Sociaes do Rio de Janeiro  ,3: 
Depósitos cm caução leitos pelos fornecedores 

para garantia dos seus contractos  , g 

COLLEaiO 

:600$258 
: 4848710 
9108500 
2348500 

600$000 

7001000 

Em 
Em 
Em 
Em 
Em 

1911 
1912 
1913 
1914 
1915 

10:651*470 
59:76'é,,'SP 
36:Ove W 
45:1)0 
65:5725000 

Salüu do exercício de 1914. 
493 
66 

5298968 
0408560 

559:5708528 
Despesa 

Despeza do collçgio, de accõrdo com o orça- 
mento    437; 21 * : 1 .b^ '08 impressão dos prosivnmmas do" ensino.!!.'.!! 

Todas as contas devidas por despozas effectuadas por esla 
faculdade, são pagas nesta tbesouraria, não havendo nenhuma 
a satisfazer. Ha apenas a pagar as dospezas de viagem de ida 
e volta A Capital Federal do Dr. Sophronio Portella. dire- 
ctor, para assistir A sessão do Conselho Superior do Ensino, 
de fevereiro do corrente anno, a qual já foi reclamada por 
offieio n. 29. de 7 do junho do corrente anno. — ü thesou- 
reiro, Diogo Cabral de Mello 

i progra 
Despeza com o asseio do edifício do exter- 

nato, por couta do auxilio da Faculdade 
ile Sciencias Jurídicas e Sociaes do Rio de 
Janeiro . . .  

Restituição dos depósitos dos fornecedores que 
cumpriram seus contractos   

31: 

1608515 
7508000 

6008000 

3008000 

447:8108515 
^Ido do exercício de 19J5   111:7608013 

559:5708528 
Faculdade de Direito, S. Paulo, 11 de julho de 1916, — . Tbesouraria do Collegio Pedro Segundo. 5 de suteiubro 
II: de 1916. — AI. Bevilacaua. Lhaauurcirc. N. 11: 

Il.lmo. e Exmo. senhor. — Em soKiçíto A circular de 
V. Ex., datada do 26 de jipnbo findo, cumpre-me informar 
que a receita desta faculdane. consciente nas taxas jrrcca- 
iJnOns nos annos de 1911 a 1915. importou em 351:8858565 
(tresenlos e eineopnta e um contos oitocentcs e «itenta e cinco 
mil e quinhentos e sessenta e cinco róia, assim distribuída: 

Em 1911 
Em 1912 
Em 1913 
Fm 1914 
Em 1915 

10:5438900 
69:3 438279 
63:7078190 
86:7828110 

115:5098059 

351:8858565 

Af. Bevilacaua. Ibesoureiro, 
v 

1915 — COT.LEGIO PEDRO SEGUNDO 
Demonstração da receita, polas taxas 

Taxa de certidão  
matricula      
freqüência  '  
lavanderia 

Taxa de 
Taxa do 
Taxa de 

1 ;89?$õ00 
3:38 48000 

40:1648000 
1:9308000 

Taxa de exame     71:5408000 

118:9108500 
1 hesouraria do Collegio Pedro Segundo, 5 de setembro 

de 1916. — Al. Bevilacqua, thesourejro. 

EXERCÍCIO DE 1915 — COLLEGIO PEDRO SEGUNDO 

Quanto A leltra h. esta faculdade não tem solicitado dire- 
ctnmente do Ministério da Justiça o NegociOs Interiores o pa- 
gamento de contas, mcsino piii-que estas toem sido pagas me- 
diante a tbesouraria desta faculdade, lllmo. e Exmo. 8r. Dr. 
Brazilio Augusto Hfnchado de Oliveira, M. D. presidente do 
Conselho Superior do Ensino. — O vice-dipeelor. João Mendes 
de Almeida Júnior. Confere com o original. Rio de Janeiro, 
17 do agosto de 1916. — Fernando Guiherme Kanffmann, 
nmanuettío. Visto. — Paranhos da Silva, secretario do Con- 
selho. 

Collegio Pedro 11, Rio de Janeiro, 5 do setembro de 1910. 
— N. 60. 

Em obediência A rceommenclação constante do vos<o of- 
fieio n. 29, de 28 de agosto ullimo, (> com relação no que de- 
terminou o aviso do Ministério da Justiça e Negócios Interio- 
res, n. 947, do 24 daquelle mez, lenho a honra de enviar- vos 
os inclusos mappas demonstrativos da receita o da despeza 
tlostc collegio nos annos de 1911 a 1915, sem a discriminação 
«Ias contas a pagar, visto que de nenhuma conta dest insti- 
tuto foi solicitado pagameiUiT directamente áquelle ministério 
ou por outro qualquer modo. Saúde o fraternidade. Sr. pre- 
sidente do Conselho Superior do Ensino. — Arnuio Lhna, 
Confere com o original. Rio de Janeiro. 9 de setembro de 
1910. — Fernando Guilherme Kanffmann, amanuensc. Visto» 
— Paranhos da Silva, secretario do Conselho, 

Demonstração da receita pelos rendimentos do 
Juro,, de 5 "1" de 920 apólices da divida publi- 

r . de 1:0008 cada ama, e de quatro de 
2008000   

Juros rla conta corrente com p Banco do Brazil 
Arrendamento do capinzat cm terreno do in- 

terna to   

patrimônio 

46:0108000 
1:300$7IO 

47:48 48710 

Íe ,Ti,6>s0Ur'ua rollo8io Pedro So8U1^0. 5 de setembro 1c 1910. — M. Bevilacqua, tbesouroiro.. 

DEMONSTRAÇÃO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 1914 
Liquidação do exercício de 1914 durante o anno d» 19(3 

fíceeita 
Juros de apólices relativos ao 2o semestre. .T 23:0208000 
Juros da conta corrente com o Banco qo Bra- 

zil, l" e 2* semestres  1:5628350 
Arrendamento do capinzat em terreno do In- 

ternato. de dezembro    128000 
Taxas de curso e de lavanderia  1 •05(1*000 
Subvenção official     2:24889» 

Saldo em 31 de dezembro de 1911. 28:4938341 
40:6808906 

"•9:1748308 
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Dcspfia 
fessoal e material: vencimentos e contas re-. 

lativas fiqueile exercício     
Saldo que passa para ....-i Co.0iQ.,.jOO 

" 69;174Sf3(>8 
ThesouraTia do Collegio Pedro Segundo, 5 de setembro 

ie 191G. — ,M, Bevilacqua, thesoureiro., 

1915 — COLLEGIO PEDRO II 

Discriminação da despoza paga na thesouraria do col- 
Jegi0' de aecôrdío com o orçamento; 

Extei nato: 
Pessoal: 

4 professor cathedratico de „.Kr.ft0ftQ 
inclez ^,5oG*p'-'oJ 

4 professor cathedratico^ _de 
instrucção civira e noções 
goraes de direito, em dis- 
ponibilidade 9:600$000 

1 üiesourero , 7 :2OOS0O0 
1 bibliothecario     ' 
1 chefe de disciplina    > 4;78,7SU9(> 
3 amanuenses, a 3:C00$000..- 10:800$ot)'J 

Inspectores de alumnas, a ,ciAr__ 
2 • 400í¥000  • ■ C; 420$000 

3 çonservadores, sendo: um do 
gabinete de physica « 

; chimica; um do de his- 
toria natural, a 1:200$, - 
cada um    2:400$C0O 

f ajudante dil bibliothecario., 1:200$000 
Àccrescimo de vencimentos 

üu professor de desenho. . 2:40015000 
Aecrescima.de vencimentos -4 

Cie 10 inayetnrea de 
alumuos, 600i5 c^da um ' 5:99G$6GG 

Gratificação ao thesoureiro, 
para quebras e differen- 
ras de froclf. 50$ muuaHiM 60Q$000 

Gratificação ao instruetor .oonsoon 
militar   1.200^000 

yencimenlos e accrescimos 
de vencimentos, suspen- 

v»' sos e pagos até 14 e 15 
" de janeiro  ^ 51!$931 
Gratificarão ao director d<7 

collegio, d razão de 
1 10:000? annuaes, paga 

até 26 de março    2:36o$590 G -'. 808>. /. 
    / 

Material: / 
:12 serventes a 1:200S dc gfati- . 

licação   i4:390$G0o 
Objectos do expediente, ma- 

terial para as aulas li- 
vros, jornaes, revistas, 
almanach e encaderna-   
ções   2:2al$78i) 

Acijuisição e concerto de , 
moveis e utensílios   l;H'i$T70 

flluminação .■•••■ _ - 296$849 
Compra de estampilhas para . 

recibo das divé sas taxas 180$000 
impressões e publicações, 

reparo, conservação e as- 
eeio do prédio; despezas 
miúdas e eventuaes 3:782$722 ^^:„.'.8-,9ü 

Intemato: 1 

Pessoal; 
1' professor eathedratico de 

geograpbia   P: 6001000 
1 sub-secretario d<5 collegio.4:799$099 
1 bibliothecario  ^ 4:8008000 
1 chefe de disciplina 4 :8008000 
2 amanuenses, a 3:600$0Q0,.7:2008000 
1 bedel       3 :0008000 
i «Iraoxarife     3:6008000 
i njndanle do almoxarife .... 1:2008000 

Inspectores de alumnos, 
2:i008000    i3:7GG$608 

NACIONAL Outubro "de 191^ 
sat 

48 

1 ajudante do roupeiro .. 
\ ajudante dü bibliothecario.. 

Accreseimo de vencimentos 
do professor de desenho. 

Accreseimo de vencimentos 
de 10 inspectüres^de 
alumnos, 600$, cada uir 

Gratificação ao instructoi 
militar    

Gratificação ao cirurgião- 
dentisla    

Vencimentos e accrescimos 
de vencimentos suspen- 
sos e pagos até 14 e lõ 
dc Janeiro ■•,..**. • •,?jc 

Material: 
1 cosinheiro ......... rr. . 
# servente, machinista    
1 servente ajudante do cosi- 

nheiro    
1 servente, ajudante do por 

teiro    
1 servcnle, ajudante do enfer. 

nieiro  * 
2 copeiros ....... .• .....». 

serventes    
Ao servente encaiTegado da 

conservação e asseio dc 
armamento    

Alimentação e combustível 
Enfermaria, medicamentos o 

dietas  i 
Objectos de expediente, ma- 

terial paia as aulas, li- 
vros, jornaes, revistas, 
ialmanach o tno;ardena- 
Uões     

Acquisição e concerto de 
moveis o uteasilio^ 

Illumiuaç&o     j. .■ 
VesTnarTfTe rnTçadnpíirs ov 

aluntnos gratuitos; lava- 
gem e engommado da 
roupa  . 

Auxilio para a conducção do 
director     

Impressões e publicações, 
reparo, conservação e as- 

i seio do prédio; e despe- 
' eas miúdas e eventuaes. 

Para obras no edifício do in- 
terna to   

Para occorrer as despezai 
com o pessoal e d mate- 
rial indispensável ás tur- 
mas supplcmenlares nos 
dous estabelecimentos .. 

Para gratificação ao dire- 
ctor c demais.funcciona- 
narios administrativos 
pelos serviços extraordi- 
nários na época de exa- 
mes dos candidatos não 
alumnos; e para o custeio 
do material preciso .... 

Subsidio ao director do col- 
legid e ao representante 

\ da Congregação, como 
i membros do Conselho 

Superior do Ensino, 40$ 
a cada um por dia dc 
sessão    

Para pagamento a examma- 
ciores, no mcz de de- 
zembro   

I 

1:200$000 
.1:2008000 

2;4001000 
a*. 

6:0008000 

1:2008000 

9008000 

382$254 60:6438910 

1:19687$.i ' 
l," 2008000 

9608000 
i 

9608000 

9608000 
4;9208000 

i7:1838733 
I 

1808000 
06:9928150 

■ 7688926 

3:0458520 

4:9038920 
3:3188709 

18:8248360 

4:8008000 

13:1948914 140:9098003 

29:9698116 

51:9438384 

17:30585 40 

Thesouraria do Collegio Pedro 
M. BctiUatqua, thesoureiro.. 

  3:4 408000 
% 

 v 33:753$ 481 

437:1608515 

II, 5 de setembro de 1916.; 
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fiUADUO ÜEMONSTUATIVo DA RECEITA E UESPITA PA TH ESOURARIA 
UO CC.LI.EG10 PEDRO II, E.ML 11)14 

Receita 
Saldo de Caixa, que passou do 1913..-..í-. 
Taxa do curso (exercício de 1913).. 
Taxa do lavanderia (exorcicio de Í9Í3) 
Taxa de-matricula   
Taxa do curso    
laxa de lavanderia...................... . 
Taxa de certidão .... _. 
Juros de apólices (2o semeslre de 1913)! 
Juros de apólices (1" semestre de 1914). 
Subvenção oflicial    
Deposites feilos pelos fornecedores para ga- 

rantia da execução de seus conlractos.... 
iProducto liquido da venda do apólices, destina- 

do ao custeio das obras do edifício do ex- 
ternato  

Arrendamento do um capiu/al em terreno do 
internato   

Despezã' 
jcstampunas      
Acquisição de 55 apólices  
iAíoramonto do terreno do campo de S. Gtiris- 

tovão   
Constnicção de dous prédios na rua D. Ca- 

rolina, antiga Lopes Ferraz, cm terreno 
do internato    

Obras no cdilicio do externato  
QPagamenlo no pessoal docente, administrativo 

e subalterno; e dospezas com o material.. 
Restituição de depósitos'a fornecedores que 

cumpriram os seus eontraclos  
Saldo que passa para 1915   

130:308$03() 
860.?00() 

íü$000 
t : 9808000 

22:7181000 
1 :2908000 

3758500 
22:6158000 
23:0208000 

.321:2098389 

C:C00$000 

32:7708000 

908000 

Pagamento ao pessoal administrativo, docente 
e subalterno, e despezas com o material, 
«.n 1913, salvo as de dezembro e algumas 
contas em atrazo que devem ser liquida- 
das no trimestre addieional de 1914 • J43:336$96« 

nestiluição de deposites a fornecedores que 
cumpriram os seus eontraclos  10:8008000 

Saldo que passa para 1911.  130:3088038 
—— ' ' ' 4 
1.010:6358577 

Thesnuraria do Collegio Pedro IT, 5 do setembro de 1910, 
?— At. Bevilacqua, thesoureiro. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPEZA DA THESOURARIA 
DO COLLEGIO PEDRO 11 EM 1912 

Receita 

Paldo que passou de 1911, 
  Taxa de matricula e curso (exorcicio de 1911) 
503:9118925 Taxa de matricula o curso (exercício de 1912) .• 

Taxa de lavanderia   
Taxa de certidão   

908000 *,ur0s l,e apobces da divida publica   41:7928000 Donativo em dinheiro  } 
Venda de impressos..,    

218000 Arrendamento de um capinzal no internato..,, 
Indemnizaçõos   
Subvenção official  

32:8078012 Depósitos feitos pelos fornecedores para ga- 
34:7058981 rantia de seus eontraclos   

>•••••• 

401:98i8006 

8 ;800?0ÒO 
40:0808966 

563:9118920 
Thcsouraria do Collegio Pedro 11, 5 tio 86l"üi6ro d ■ 1910. 

SI. Bcvilncrtna, thesoY.reii'u. 

• TTTrxwwí 
i . • '»" • 

• V. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPEZA DA THE-OURARIA 
DO COLLEGIO PEDRO II EM 1913 

Receita 
Baldo que passou de 1912 . . . . .. 
Taxa do curso (exercício do 1912)., 
Taxa do matricula   
Taxa de curso        
Taxa de lavanderia   
Ta ia de certidão     
Juros de apólices (2° semestre do 1912)....,, 
Juros de apólices (1° semestre do 1913).....- 
Juros da conta corrente do Banco do BraziL..v 
Indemnizações    
Subvenção official   
Depósitos feitos pelos fornecedores para ga- 

rantia da execução de seus conlractos  
iProducto liquido da venda de apólices, destina- 

do ao custeio das obras do edificio do ex- 
ternato . , 

Dcspczcl . 

Ealamp ilhas  .tt     
Arqnisição de 40 apoiir.es ,» 
Obras feitas no inluntua  
Pagamento ao pessoal em 1911   
Pagamenfo ao pessoal docenle, administrativo 

e subalterno, e despezas com o material 
(t9i_2) :  

Restituição de depósitos a fornecedores que 
cumpriram seus cqplraetos    

Saldo quo passa para 1913   
130:3818107 

5018000 
1 :78-L.MOO 

34:7248000 
2:5908000 

7868100 
13:9958000 
31:0208000 
3:5778350 

358305 
380:9288355 

12:5008000 

.13:0308284 
1;9268000 

62:5008000 
4:4308000 

1978300 
20:9908000 
20:0008000 

17810(1 
918000 
168182 

347:8528220 

10:0508000 

487:1008380 

2108000 
40;5868300 
0:3338239 

9688007 

300:2808893 

2;400|000 
130:3818107 

i»»*êê»00» • • 

Dcspeza 
Esfampilhas .     
Acquisição de 45 apólices  
ÍAforamento do terreno do campo de s. cbris- 

tovão   
Coostrucção de um muro nos terrenos do in- 

ternato    
Conslrucção do dormitorio e crtpa, para os ser- 

ventes, no internato   
Reparos no refeitório do internato  
.Construcção de um muro interno nos recreios 

do internato . ,   
(Differença recolhida ã thesouraria geral do 

TheSourp Nacional    
Obras no edificio do externato  
Pagamento ao pessoal docente, administrativo 

e subalterno, o despeza com o material, 
relativos a 1912 , ,       ,JjS 

403:8128000 

1.010:6358577 

908000 
40:1328000 

218000 

32;3068232 

26:5698101 
1:8378153 

6:9178000 

4518780 
401;8158904 

487:1008386 
Thesouraria do Collegio Pedro IT, 5 do setembro de 191.0, 

r— M. Bevüacqita, thesoureiro. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPEZA DA THESOURARIA 
Do COLLEGIO PEDRO II EM 191 l 

Receita 

Saldo da c!c do patrimônio do Collegio Pe- 
dro II com o Banco do Brazil, em 7 do 
Julho    

Taxa de matricula o curso     
Juros de apólices da divida publica   .. ..i 
Subvenção official    
Depósitos em dinheiro feitos pelos fornecedor' 

res (garantia do contrnclo)   

58000 
58:4238000 
11:4958000 
56:444$G65 

3:0508900 

DSspeza 

Compra de estampilhaS      
Aforamento do terreno do campo de 8. Chris- 

lovão . . ss , *  •••••••• • ftdL •■••••••••••, Compra de 00 apólices....,,."   
Pagamento ao pessoal docenle e administra- 

livo  
Saldo que passa para 1912.i. 

• *3 

21:7498118 
Thesouraria do Collegio Pedro II, f de 

1016. — M. Bevilacqua, thesoureiro^ 

129:4)78005 

2108000 

211000 
60:8428200 

55; 30881811 
Í3:036|2f| 

129:41786^ 
•etcnibiü 41 
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CONGKKSsíy ACIONA QiUui'C-o ^ iQM    .« . li li.M"»» .«Min iwf 

RELAÇÃO DISCRIMINADA D.\ RECEITA da faculdade de medicina da bahia, ros armos de I9H, 191J, 19U 19Í.4 E 
Bruta 

Verba* 

1911 
De 13 do junho 

<1 
31 dc dezembro 

1912 1913 191» IdU 

Folhetos e programmas  
Renda eventual  
Taxa do b.bbotheca  
Idem do certidões  
Títulos dc nomeações  
Cursos privados  
Diplomas em branco  
Taxa dc freqüência  
Idem idem dc exame dc cursos  
Idem idem dc admissão  
Idem idem dc preparatórios  
Emolumentos do impostos  
Idem idem dc diplomas    
Taxa de defesa de these  
Idem de inafricuias  
(dom dc certificados   •••»' 
Diarias de pensionistas da Matorniclaee 

Totafda renda. 

9S:ÍOO 
IO.ssoo 

18S000' 
lOiSlOO 
210Â000 
2":IÍ000 

2:6078000] 
dO:7i)')SOOO| 
31; 100,>000 

43:1395400 

93S.300 
1:70*5129 

4S0Ü0 
4733400 

3:1003000 
4045000 i 
3903000 

26:3853000; 
27:63030001 

7:7703000 

1:7013072; 
11:2385230 

1003000 
17:3403000 
4:0333607 
1:3163030 

203000 
4:0705030 

200S600 
1 ;S30y)00; 

3203050' 
0705000 

39:8405000 
27:4301000 
13;2003000 

133300 
2:4735520 

8:6315130 
, i 

13:440 .000 
■í; 6185800 

060 .000 

1:4273200 
4:140S000| 

1933000 
330 :ooo 

41:8005000 
21:TOOOOOO 
12:9403000 

5:4483100 

10:3103000 
0003000 

10;870..000 

103:7313*81 118:7763630 112:7275320 

f ;999511» 

S; 084310» 
i: 6301M» 

2935)00» 
71 

: WMDÍO 
29: ».V0 Í001 
i:,;d'W30QO 
14:370^0» 

7;a3«5iW» 

12'993 5®®» 

2J;13úS)M» 

lÃíiOSiSütO 

Tbesourai ia, 27 de julho de 1910. — O thesouroiro, Francisco Jeronymo Gonçalves. 

RELAÇÃO DISCPyulXADA DA RENDA LIQ' LIQUIDA DA FACULDADE DE MEDICI.VA DA BAHIA, SOS ANS0S DE 1911, 1912, 1913, 1914 E Í9I3 

Verbas 19113 1912 1913 1914 
WÊÊÊÊm I 

Í913 

        

Taxa de exames preparatórios  
Folhetos dc exames o programmas  
Taxado bibliothcca  
Taxa de certidões  
Títulos do noncacõos   ■ ■    
Porcentagens dc cursos privados  
Diplomas c ti      
Taxa de freqnoncias  
Taxas de exames de cursos  
Emolumoutos do impostos  
Idem do diplomas  
Taxa dc defesa d", these  
Idem idem de    
Idem idem do certificados  
Idem idem dc exames de admissão.»-.»  
Receita eventual        
Diarias do pensionistas da Maternidade  

"Jptal da ronda  

93300 
183000 

10 i dOO 
210 500:) 
8313000 

2:007>000 
10:7533000 
31:1005000 

1025800 

975500 
4S000; 

*755400 
5:1005000; 

4oi ;ooo 
3903000 

13:9093087 
12:720',230 

1:7015972 
11:238 52.0 

100 7000 
17;3405000j 
4:933$600í 
1:9205800! 
1:7073129 
1:510.>'030 

205000 

200 ;ooof 
i:8305000: 

5203030 
9701000 

24:7303000: 
27:4303000 

v- . I 
8:001>130, 

13:440r.000 
4:6185800 
4:028 .0:0 
4:070.70 .0; 

9005000 

135300 

1:427.5200 
4:1405000 

1933000 
350 5000 

28:738.5000 
9:7415300 

!: 2023817 

3:0055600 
1:630 000 

2995090 
710>000 

46:900 ',000 
17:0105736 

3:4483100 7:0383900 

10:3105000 12:990:5000 
6005000 — 

6:3705000 6:3723624 
2:4735320 1:930SUO 

10:8*05000 23:130 5000 

43:1393 40o' 73:497531.4: 91:3203720 81:2705820. 124:3083787 

Thc-ouraria, 27 dc julho de 1916. — O thcsou eiro, Francisco Jeronymo Gonçalves. 

FACULDADE DE MEDICINA DA BAHIA 

RKtAÇÃO DAS CONTAS A PACAII^OS EXERCÍCIOS DE 1972 A 1915 
1913 Pedreira Lapa & Comp... 
1914 Os mesmo» 

1913 Comp^finie d'Eclaii'age do 
Bahia   

1915 A mesma, . ,  

1914 Intendonuia Municipal, gaz * 

1 ;937f900 
IQõ^OOÜ 

56 58785 
341$760 

2:122?000 

90C$545 

2:908$i77 

1912 Companhia B, di 
F.leclrica . • 

1913 A mesma  
1915 A mesma   

Energia 

1913 Romualdo d^s Santos 
1914 O mesmo  

1913 Rumberlo Badolfito 
1914 O mesmo . AV V> 

15$000 
23i»iiXl 
399$200 

4:i46$500 
4;582$100 

10;134$600 
4 ;95si$100 

018 $300 
f- 

/ 
8:7 288600 

15^0$0Q9 
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Sabbado 14 ^ ■<*ag... 11 . ' " i "■    li—..!,»■ 
19)3 Jfeirelles Comp   
,1913 Gama & èompj    
1911 Os mesmos   

1913 Secção •espacial do abaste- 
idmcuto de agua   

1911 A mcsni!a .   ■ 

lOIí Freitrfs & Coda 
191 í Os mesmos . ............ 

1913 Linha cireul m .    
191 i A mesma .   

• 1013 Vicente do Amaral 
1013 Santa Casa da Misericór- 

dia . • .............. 
•1911 A mesma   
1915 A mesma .     

1913 Gènesio Santos & Comp 
19) i Os mesmos  ■ 

1913 Rduardo \'az Je Carvalho 
19li O mesmo   
1013 Moreira Barbosa ■ ... , 
MU.') Iiiílit.uto Oswaldo Cruz ... ' 

'1911 Nalhan & Comp. 
1913 Cezar Filho   
1913 Arlhnr Costa . 
1913 Moreno Bortido & Comp. 

.1913 Manso & Comp   
,1913 Drumond, Moraes & comp, 
1911 Os mesmos    

1913 Pa.schoal De Chcvioo 
1913 Gazeta do Povo, ............ 
liC 1 V mesma     „ 

1913 "i-esr- Sercclli 
1913 Emeenheiros 0. ' m](, 

■1915 Cmiipanhi;,, A! Há MC a da 
• Bxlna . • ...... 

1914 Companhia Interessa Pn- 
íiHcn  

'1913 P, C. Viess & Cie.,...... 
1914 Os mesmos      

1914 Francisco T. Vieira do 
Campes   

i9n Olivorio Mario do Olfveiaa ' 
Pinto   

1914 Franciácd Pbreira Júnior 
1914 Gotbe.ixlo G, Araújo JVi- 

nior .       
'1913 Ormindo Azevedo A Irmão 
1914 Os mesmo,s      

1914 Fiel •Tos^ do Goos..., ..... 
'1914 Tbcodmniro Abilio do Pi- 

nho . . 
1914 Trasibulo Fins .    
tt'914 Germano F. de Assis Jú- 

nior . .    ■ 
1913 Giynle & Comp    
,1914 Os mesmos .     

1914.1. O. da Cosia   
'1913 Sebufetião Noslor dos Santo? 
1913 Karl W. Ilirsomann — 

■J.Oilü maroos a* eam- 
"Jiio de 12 3)8 '... 

1914 Watorlow Brd1hni!s & l.nv- 
fon — C 913-17-6 ao 
mosino 'cambio d«y 
12 3|8 .   , 

1915 Ilesae Newman A Cie — 
1! 2i-2-ll, ao mesmo 

. cambio   
1911 American T r a d11 n g Co. 

x, 21-12-7. ao mcsm< 
cambio   

1911 A. Tmcbnnt & Cie. —fran- 
cos iFíOl.OO. ao meSflio 
edmbio   

il.jí550 
4188370 

2228000 
5008750 

:551$C40 
:7278000 

6258200 
;l 108650 

;333$332 
:0008000 
: 0008000 

528500 
5968100 

: 1908000 
: 0808000 

838300 
688800 

6858000 

:3008000 
:2 458703 

:l198000 
:9518700 

1388200 
628900 

fiOvr.RE.SSQ WCIONAL 'Oulnbro de IQtfi 3433 

1:8738200 1013 Martin, Aagandre & cio. — 
francos 53,169.65 ao « 

. mesn.o cambio . ... 40:9408630 
191.i Os mesmos. 13.707,55...,, IO;55i8813i 51:493 ; ;3 

0„...A 
1913 -b Pichlner & Cie. — fran- ' 822.í75D cos 3.099,05, ao mes- ' m 
\n,, n 

1110 cambio . ......... 2:3838730 
12:27 880 40 1 91 ' 0s niesmos " ^-«^.OO.., 7:7578981 10:1448711 

1913 E. Aferck—Dói Iara 617,01, 
ao mesmo cambio .T. 

2:7358850 1913 Júltnson A Johnson, fran- , ' ' " ' 
' . ,ccs 82 5.10, ao mesmo IGSoídOO, cambio  n-Ter-- 

115 Folhas da vencimentos do 
corpn ' administrativo, 
enfermeiros, sorveu- 
tes, reslituicOes, ele. 51:1138628 

6388600 * p , . , or, ^ , 322:9778685 
Bahia, 39 de agosto de I91C. ™ Anselmo Pire, de Al- 

ouQuerque, amanuense,. 3 

225708000 '   
3078300 PAGAMENTOS FEITOS PEtíí# 60DUAS PB 1914 E I91Õ 
818110 PttghifiPníns pWns sobras - 

1068000 de 1!)lí \ 
468000 . 

2:2098900 c A0110 í|p Almeida Andrade ,, 1:1668662 
1:7878,3.:0 Isaws Gonçalves de Sonna  1; 1668662 »< 
2: í 1583ÜU n' i0V'2 n■ ^ 'i Forluua  1:1668662 

netioipno Ptros de Albuquerque. 9998996 
1128300 31 Augusf?> do Seixas  9998996 vii^dio Peliciano de Castilho..- 9998996 

J:«l. 1.8000 lázaro Tourinho...., '1 fROOggòo 

7238000 ;;;;;;^•' 

1<wí86«2 
,„i,i i dUa-d,; QUdid de irequencia.. 8:7308000 -««^"'.■000 Ví1)i|.n |rt C,.,|^p ; . 15; 5958800 

• V. 1*000 ' ■'iasani A' Comp   5758900 
Arsonio ae Vaseoncellos'& Comp. 658000 

1 il 1*000 ' ' Araújo & Comp.,..,   4 58500 Palm ira BolUão, Fernandes 
26:715*700 ,• rÍ.-:0Tv   75$í500 •' I-errai ao & Irmfio  268500 

Harros & Conde   82$OQ.O 
4008(íú0 iV' ;'icisco Pereira Júnior   1658100 Moraes l> ilho & Comp  468300 
iiosiVki Germano F. de Assis Júnior... . 3:1098040 
'.Psion iG.el José de Góes  1:5258100 Viuva Imbassahy da Sila» 

1488000 T ^ Ijilhr
0.  , i 308000 Trasibulo Lins   1:55886 50 

amvnno Theodomiro Abilio de Pinho..., 1808000 
' ' Uomualdo dos Sanlos..  428500 

1*2608800 nan8el & Comp , 308000 João de AniPrím Filho.   A 458000 
1508060 ?• Emilia Teixeira Couto  1:2398000 

2 ••>■>98960 G- da (.osía.     2908900 
' '' Folha da Maternidade, novem- 
7•833*935 ^ hro e dezembro do 1914.,2:8138807 ' 00 Cónlas de porteiro, de setembro 

iftrsmn a dezembro  1:3298080 
■"lw Casa do porteiro  i:000800» 

■ivrtfi/W) Aos substitutos da directoria, 
"■miiwi ,>m 191i (Dr. Augusto C. 

Vianna. Dr. Sebastiàir Car- 
doso e Di. Foi tuna to A. da 

1:902$000 Silva Júnior)  8958261 41:7828779 
Pi'Oa)Yi€)Uas pela sobra <le I I •> < 
Drumond Moraes & Comp ■ 7 608000 '• 

r.e.-- v.• i E>. Emilia Teixeira Couto  1:2568200 i «m»; ii (lastro Lima & Comp  • 4 658000 
Fiel José de Góes  • 77 8668100 
Maura Medrado & Comp  vt 1:531.*100 

400s-" PautilIo César  , 3358000 1:1038700 

4198551 * 15:8868 t.O 
Bahia, 29 de agosto do 1910.%— Anselmo Pires dç Albu* 

qvetque, amanuense.      
3:3068380 Rio do Jannro — Imprtns» Nacional 
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